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5.4C.87.EE.25.DA.0C.80-2

EscrituÍação recebida via lnreÍnei
pelo Agenle Recêptor SERPRO

em 3010612021 às 17.42.15

86.DE.53.E9,FF.4E.1 F,D3
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Este íecibo comprova a âutenticâção.

EASE LEGAL: Decreto no 1-800/1996, com a alleraçáo do Dêcreto no 8.683/2016. e arts- 39. 39-A, 39-B da Lei n'8.934/1994 com a alteraçáo da
Lei Complementar n" 124712014.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAII,IENTO

. DDÀ,4IX TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA

'. 0110112020 a 31112t2O20 '': 03.037.78710001-54

- :t- :,,,i,) I

Nome EmpÍesarjal

N IRE

CNPJ

Núrnero de Orden'l

Natureza do Livro

Município

Datâ do aíquivamento dos atos
constitutivos
Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedadê simples em
sociedãde empresária

ijata aje eJrcerran'rento do exercicio social 31h2no20

Ouantidade total de linhas do arquivo
digital

TERMO DE AAERTURA

DDMIX TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA

5'1201249504

03.037.787/0001 -54

I

LrvRo DÁRto

CUIABA

2A11212005

14677

TERMO DE ÊNCERRAMENTO

DDMIX TERCEIRIZACAO E SERVICOS LÍDA

LrvRo oÉRro

I

14677

01n1P020

31t12J20m

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Nunrero de ordem

Quantidade total de linhas do ârquivo
cligiial

Data de inicio

Data de término

í

Este documento é pârte integrante de escrituração cuja autenticaÉo se comprova pêlo recibo de númeÍo
18.05.98.16.59.5C.27.96.FO.'19.OF.44.85.4C.87.EE.25.D4.0C.80-2, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Éste relatóÍio foi gerado pelo Sistema Público de

Versão 8.0.6 do Visualizador

Digital - Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCtO

EntiCade: DDMIX TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA

PeÍrodo dâ EscrituÍação: 01IO'U2O2O a3111A2020 CNPJ

Núnrero de Ordem do Livro: I
Pêriodo Selêcionado: 0'l de JaneiÍo de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

03.037.787l0001 -54

Saldo atual

Rt í1.231.1(X,35

RS 11.231.1(X.35

R$ (422.159.43)

R$ 1422.159,43)

R$ (10.541.906,80)

R$ (4.669.686.'to)

R§ (26.806.11)

R$ (341.257.04)

RS (385.093.0s)

R$ (1.í05.002,83)

RS (176.082.29)

RS (439.057.14)

RS (35.752.37)

R$ ('r7.355.61)

RS (10.866.90)

R$ (52.386.07)

RS (41.s01.69)

R$ (57.s81,43)

R$ (1.322.27)

R$ (45.000.00)

RS (13.408.44)

RS (r.673.19)

R5 (73.002.20)

R$ (336.933 r5)

RS (323.455.81)

Rt (874.488,34)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

R$ (22.89r.28)

R$ (7.300.44)

RS (1.050.967.67)

RS (1.296.63)

R$ (6.909.69)

RS (49.092.67)

R$ (63.744,9.r)

R$ (41.608.01)

R§ (5.967.92)

R$ (13.177,97)

R$ (0.00)

R5 (86.277.60)

RS (129.í48.86)

R$ (35.811.12)

R§ 267.03A.12

Este documento é parte integrante de escÍituração cujã autenticâçáo se comprova pelo recibo de número
1E.05 98.16.59.5C.27.96.FD.19.0F.44.85.4C.87.EE.25.DA.0C.80-2, nos termos do Decreto n" 8.ô83/20.16

Nota

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de EscÍituraÉo Digitât - Sped

Versão 8.0.6 do Visuâlizador

Descrição

{=) RECEIÍA BRUTA

SERVICOS PRESÍAOOS

(-) (=)DÊDUCOES DA RECÊ|TA BRUTA

G) ISS S/ FATURAMENTO

(-) (=) DESPESAS oPERAcloNÂls

c) sALÂRros

(-) FÉR|ÀS

(-) 13o SALARIO

G) FGTS

(-) rNss

I) VALE TRANSPORÍE

(-) RESCTSAO DE COi{TRATO

G) ALUGUEIS

I)TELEFONE

(-) ENERGIA ELETREA

(.) HONORARIOS CONÍABEIS

G) SERVICOS PRESÍADO PESSOA FISICA

(-) SERVTCOS PRESTADOS PESSOA
JURIDICA

C) AGUA E ESGOTO

C) PRO.LABORE

C) OESPESAS COM DÊPRECIACAO

(-) tss

(-) Pls

(-) coFrNs

(-) coNÍRtBUtcAo soctAL

(-) |RPJ - TMPOSÍO DE RENOA PJ

(-) |PTU

(-) STMPLES

G) FRÉTES E CARRETOS

(.) SEGUROS

{.) MAÍERIÂI. DE ESCRITORIO

G) oESPESAS COM ALTMENTACAO

1-) DESPESAS COM COMBUSÍ|VEL

(.) DESPESAS COM ÍRANSPORTES

G) MATERIAL OE INFORMATICA

(.) OESPESAS DIVERSAS

(.) OESPESAS COM MATERIAL DE USO E
CONSUMO

(-) vrÀGENS E ESÍADTAS

{.) DESPESAS COM EXAME MEDICO

(-) cERÍrFrcADO D|G|TAL

(.) MATERIAL DE LIMPEZA

G) ACOROO JUDrCr,Ar-

G) TARIFAS BANCARIAS

RESULTADO LIOUIDO OO EXERCICIO

Saido anterior

R§4.600,583.í3

R§ 4.600.583,13

R§ (177.608,76)

R$ (177.608,76)

R$ {4.212.019,23)

R$ (2.103.258.48)

RS (12.548,07)

R§ í47.814.83)

RS (153.í98.78)

RS (s47.819,41)

R§ (í03.M8.93)

R$ (33.í31.41)

RS (í4.917.57)

R$ (5.732,6s)

RÍ (2-737.60)

R$ (1 7.988.00)

RS (22.000,00)

R$ {0,00)

R$ (0,0o)

RS (50.000.00)

RS (12.291,07)

R$ (0,0o)

R$ 126.417 ,12)

RS (121.937.20)

R$ (127.019.89)

R$ (284.3ri3,8s)

R$ (1.118.59)

RS (1.604,73)

RS (4.9m,0O)

RS (27.939,67)

Rl (3.046,7r)

RS (208.556,49)

R$ (4.248.40)

R$ (o.m)

R$ (21.568.72)

R$ (34.323.02)

R$ (31.148,06)

R$ í2.1r8.79)
R$ {4.319,71)

R$ (221.0O)

R$ (17.s80,82)

R$ (40.630,59)

RS (11.6S9.00)

RS 210.955.14

(,
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ANALISE DE DEMONSTRAçOES CONTABEIS

DDMIX TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
AV PEDRo PAULO DE FARIA JUNIOR. 1934 - DISTRITO INDUSTRIAL - cEP : 7809&270
CUIABA / MT

CNPJ:03.037.78710001-S l.E.:ISENTO
Localde Registror JUCEMAÍ Data do Registro: 2811212005

Periodo Movimento: JANÊIRO/2020 a DEZEMBRO/2o2o

0209

No do Registro: 51201249504
FOLHA r 0001

ír.totce oe lieuroez

iNDrcE DE LiourDEz cERAL

Ativo clrculantê + R.elizável e Longo Prezo 3.í)9.976,6,t

1.633.3.13,12
ILG ILG

Pâssivo Carculanle + Passivo não circulante ILG: 2,14895

iNDrcE DE LioulDEz CoRRENTE

Aüvo CIrcúlentê 3.509-976,64

1.2ír.664,70
tLc tLc

Pâssivo Carculantê tLc 2.89682

iNDrcE oE LíeurDEz sEcA

Âtivo circulanle. Estoque
ILS

Pâssivo Circulantê tLs 2.81985

iNDtcE DE LioutoEz |MED|ATA

OiBponivel 2.105Á6141
lLt tLt

Passivo CiÍculante 1.211.664.70 1,98526

INOICE DE SOLVENCIA GERAL

iNDrcE DE soLvÊNcrA GERAL

3.575.788.62
rsG ISG

Pâssivo Circulante + Passivo náo Circulante í.633.343.12 ISG 2,18925

(,

3.416.7,t6,83tls =-
1-211-G64,70

tLt



ANÂLISE DE DEMoNSTRAÇOES CONTÁBEIS

DDMIX TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
AV PEDRO PAULO DE FARIA JUNloR. 1934 - DISTRITO INDUSTRIAL - CEP r 78098-270
CUIABA / MT

CNPJ:03.037.78710001-g l.E.:ISENTO
Locâl de Registro: JUCEMAT Data do Registro: 28/1212005
Periodo Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

0 209

Nô do Registro: 51201249504
FOLHA : 0002

iHotce oe ENDtvlDAMENTo

iNDtcE DE ENDtvlDÂHENÍo GERÂL

Passivo Circulentê + Pa33ivo não Circulento 1.633.343.í2

3.575.788.62
IEG IEG

IEG 0.45678

iNDtcE DE cAPrrAL DE TERcEtRos

Passivo Circulante + Passivo não Circulantê 1.633.343.12

í.s42.445,50
tcT tcT

Patimônio Liquido tcÍ 0.8,r087

inorce oe GRAU DE ruoBrLrzAçÃo

iNDrcE DE GRÁu DE rMoBrljzAçÃo

Alivo lmobilizado 65.81't.98
tGt tGt

Pat.imônio Liquido 1.942.445,50 rGt 0.03388

JOAO CREMONEZ
CONÍABILISTA
C.P.F. :138 960 759-34 RG
C.R.C.:MS001941OT0

HANDERSON GABRIEL DA COSTA OLIVEIRA
EMPRÊSARIO
C.P.F. :016.788.131-09
R.G. :18í 86912 SSPMT



NOTAS EXPLICATIVAS

DDI'IX TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
AV PEDRO PAULO DE FARIA JUNIOR. 1934 - DISTRITO INDUSÍRIAL - CEP : 78098-270

CUIABA / MT

CNPJ: 03.037.78710001-54 lnscriÉo Estaduâl: ISENÍO

Localde Registro: JUCEMAT Data de RegistÍor 28l'1212005

FOLHA 1

N" do Registro 512O12495U

Sem qualquer reserva, a empresa declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigorosamente de
acordo com ITG 1000.

Ç
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NOTAS EXPLICATIVAS

DOMIX TERCEIRIZACAO E SERVICOS LÍDA
AV PEDRO PAULO DE FARIA JUNIOR. 1934 . DISTRITO INDUSTRIAL . CEP 78098-270

CUIABA / MT

CNPJj 03.037.78710001-54 lnscrição Estadual ISENÍO

Locâldê Registro: JIJCEMAÍ Data de Regislro 28/1212005

FOLHA 2

No do RêgisÍo 51201249504

A empresa estabelecida na cidade de Cuiabá - MT, dedicâ-se a atividade de imunização e conlrole de pragas
urbanas.

ç
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NOTAS EXPLICATIVAS

DDMIX TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
AV PÊDRO PAULO DE FARIA JUNIOR. í934 - DISTRITO INDUSTRIAL - CEP : 78098-270

CUIABA i MÍ
CNPJ: 03 037 787i0001-54 lnscÍiÉo Esladual ISENTO

Localde RegistÍor JUCEMAT Dala de ReglstÍor 28/1212005

FOLHA: 3

N' do Regislío: 512012495M

As principais pÍáticâs e politicas contábeis adotadas são: Íegime de competência e depreciaçâo com base no método
linear.

ç
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NOTAS EXPLICATIVAS

DDMIX TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA FOLHA 4

AV PEDRO PAULO DE FARIA JUNIOR. í934 - DISTRITO INDUSTRIAL - CEP : 78098-270

CUIABA / MÍ
CNPJ: 03.037.7S7l0001-í
Locâl de RegistÍo: JUCEMAT

lnscíição Estâdual. ISENÍO

oata de Registío: 28/1212005 N' do RegislÍo. 5'1201249504

O capitâl social. totalmente integrâlizado, e de R$ 600.000,00. divrdido em 600.000 quotas no valor de RS '1,00 cada
uma, assim distribuídas paÍa seu unico sócio/administrador HANDERSON GABRIEL DA COSTA OLIVEIRA.
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NOTAS EXPLICATIVAS

DDiIIX TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
AV PEDRO PAULO DE FARIA JUNIOR. 1934. DISTRITO INDUSTRIAL. CEP . 78098-270

CUIABA / MT

CNPJ: 03.037.7871000í-54 lnscíiÉo Esledual ISENTO

FOLHA 5

Locel de RegistÍo: JUCEMAÍ Dale de Regaslro: 2E,1212005 N' do Registro 51201249504

A empresâ iniciou as suas atividades no dia l7 de março de 1999 e o seu contrato socialestá devidamente registrado
na Junta comercial(JUCEMAT).

{

ê



NOTAS EXPLICATIVAS

DDI,IIX TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
AV PEDRO PAULO DE FARIA JUNIOR, 1934 - OISTRITO INDUSTRIAL . CEP 78098-270

CUIABA / MT

FOLHA.6

lnscnçáo Estadual lsENTo
Data de RegistÍo. 28/1212005 N' do RegistÍo: 512012495M

A empresa em 2020 optou pelo regime de tributaçáo do LucÍo Presumido. onde impostos são pagos atÍavés das
guias ÍedeÍais. PlS. COFINS. CSLL E IRPJ.

ç
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NOTAS EXPLICATIVAS

DDi'IX TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
AV PEDRO PAULO OE FARIA JUNIOR. 1934 - DISTRIÍo INDUSTRIAL - CÉP r 7809&270
CUIABA / MT

CNPJ: 03.037.787/0001-54 lnscnÉo Esladual: |SÊNTO

Localde Registro: JUCEMAÍ Oata de Registro 28112005

FOLHA 7

No do ReqisÍo 51201249504

As receitas da empresa são apuÍadas por meio de notas Íiscais de serviço eletronicas (níse).

í
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NOTAS EXPLICATIVAS

DDi'IX TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
AV PEDRO PAULO DE FARIA JUNIOR, 1934 . DISÍRIÍO INDUSTRIAL. CEP 78OS&270

CUIASA / MT

CNPJ:03.037.787I0001-54 lnscrição Estac,ual: ISENTO

Locâlde Registro: JUCEMAT Data de RegislÍo: 28/1212005 No do RegastÍo: 512012495M

As despesas da empresa sào apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as exigências Ílsco
legais.

FOLHA 8

4
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NOTAS EXPLICATIVAS

DDiIIIX TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA
AV PEDRO PAULO DE FARIA JUNIOR. í934 - DISÍRITO INDUSTRIAL - CEP 78098-270

CUIABA / MT

CNPJ: 03.037.787/0001-* lnscnção Estadual: ISENÍo
Locel de RegistÍo: JUC€MAT Dâta de Registro 28/'1212005

FOLHA 9

N'do Regrstro: 51201249504

As aplicaçôes financeiras, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidas dos rendimentos
correspondentes. apropriados até a data do Balanço. com base no regime de competência.

JOAO CREMONEZ

CONTABILISÍA
C.P.F. :138.960.75934 RG :

C.R.C. :MÍ-M3001941OT0

HANDERSON GABRIEL DA COSTA OLIVEIRA

EMPRESARIO

C.P.F. :016.788.131-09

R.G. :18186912 SSPMT
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DD.' .x@rE PC E tn I ZÂçÃO E SEe

nrcuru,ÇÃo DE supERvENtÊxcle, DE F.{ros IMpEDtrrvos

A
pREFEITURA LIUNICIpAL DE saxto atr.rôxlo Do LESTE
REF.: LICITAÇÃO Xn, *rOOallOale pnrCÂO PR-ESENCTAL N.021/2021 - SRp

DDMIX Tf,RCf,IRIZAÇÃO nrnnlr, devidamente inscrira sob o

CNPJ N' 03.017.787/0001-54, sediada à AV. Pedro Paulo de Faria Junior. l9J4 f)istrito lndustrial
- 78.098-270 Cuiabá MT, com endereço eletrônico juridico@ddmixterceirizacao.com.br- nesse

ato representado pelo seu sócio administrador o Sr. Handerson Gabriel da Costa Olireira
devidamente inscrito sob o CPF N' 0 16.788. I 3 l-09 e RG N" I 8 I 8691 -2 SSP/MT. no uso de suas

atribuiçôes legais. comprometendo-se nos termos da legislação reguladora da materia. a

informar a qualquer tempo. sob pena das penalidades cabíveis. a inexistência de tàtos

supcrvenientes impeditivos a habilitação para este ceflame licitatório na Prefeiturz

Municipal de Santo Antônio do Leste - Pregão Presencial n'021/2021 - SRP" na tbmra

determinada no § 2'. do artigo 32. da lei 8666/93 e alterações. devidamente assinada pei.r

representante legal da empresa participante.

DD IX TERCEIRI ÇAO EIRELI
CNPJ: 03.037.78710001-54

Handerson Gabriel da Costa Oliveira
CPF:016.788.131.09

ldtm oa o3-l ,s7/too1'frl
DDMIX Erceirização Eireli

tüâ na{ío Paulo de trrlâ ,únioÍ, t{r. 193'l

llh !0, Ccntro ComeÍclalfâruml
Dl3trlto lnduttrlal

ÍELEFoilE:3637-1350

§rru,o9e.llo, eunBÁ ,H

ç

C^o[l^

Av. Pedro Paulo de Fariâ Júnior - ne 1934 - Q. Ot - Sala 30
CEP 78.O9A-27O - Distrito lndustriat - Cuiabá-MT

r- i- --1

Cuiabá. li de outubro de 2021
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P.P^*.ljX#
DECLARAÇAO DE CL:MPRINIENTO DE REQUISITOS LIGAIS

A
pREFErruR{ MUNTcIpAL DE sANTo ANTôxto oo lrstn
REF.: LICITAÇÃO Ul IUOOAIIDADE PREGÃO PRESE|{CIAL N'021/202t - SRP

DDMIX Tf,RCEIRJzAÇÃo ftnfl-f, devidamente inscrira sob o

CNPJ N" 03.03 7.78710001-54, sediada à AV. Pedro Paulo de Faria luniol 1934 Distrito Industrial
- 78.098-270 Cuiabá MT, com endereço eletrônico juridico@ddmixterceirizacao.com.br. nesse

ato representado pelo seu sócio administrador o Sr. Handerson Gabriel da Costa Oliveira
devidamente inscrito sob o CPF N' 016.788.131-09 e RG N' 181869l-2 SSP/MT- enr

cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Presencial n" 021/2021 - Prefeitura de Santo

Antônio do Leste/MT. DECLARA, sob as penas da lei, que:
. Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de l8 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. menores de l6 (dezesseis) anos. em qualquer

trabalho. salvo na condição de aprendiz*, a partir de l4 (quatorze) anos. nos tennos do inciso

XXXlll do ârt. 70 da Constituição Federal e inciso V. àr1.27, da Lei 8666/1993. com redaçâo

determinada pela Lei n" 9.854/1999.
. Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Execuliro

Municipal exercendo funções técnicas. comerciais. de gerência. administração ou lonrada de

decisào. (inciso III. do art. 9" da Lei 8666/93 e inciso X do ânigo 144 da Lei Complenrentar n"

0;l/90).
. i.,vâo ser cônjuge. companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade

até o terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante.

investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento. para o exercício de cargo em comissàr'r

ou de confiança- que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado
todo aquele que participa. direta ou indiretamente. das etapas do processo de licitaçào. nos ternlos
da Resolução de Consulta n' 05,1201 6 do TCE-MT.

Cuiabá. l3 de outubro de 102 I

(,

C
MIX TERC

CNPJ: 03.037.78710001-5.1

Handerson Gabriel da Costa Oliveira
CPF: 0ló.788.13r.09

lõrupr: os o3t 787 lowt-sil
DDMIX Terceirização Eireli

Çi,o r,rRELt
Prdm P.ulo de târl. JúnioÍ, Í{r. 193{

Sele 10, Crnlro ComeÍclrlTarun!
Dl rlto tndustriat

TtIEFONE:3637-1350
! ctP. 7E.098.270 - cutABÁ -

Av. Pedro Paulo de Farra Júnior - ne 1934 - A. Ol - Sala 30
CÉP 78.098-270 - Distrito lndustrial - Cuiabá-MT

a
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sup.lBrcàdo libd.lo ltdà.
ÂvÊ,rl'dâ coverr,àCor Jú1io CàT)o3,ô.' 5.000

8.1!Ío xâpi-a - vá.t'ôt çrâa.t /M:l - CzP ?8150-000

Várzea Grande. 02 de Dezembio de 2013

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Supermercado Modelo Ltda.. pessoa jurídica de direito privado, inscntâ no

CNPJiMF sob o no 00.949.6í 0/0001-36. estabelecida na Avenida Governador

Júlio Campos, no 6000, bairro Mapim, Várzea Grandê - MT, neste ato

representado pelo seu representante legal. atesta para os devidos fins que a

Empresa DDMIX Controle de Pragas e Serviços LTDA, com sede na Rua Ataydes

de Lima Bastos no 6'13, Cidade Atta, Cuiabá MT. executou os serviços abaixo

relacionados, sendo cumpridoras dos prazos e termos firmados na contratação.

não havendo contra o mesmo nenhum regrstro que a desabone.

1 . Capina,

2. Jardinagem,

3. Poda de Arvores,

4. Serviços de Limpeza em Geral e Conservação, (,

.\ú- (,'--, 
--J---'slp-érm-àÉíao Modeto

? ,A-=.-Ltr"{.'' i'.-
Ltda.

Ciairton Pierozan Magalháes.

w,+

^?
a€cúrlo 9or loínêátartla a tr) llfi. ls) ú! CaÀiTOfi FiEROZÂM
ÂGÀIHÂES 115ôE)

a!jr? qrxrirê!,oía C€ Mo.ôes Cesto

t6 ': 'c

§610 ogui AIY 2253
.reâ 6ranoÉ ,i2CC13

lRÂL Do DtgmÍm o€ôÂFlo ctÁrDa
trd, Vá.I- Q{aíó. .r,&.- Gl.,rd}afr
.r6aa*3ro -tÉPr!€&§oor

SEIlYlç! NgIiÀftALE RÉ§§
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,

J,=

)t



CóPia autêntica

iuntado à (s) flls

âutos de côdigo

CuiaOa.'-.- Oe

do documento)ffioo'
I r'-. ir

-,t:=-de:-j:
tt'.qu Ocr/^no* ü /c' ?rr.do. 

1,

t
,iud iciário (a)

coNTRjLro oe ennsreçÀo DE scRvrÇos DE LrMpEzÀ
coNsERlrAÇAO

Pôr este inst rumcnto
dê uÍi lado ccmo:

rêalizã.çào dc
Fiscj .

CONIIRÀ:IÀiüIE: sup:tuíÊÊcÀ]: f:.::.r-J Lr -),-: r Pr.::.r::. r ..]:F.r:
, I . 9 1 q . 6 1 3 ,' ^ : a ? - 2 i , àV: :e .L. a'.:-1.-.1..- .ljó,.te :. ::,: , :,::r- :

COIIIRjAIADÀ: DDM:X cô!ÍrRor,E DE pRÀGÀs E sERvrÇos LTDA-MB, côr Êece à
11:a Àtêydes de Lrma gastos, 61.-1, barrrê a:c:ic i..)i3, C;P -SÔ13-râC.
C\:_,âbá. Mêrc í;rcsso, CNPi: 03.C3?.181,/iiúü1-5(,dcvidáÍê:1te rêprêscl.!âcc
:!es:É êto pelos sócirs aimini.i::.sdc:es RÀNDES PÀIIIO tsORCas !@RÀEs 9ia.r
!{ÀRCOS CESÀR ÀáÀRfrNS CÀUPOS;

DO OBJE?O DO CO§TBÀTO

À.g Paraes aci-nê idêr1érficrar.s ,4, ercle s.i
Co.rt!âto dê PrâsÉ.çáô ct SataíÇos dê tli,çtêaa
acaito, p€.las c]áIisufâs aàaiio dêscrj.tá§.

ju§trg ê âêe..cadás o I,resêrLê
e CanseueaÇAo, f,icalrdo C€sCr jrô

C1áusula 1'. c preseole c.rni-ãtc têi. :crí':ê

dc CO§IRÀ"ÀNIE, f4r.ê.:ê. .r :l ii..:r:;-::: i-r.:::.a.
aos iunci3náriús Ca COÀIIRÀIÂDÀ.

DÀS OBRIGÀÇOAS DÀ CONTRÀTÀDÀ

,le Li.nFêzà ê Coasê!.raçãô. Ào CcNTRÀfÀNfa.
§ ÚUfCO.l .arqa hcrãliã ie lraôâlhc) sêrá ce 44 .,cràs sera-êis

DÀs oBRrcÀçÕes oa coNTRÀTÀNTE

C1áUSU1a 2â.À execjÇào degse ccnt:dL. s.i!á ;)i.i::r-ad._i pc: ,i:.Jarsi1,j.i,.-i: ,j,:

á:ê;r,

CLáusul.a 3r. É deve: <io C§NIRÀIÀMIE, obedêcet ao3 :rold€s d. t:.e:i:r::a

c1áuEu1a 4" -

Cl"áusu].a 5'
e Lanche)

C1áusul.a 6'- i
aerv:Ç<>s ::os moides

cE,!.lcêç:. .lÂ CONyRÀÍÀ!À, -. i. :: ,: ; í):es:':;:: :,;
d. Êrese.:_-e c-r L !.,1 Ç.

Cláusu1a ?'. a

cIáuau1ê 8'

:e:v:Ç,-] Lr.riIôaêdo pCla CO§-1'RÀÍÀNtE ri.iê.1rÍnÉ.:e,,::,j.-lti,-,.l:J
::>:.:r_,: a::c acnsla::? alelis,l1a 1. palagrafo úItrco,

(e--.
<.

€.,"

t3_

tu

-a

L



Cópia autêntrca do docu nlenlo
juntado à (s) fl(s) dcs

É cb:rgsÇào

autos de código n
Cuiabá, dri.: de,

Gestor ia;
Jud;c;áíio (a)

c1áusu1a 9'.

garant.iÍrdc a CüÍIFÀLÀNTE c ressa:giEen:ô
ê-tis pessôas, bêrr coíito ê a;rçâlrre::lo
deco:renie de res?câs abi.I ld:de qre lhe
ê*ecuç,lo desE€ Con:râ:c.

I

I

b

t.
dJ CONTRÀIA.DÀ, '-,- !:. -,:e: ., . -1: -: d: .'J. ' -.

DO CONTNÀTO
Cl,áugula 10..:lada ..ês:e !.,,Ír!_j.!: ;.r:-ã :.:e::::Êi_.:c -:-,:iL:, .-- ::::
cons!::uindo cualq'ier espêeiJ de vi:.-:uLo soa;.eL:ri:, Â5s.:-c::1'4, ::
:eprêseÍltaçãc oü aqehciàneiia elltae o CONTSÀ!ÀNIE e à CONTRÀTÀDÀ. ;i
COI{IRÀIÀDÀ e o COôÍTRLIÀNTE sêrão os i:r-iccs .LcsPonsâv.rs, ,:â.1â .rn: .ic íi.:_ri.i
i.Cividl,;d:, elr todca cs âspectcs, ?c: se..:s ::{'qac-us, a.:::ílã.e:-. .i
rarrgações oe que:quê: .rêau:e:=, :-na-ui:,c --.::, l:-jr_rj: _/

i:âbEl5istas, tribL!;rias É::Ê,.-,_-_^..j:a:, :.111 :..ire..ai, -dx!Éi. r.r:l:i:'_
eipécic .lê vlnculo enpra-ga!1.::. ::1i.t- ..'i §l$:ega,ias j3 coNrRÂTÀDÀ r :.
CONIRÀÍÀàÍIE ou cn5.esâs.oir.:-- .!.,1,: .4.iÊr '.- r_il- s1::.'-Ja:.:.

cIáusu1a 11' . tta i::

cr€chá e .rniic:u_.e i cariiset ê,

12r.fica Pact:à5o, o iEirêd:men:. 1ã côNTRÀtÀNfE

ô;.,p:orné:ê a pt93r {> RS 18.639,45

. .:
en .[a.e ia CONTRÀIÀi,TE, pcr ar.,parjJài3s 3d CONTRÀ?ÀDÀ ê,'... ]i: s.r:r'
car:sot:cieqás gjlr s.:l:cor!!rã:aa3s, (:L1!:: bôsê iicite 3!: rliàl.lrrr: (u::. a_r::!l_:ia
celebràic conl v-5_!:rs à erie.Dçã._- i.r 5x_ig1ç piacv:§:c :;És--i -..:':-.::.:
CO§?BÀ!ÀDÀ, desde tá. 3i1'!.'.1.e : CONTRÀTàNTA 3 ..ô j!:1.rãr. r,_:,.-:.:.,dt, :,:r.:
re'.eoÇãc, Cas fatu:r3s/n'c.:i!+:- :'c::sa:s 'rÉ.,"'j.1i/ r-?-'-: :i-:i,tiaai'-ê :-':..1.
!age:ne:1tc dâs vê:abô§ ::ec1ãacêdas, §e:ô Ér,ariqc., Ê a:)aíÊsp.'rj€rt.,-.:r àíl:!!::l
Êr3cessua:s, !eno3 por base a cs:.::tair.rd Ce risara r.1j.,,aêia :3: :-i]1 :trr:aj
i::abalhrstns efetrrâCls p5r at:::a j: CONIRÀ!ÀNTE, eii:; ,:jc, !:.à:,r ,í i:_'r::
ê Cêli.ânda ne,.:ia:r-.e acc:ic, .:-,., :5s:':,_r r!ra ê: _.:-ijie j: ::i.:::,-"' .j-...:
aç,as I rê:ljzaçãs 3ê êuCiÊry--a in;cial, aâ-e? .ôc -,..,r" i:'i ê exa.:':.t::..r ji
CO§rRÀTÀ§IB ia liCo c,-1 ac.rlo er)L:e c CONTRÀtÀDÀ Ê,: iie,:11Íân'.ê.

C1áusuIa
seu qu-idaa de fun:Íor:á:;cs, <-'s [,.:n:-'::Lár ios dc x'r:.ri] ije f..:::.r(::,4!-:l: j:
CONTRÀIÀ§A, que estejarii desÊnipênlt..::rio iuss tüições eÍ ;r:errit;:=:::.) .:.
aontaatc ora ealab_jiado, rêb pcnâ c9 pâgâ::e:lt(. ,jÊ .:jrá :.teiisãr:.laj€ -:,-.
cc:r:râto, a tituio Cê pena, f3:eriaia f,á!ta io 3:escl,--ê i:,a:alra-:j__r,
jocurreqto âiexc, onde acls:ar as ;1ôliras d§s iuna-,ô:t3rto.: ii.ta ir:ca -ejsina:urê ces:e, exerceaàa! rs J!:y;lirlês j::aífa:i ac:=;

DOS IíONORÁRIOS

C].áueu].a 13". c CoN"RÀÍÀNTE :e .
{D§ZOIIO MrI, SEISCE}II(}S E TRÍtíÍÀ E NOVS REÀÍ.s E QUÀRENTÀ e CINCC CSNIÀ\,OS}por Êiês á COICCRÀIâDÀ, eelã p:es:açã-o Ce Sei.r:;os il€ :iircêzã e ít.i.Íiê:rr,.â...a..,
4a loja iICDELO PÂÀrliHÀ, TOT.\1" DE C9 iUriCrôNÁR:oS.

§ TNICO- Saivo en1 caso iic ia.:á :iãa -usti:ia:-Jo- aa :.rncta:êa--:, a -..: .-
.-_'ná se.á .ol--rê.. s.ní.{)..r{-... ni) eO§rItRÀTÀNTÊ.

C1áusu1a 14à. c cotiERtrTÀNyE sê
3c,rrdadc ladr 24o 1!-:gés_rnc qijeriar]
:cêl izaÇàg tlô ser-/iço.

a }àÇe: o rjal ):.
tr-ês s.ibscquên:ê,

k)---'é.
#

L

*-:--\



Cópia aulêntica do utn
JUN tado à (s) fl(s)
eutos de côdigo n"
Curabá. Ce ... de -,.

íai

DO PRÀZO DO CONTRÀTO

C1áuaula 15'. c ccJl'-:âtê ora f:rmãiÕ en!iê ês :,ilLes .€::: r.il-lCdJa :€
de assiia:-ir a ler !e.01 (uú, àÊo ã pãr::i! ãâ dâia

en:.::
Cos

. !*a

Clausula 16r. c
di(êii{>, i:rdeperden
aoaltâ.::o qüe haja
anteceCêna:a lal-nitlta

DÔ FORO

expres3aacu.'ês,po:maisFr:1ii-iêg.ào,§c;ueí..r:e:i:Jâ:À::.!]i]
ar:estões ÍEndadás nes:e Cc tr:tc-

9cr es!a!eri\ êssirn jus_Lôs ê ar,r-tr:3:3flôs. f i:-rÊêr' a ;:resent.: -r'istru::ca:':'), ê-
ílxis vj-as de igual :eor, '..taíe.,t€ c.t ,2 iduasl ::ês:enünhês.

H
CO§TRàTÀ}ISE
SUP€RI'ERCÂDo },!ODELO LTDÂ
o{Pl. 00.949.610/@7-21

COMTRÀTÀDÀ
DOM|ÍCONTROIE DÉ PRÂ6AS Í SZRVIÇOS

6'lPJ: 03 037-78r0001-Y

TESTEMUNIIÀ
Nôúê:
CPF:

TESTEMUNHÃ
liloEe :

cPa: v

{ d'

t}-o{-



Cópra autêntica do ticJmenl
Juntado á (s) f,(s). :. ;Je,
atrt'js Ja :',aireo:r' ' , f .'f,, j

C uJâf, j d.-i. d. i

::ÊelizaÇãc Jo

Pôr esae j.nstrurceata pari: i c.lier. c n;: le1!rcr I,-rr:ri..* de caref i?,
ie u;n l-ado ccno :

8f r'6 "'?6.jsr7
PRES DE SERVI OS DE LIMPE ÀE

coNsERvÀÇÀo

Co{f,r8ÀlÀllTE r SUPERMERCÁDO MODELO LTDA ( CPÂ lII ) ,CNp]: 00.949.610/0c24-22, Av:
Dos Trâbalhadores no 4895, Bôirro: três lagoôs, CEP: 78.058-538, Cuiabá/MÍ

COIÍrB,AIÀDÀ: DDiírr{ cô}{rRor.E DE pRÀcÀs E sÉRvrÇos !rDÀ-!rE, 3o:: slire à Ê:::
Àtàydês ilê Lima Basios. 6:3, '!aj.r.. aidaíje À.ltã, ai-ra '7313-1-j?4, Cu:r.á,
!,!aio crosso, c§P,rr 03. c3?.7ê?/Cto1-'.4, de1,':íârnên:e .êpreser::aca rrcaaa a:c
pelcs sócics aà:ni s L! êdL.j:es RÀ§DES PÀIJIô BORGSS UORÀES êlêü ],ÀRCOS CESÃR

üAR?INS CÀ§{POS;

DO OBJETO DO CONTRÀTO

1

I

. 418ês

À, ,rs'tá,' ac,í',, id.,.lLrtozdas tb. ertz. ai, jüseas . .ceixãdr, ô P!ê§€-Êe
coDt=.to de Prcrtàçâo dá Sáreiçôs de Li.E;Éa^ ê cot\sê..ltaçào, ficardo .lêsjê já
.ceitô. l,cla, c1áusü1à3 .Àrjrd dá.critas.

C1àusu].a 1".

Cláusula 4'

dê ti:npeza
s úsrco. A

e Cci:servàÇãc. Àu CONIRÀIÀNTE.
carga h('!J!:ia ie ..1ãoâ:hr :eri llc ;4 ):c:." :-.::'-_.;ri:

DÀS OBRIGÀçOES DÀ CONTRA.TA}flEE

C.I.áugu]'a 3o. É dever d. CONIRÀTÃNÍE, ,Lbecece. â.i:-! Ír.,i:Jê: rj.r i-!:-.:-..::r..

C].áusu].a 5a ii iove: C,r CONTRÀTÀII:rE. fa,ra.Ê:er: : á:i::rÉ.--:aài-
e ia:lah..l úca f!:ciô;i:r.:cs ílJ CCNTRÀTJúÀ.

í dczcr ca CONIRÀ:ÀN?E, :o.::c:ê! '-ouo :

se:viç,r 1p:..dutcs p3!-ê ttri-ie7., hia'e.e,

DÀS OBRIGÀçõSS pa cotir1rRÀTÀDÀ

CLáusula 6'- a

C1áusu1a 7'- ".
({

5êrviços nôs ,nolCes .l(: !:-êsê;1te c:,ra:..1:i\

sereiçc <_-otrLratado lie:d COIfTRÀEÀICIE ciaair:.tea,t.J
i:cra:ia que cô4stâ nà clâls:lâ 1. parãq.rafo únj,cô_

C1áusula 8". Ê de..,c: ir CONTRÀrÀDÀ, n,::...!::. í a - ,...r1:. .:_;:
, r.iliÇõÊr Ce ênFreqêdcr. pd:..;l: ür e:*presá::ic, na, .-:ir.i .:i..]pêssôa5 (luê sêjarr ccntratactrs palê o aij:_iict- i r.,.,. _

^t--(í-xz
â

í



Cópia autêntica do dOCumeniJ
untado a (s) íl(s

eutos de códlgo
Cuiâbã _,:--:_ :l!

, â^r.

,'t-a

i CONYRÀ!ÀIIIE

CecoraêÍrte de respcnsabrl:dêde
exêcuçàê dêste Contrã:o.

Cláusula 9'. a

,1

crachá e uni.forlaê

DO CONT&ATO
C1áugu1a lOt.ltada 'iestc io:r,r:aEc será in:€r
aonsaitu.indo qua-Iqje! cst,.a:e re '.':::arrl: ]i.r.:_,.:ãr: .. a, j : '- a - t '- - '. - , ::.
:êp::ese!:lãÇã!) cu dgr:..c,a:xen:r Énir. ,r CONÍRÀTÀN'U: ê a CONrRÀTÀDÀ. ..
COlclRÀlÀDÀ ê o CO(rRÀ!ÀNTE sÉrão os ,in:.-:s :e.D::rs:-:.e)s, .:_+:.: :r'- :.' i r.'
in.iiviCuâ1, ên toêos os àspecl3:rí F.:,. icis ::ec...ri:s, .:t: ? \'...:rc§ I

cbriEâçõê$ de q'lalque. ôaiurê2a, i:-iusr!= j-!_,:, i.::e .: - !

tr:abÀ.i.hisias, tribütá!.i45 e p!'cviCê..iá.:as, rác r-d!€rj.r-, Lri.:.e:n, l,rr. j ;-
espécie de vinculo eirrprêgat!ci? ear--jê cs €!'i:r-::e..iaur j ,:ia CONIRÀTÀDÀ - .1._

COlffRÀÍÀNfE ou ê*?.esa., ca:n r::: c-:l:rs :iia::aáir.' f.ir,,j::.., s , ELá:tr-.

cláusulâ 11' - r; r:

;: rtl865á

C].áusu].a 12" - r.ica
sÊ,J r]lra.3:iô rje íi:nc:Õn:r:ô=, j,: f r ::. -: : I : . r : ._ ! rjj ..i-_.:r,: oc jur:c-.i_,i.,:i.,,: ,:,
CO§fnÀfÀDÀ, q're es_-e- àr' ::.rsêrirp:.har.o si,j.. f ,r: l.r.::r !:. ::.,:. jr::1_r::.j -,
iiclri.rêL.r otd ec:-ál-:iii.tiir, .-.ob irerlà ie :,.i:rêÍaê,.,i.- .lG i:3 nE;t!. i-i
c3'lt!àto, à air-ultr í:e !c:rãr :d:*=,,cr :-rt -e .i cacserr-- t: i:-r ja:e: : -.,
Ccc,rrnento anexc, onCe consta!i, os aôi.ês dos {,-:c:.c1á5:êj qu,: ,:Êj:r.r -.

assinat!rrã ces:ê, êxer:êrã._ âs et.i!::-aac€5 citêdatr eri:r,-t_

DOS HONORÀRIOS

c1áusula 13'. :l CONTRÀTÀN?E -iÍ --:!.r.:):..1e:r i,--::.i_ - RS 14_.tr91 .::
{QúÀtoRzE MIL QI,ÀÍROCE§IO§ E NOVEN"À Ê §StE REÀI§ E TRfNrÀ E
CElillÀVOA) por mês a COlIfnÀÍÀDÀ. ?el.n presraçào de S;ér.,'rÇc. ]e,
ac!:sê.vàÇão na loja I'tODL-ri CPF- i1I , : ?À^i' ija íji tilltclir;Âta:
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cotüTRATO OE PRE§TAçÃO OE SERVTçOS OUE
E|TRE SI TAZEU, SUPERMERCADO MOOELO
LTDA E DDIflX COT{TROLE I'É PRAGAS E

SERY!çOS LTDA{E

Pêlo pr€sênle instrumênto pstialllar dê CoíÍrâto para pÍestaçâo dê serviços entre partes, de um
lado.

SUPER ERCADO HODELO LTDA hscÍitâ no CNPJIMF n" 00.949.61010001-36, com lnscnÇão

Estaúrd noí3'0Í9'4M cn sode na Àt €nkia AÍy Ps Bârt€lo n" ?-376 CÍistô Rêi, cEP. 78.075-000,

Várzea Grande - MT, nesle alo Íêprosêntada poí'seus ÍBp.êsãnlântês bgais COIÚTRATANÍE, e cte

orr$o lâ{Ío.

DOllÍX COI{I?OLE DE PRAGAS E SERVIçOS LTDA-||E, com sede à Rua Alã-vdes de Lrma

8âsto§,613. baÍro ffiade AJta, CEP 7803&390, CuiâtÉ, Mâto Grosso, CNPJ: 03.037.78710001-
í,eviranreata ÍepÍ€s€fitada Ílesle ato p€l,os $cios administra&res RAXDE§ PAULO BORGES
iIORAES a/ou ARCOS CESAR iaARTIXS CÂÍüPOS; nêste ato representada por seus
rêpresênta ês b{âi3 COITTRÂT DÀ

1 OO OBJETO DO CONTRATO.

1.1. O píesefite CoíttãlD teÍ! por otiefo a píEslaÉ dê seryiços espeializados de liÍÍiF€za, asseío e
csrsêÍvâçáo ô iíÍÉ\rel coÍnercial denominado SupeÍmeÍcado iáodêlo, localizâdo no endereÇo abaixo
es(Íito.

í.2. A pÍe§ação de sêÍ\riços contratados está assim descriminada:

a) 12 (doa) frrncixrário(s) pa dêsaínpenhar a tunÉo dê SfRt tG GERAIS, cDÍn iornada de
trabalho de tl.{ hoÍas semanais. A CONTRÂTAOA deva-á ainda realizar uma vez por mês e
durantê bês dies uma la\ragêm no piso da klja, .rljÕ tabalho deverá sêí realazado no horáriô das
z2íXltls ars 6ÍX) tls üa mantÉ. Ftca tacrrtado o direito de @a ãos funcionáriDs envofvídos nesle
s8Íviço no hoÉÍio drrenúional, sern a necêsside dê Íeposiçáo dê pêssoal ê sêm preiuizo
financeiÍo.

çb) PrÍágralo únlco: os serviços objeto dêsre instrumanro sê.ão prestâdos nâs dêpêndêncaas
da coLrRATAlrÍE- Avenirla Msuer sutir no6s@ , Bairro: cons , cEp: 7g.04'320,
cuiabá/MT, sob cNpJ/MF: 00.949.61010004{9.

.,?.-
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2 DO PRECO. FÂÍURÂXEI{TO E COIIDICôE§ AE PAGAXEHTO.

2.r. Pelo6 sêrviços descdtos no câput do itêm 1.2, a COI{TRÂTANTE pagará para CONTRÂTADA o
nalor mensd de Rl3 24.852,91 (yiíto a Siâtro mil oitocêúG ê cinqrêntâ ê dols ê sêss€flla
cantarç!, Ffê totd de't2 (do2E) frÍtcion&irs. Cün yerEnnentD pará do dia Í2 (doze) dê cade
mês, medbnte apíssenEÉo Notâ Fiscal de Sêrviço pâra o CNPJ 00.949.610/0004-89

2.2. O yds mensal do presente CooHo será reajustado anuahne.nte de acordo com o piso salarial
dos empregados co$vêniados ao sindicato d.a cáegoria peÍtinêntê.

2.S. Os FgarftEÍrbs devkíos à @0íTRAÍAÍ)À Íar-sesão nediante a apÍEsentâÉo de Notas Fiscats

de ServiÇôs êmiüda sêmpre no primeim dia do mâs subs€quente âo da prestação dos serviços
tendo @mo ir€ncimênto dâ Íalurâ e o sêu dêüdo pãgamênlo no dia 05 do mês da emissáô de cada
Nota Fiscd.

ParáOraÍo Úrico: Caso a COI{TRATADA deixe dê aplÀsêIllâÍ slras llolas Fiscais, no prâzo píevrslo
n€sle item, podeni Íâft a $ralqueÍ bÍnpo, paÉsando o praD de \reírciÍreíllo para o 50 (quhro) tjra
úil cofitado a paÍtir da dãtâ dê apÍesêÍ ação da Nola Fiscâ|.

2.4. P?rà h'ber@ de caúâ pagamenlo, a COXTRÂTÀDÀ deveÉ apÍesentar no escritôrio da
COiITRATAT,ITE, no endereçô citado no pÍeâmbulô dêste Contrato, junto com a Nola Fisca]. os
seguintês dtrrrÍnenÍos:
a) cópiá das Guiâs de GPS (Guia da Preuidêccia Social) e do FGTS (Fundo de Garânlia püí Tempo
de Sarviç:o) âcompânhadâ de Relâção dê Emprêgados (arquivo GF|P índívidualizâdo) dos
empíêgados regístrados na CEI - Cadâslro Especifico do INSS.
b) cÇia de 

'tcofflimento 
d,e lS§Qt{, quamb doido, rchtir,o à Hura.

c) copia dê quaiaÉo salaúial €specÍnca dos ernpregadôs Í€gisúedos na CEI ê dos empregaCos
cobcdo§ à te+ocição da COfÍÍRAÍAITE- A apresentação dos docuÍnentos âqui descntos exceto
ao ilem t" será *mpre r€Hit,o ao sêgundo mês posfeÍbr eo da áa dâ Íeturâ.

2.5- os seÍviços objeto do prêsênte côntrato dêirêrão ôbedecer ao dispô6to nâs nôrmas do INSS e
sues ahêreFêsr â tÉ é dê êw.h,§a!â rêspocsatiluade e crlsto dâ COIITRATÂDÀ

2-6. comprovâdo ô não pagâmento dos tributos ê êncargos sociais rêlativôs aos empr€âdos pela
corÍrRATâDA, â corrRATAtarE res€Íva-se o diíeito de reter os pâgam€ntos de iaturas de
sêÍviço6' até que ess€§ cDmprsnissos sejam sarisêit$, s3m p.Elir,ízo dâs medidas rêgais c?biveis.

3. OA§ OBRIGAC;O€S OA GOIITRATA§TE.

3-í- Efetuar os ru,lrnênro§ (b/iros e cot{rRÁTÂDÀ pêra p{êsbçáo dos seírr'içús obi}to deste
CmtraO-

ç
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3.2. Fãcilitar o acesso do empregado da COI{TRÂTADA às irtstala@es de propriedade da
COXIn^TÂIIE, pra peslaçáo dc seruços oqeto desb Coí|tato.

3.3. Acompanhar e alestar a execuÉo e qualidade dos sêrviços obieto deste ConÍrato

3.rí- Mdecer, grrando nêcess:iÍb, n6ínas ê insfuçôes parâ execução dos sÉrvrços
comunicândo-ãs a CO{TRÂTÂDA, poí escrito e êm tempo hábil.

3.5. lrlÉto slicitar aos coítfádos s€ívips qlE não àlu€bs que seiâm obielo esFlecifrco do pÍesente

cúnü:tto.

3-6. Coír ni:aÍ à O(»íIRATAIT íro p,ra:o de 2.1 (yinte ê qustro) hôras, quâlqüeí t rsgü*aírdade que

venha a constatar nâ execução dos sêíviços-

3.7- Fica a CO ÍRATAIíTE úrrante a vtlência do presêflte rnsfumeflto pr.ibida de aliciar quafq$e;

funcionário da COIITRATAD§ no sentido dê interesse em c$lÍatá-los diretamênle. sob oena de
rdiBão nxSrrada ruo$a e pedas e danc.

3.8 - Fomecar á CONTRATADÀ todo material de li.npeza, detergente, papel toalha, sabão.
desiíúetânle, eírfim hrdo aquilo recesstro à raelizaÉo dos serviços de higiênizâçâo, sem ônus à
CONTRi{TADÀ

4. OÂS OAR|GTCTOES OA CO|íIRAT^DÀ

i:ômprovantes à COIITRÂTANTE

4.{. âovid€nciar. as srras srÍ,eÍrsas, a ÍEpmiÉo ou, se íor o caso ,a o dos beíls, criosdânôs tênham sido câusâd6, compÍovadâmentê, por quaquêí de serrs êmpregâdos ou preposlos.

4.0 - Fornêcêr êquipârnênlc teis coflio, maquina de limpeza de pbo, carrinhos MOp para tEnsporte
dos matêíiais de limpeza, eúensôês, rodos, vâssoüras, panos de chãô, escovas, mangueiras e
deínais equipamerúm para a boa exeurção dos serviço1s propGtos.

.0-t' colocar a dispcif,o da Goü.ÍTRATATÍTE a mão de obra descÍÍla no item i.2 e, nos horános
aqui estáetecifos.

4.2. coíllratar seus p@rios empÍsgâdos. os quais não terão qualquêr vinculo êmpregatí&o com â
COXTRATANTE.

1.3. Responsabilizar-se peto pagamento da remuneração, hoías extras, encargos lrabalhislas,
iscâis, sêcuritáÍios ê pÍêvidenciários ê outros êncatgos relacioírâdos. dêvido ao seu êmpfêgâdo quesúa a ser abcado na oxêúÉ dG sêÍyip6 oti€to Hs Cofltrab, apÍesentando os fi
apG e cüdusão dê compêtêfttê epureção adminÉFativâ a sêÍ efêtuâda Íreb CONTRATANTEogrn-nizarÉo a OOi{TRATÂDÂ c devkÍo (fuocretrrse_

-**§§?$*$'
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4.6, Em caso de Íatta, Érias ou daênça do proftssional à drsposição da CO TRÀTAI{TE, deverá a
COXTRATÂDA provirenciaÍ a iÍnêdiata subêtitrri(Éo poí o{rtro profissionâ|. Cas6 a substitúiçào não
seia possível, fica a COiITRÂTAiíTE imitiúâ no ffio dê descontãr o \€loÍ ÍefeÍênte ao(s) dia(s) da
ausênciâ do funcionário Íaltante.

il.?, FornêceÍ a s€u €Ínpíêgaô que at!ár iunto a CüÍIRATAI{ÍE na prestaçao dos sêrviços obielo
d€sle Contrato, cÍâchá de idenüíicação, uniformes complelos, assim como êquipamentcs
rctacirradcc à qtr-ança do trâba§to

d8. Substituir todo e qualqueí êínprêgado, cJlo coínpoíhmento a COI{TRÁTÂI{TE julguê prê,iudicial

ó boín darner*o do€ sêíviçG dti€fo dês!ê Cfitrd6, ÍnêdiÍmb frerÉ sdicifaÉo poÍ escríto.

4.9. A CODITRiÀTADA é única e exclusivamefte respomável por qualquer acilentê de lrabalho que

vefiha ocorrêr aos funcionáÍios dêsignadG pare deseínpênhar as Íunçõcs e os serviços a

COIí'RATAVÍE, cdendo a mesnlã as prwiíênchs de atendímento e acoínpanhamefio en
quahueÍ hora e local de 6rêílcja do êvêírto.

5 DÁS OESPESAS.

5-1- O Preço prêvisto no il€m 2.1. do presente Contrato inclui todas as despesâs e custos diretos c
indifigtG da GOIÍTRAT{IA ern r:aÉo da exec,ução dos serviços Íêlâcbndos no itêm í.2, âlêm dâ
Í€nrrÍB-@ aqtji aiusffia, podefti hâ\íeí poÍ paÍtê da GOiÍTRATÂNTE (xÍm pagamento.
reembolso ou compensação, de qualquêr naturêza que será devido à CONTRATADA, quando dâ
reâlizâçâô de sêívlçG eíras não êstílulados no presêote inslrumento, o que deveíà seÍ realizado
mefue 4rêsentaçào de ilo*a Fiscal.

6. DAS PEII/IUDAI}ES-

6-'1. Na hípótese de atraso no p.gãmqrto óê quarqueÍ parcêh, a cq{TRÂTArÍE pagará à
COiITRATÀ3A, írlllüâ de ?96 (drÊ por cento) e juros de 1% (üm por ceíto) ao mês.

T.OAYtcàaCrA,

7'1' o pÍêsêntê coatiab têÍá vi]êfcia de 01 ano sêndô iniciado em 24 de julho 2013, pocendo serreírotre artoÍrná{i:an€rlfe pêto ÍneÊÍÍlo peíhd,o.

(,

,$õs

,ooSJ*
$rls,ià

Gestç, í.?l
J trdicrá r rc ta;



-,iüê dulénli1a Cro üac..juienti:
':'.rntadoà rs)íl(s). u r jcs
-utcs de ,;i,irgo no ?J.{ ;'I ;
Cuiabá 'l-,Jel;-i.:;

:3stcj ial
iuajrciáÍi,:, !?ri

& pA RESCTSÃO.

8.1. O pÍesente CofilÍsüo será rescindlro de dêno direito semprê c,Ôm ã cômunicaÇâo ênlre âs parles

raspôitando um perído de 30 dias, sêm pÍêruizo do pagamento dG vâlôres devidos pela

CtôíTRATÂ$,IE À COXfRlfeOl ou a qualqueÍ lempo por iftadimpleÍÍ|ênfo de quãlquer cláusuia

contrâtual, ou ainÍla por pêdido dê Ídência, liquideção jud,cial ou eÍraildiciei ou dissoiuÉo dÊ

qrie§r€r u,E dG PâÍtes.

8.2. A rescisão ou léÍÍrúno por qrlahuel molivo desle Conlrato não desobÍiga ás Parles do

ormprirnnlo das obrlaçõÉs qr entram se lomadas dcviÍas rm vlfncb ke CdtrHo.

8.3. O pÍesênle conHo será rcscindi{ro dê pleno direíto na seguinte hipótese. sem prêjuizo do

fagamento das pênaf,&des tresisto na clausula 6.1.

09. DA r«rv cÃo.

9-í. QuaEuer oínissão ou tolerância em se exigir o estrito cumprimênlo e quaisquêr termôs ou

coÍ|d(Ées de6te Contrâlo ou em êxercêr diÍêitos dele decôÍrentes nfu mnstituiÍa Íenúncia. novaÇaú

ou píec8dente a lais direitoe. podendo as PaÍles exêÍc+los a qualquêÍ têmpo.

10. oAs corul.cácóE§ E 
^rTER 

cóEs.

10.1. Todc ôs aúsG ê ndi§ca@s êntre as Paítês, dêcorÍ€ntes do presentê inslrumeoto. somenle
têráo udiraarê sê farndzâdos po. êscji!À

í0.2. Quahuer rÍ|odilicaçãô ou rêvogação do pí$êntê Contrato soÍnenle tera validade sê êÍeluada
por leÍmo aditivo qu€ Íaça mênção ÊreÍsssa a este Contralo.

r 1, DO FORO"

,í1.í com reflúncia de qualque'oulm. por mais privilegiado que seja, as paÍtês elegêm o forô da
ck ade d€ Guiatxi, Est& do Mato GÍosso. parâ dirimir êventuais questões quê se Íacâm n€cessána
e ptesênça do pod€r judirrab.

Por estarern assin iudos e EtFatados. firmam
tes, itrrfanleflte 6'1 02 (*6) bseírrjÍrflas.

, --).':. '
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CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE
ETTRE SI FAZEU, SUPERMERCADO MODELO
LTDÂ E DDTÍX COiíTROLE DE PRAGAS E

sÊnuço§ LTDA{E

Peb presente iÉhuttêírfo parti:ular d€ Contralo para prâ3taçáo de geÍviços entre pârtes. de um

kado.

SUPERTERCADO IIOOELO LTDA inscÍita no CNPJ/MF n" 00.949.610/0001-36, com lnscnçào

Fsr2.trc nol3'otg'4qa'o cún sêdê ne Alrenlra AÍy Pas BaÍÍeto n" 2.376 cÍisto Rêi, cEP. 78.075-000

Várzez Gntúe - MT, neste ato Íepre§êntada por sêus repFesêntântês lêgâis GOIITRATANTE. e de

o.Jbo lado.

Íx) Íx G(»|TROLE OE PRAGAS E SERVIçOS LTDA{IE, com sede â Rua Ataydes de Lrmâ

Bastc,6'13, bairÍo Gidâde Àta, CEP 780$-390, Cuiabá, Mato Grosso. CNPJ: 03.037.78710001-
s4,devidãnente mpresertaOa neste alro pelos süios adnúnistrâdores RÂ}aOES PAULO BORGES
trORÂES êroü lrÂRCOS CESÂR mÂRTllils CAHFOS; neste arô represêntada pôr sêus
rep.esentanles !egÍ!s COIITRAÍADÀ

1. DO OBJETO DO CONTRATO.

1.1. O píesefite ConHo têín poí o@ a pí€sta@ de sêíviços especralizadc dê limpeza, asseD e
conseft,açao cro imóvel coÍnercial denominado Supermercado irlodelo, localizado no endereço abaixô
descÍüo.

Í.2. A prêsta@ de serviços conlratâdôs está assim dêscriminada:

a) S (not e) Íncioflâio(s) pa desempenhar a funÉo de SERV!ÇOS GERÂIS. com iornada de
trabalho de 44 ho.as sêmenais. A CoNTRATADA dêverá ainda rsalizar uma vez por mês o
dúrântê três dias uma lavagêm no piso da loia, orjo trabalho dêverá sêr realizâdo no hoíário das
2?ío|+s ás 6Jo Fls da mânhá. Frca faqrltado o direito de folga aos tuncionáÍrm en\roMdos neste
sêrviço no horáÍio con\€ncimal, s€Ín a necessi{hde de Íeposição dê pêssoai e sem pfeiuizo
tnanceiÍD.

b) Parágrafo únleo: Os serviços obielo deste instrumenlo serão preslados nas dependêncjas
da ool{lRÂTAr{TE-, Avênida Arthur Bemardes n" 2, Bain': Jârdim Aêroporro, cEp: 7g.1í0-
'r00. VárzÊa crâíld€/tíT, sot Cl.lpJl'úF: 00.949.610rt009-93.
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3.1. EÍetuar
Cornrato.

2 DO PRECO. FAruRAIENTO E GOiIIXCÕES DE PAGANEXTO.

2.í . Pel6 seÍüçôs dêscÍitos no câpul do rlem 1 .2, a COI{TRATÁI{TE pâgaÉ para CONTRATADA o

vabr mensal d6 Rrl !!.09§ (dcz<ilo mí ê sri§certlos e útnta nove t?ais e guãÍenta e cinco
ca*tatç), parà total de 9 (nore) funcbnáÍios- CoÍn venciÍnento para todo dia 12 (doze) de cada

mês, mediânte apresentação Nota FÉcal dê Serviço pârâ o CNPJ 00-s49.6í0/O0o9-93

2.2. O vzlcr Ín€Ítsâl do freseflte Cqrtrz*o seí-á Íeairstado ariüaknefite de ?rcordo com o úso salarial

dos emFegados conveniados ao sindicato da caiegoria pêÍtinênle.

2.3. Os pagãírÊÍ os devldos à COIÍÍR/fTAOA, fa-se'ão mediante â apÍesefltação de l{olas Fiscats

de Sêrvíços emitidâ sêmprê no primoiro dia do mês subsequênlê ao da prêstãção dos sêrviÇos
tendo coínô veneimento dâ Íatura e o sêu dêüdo pagamênlo no diâ 05 dú mês dâ emissão de aadâ

Nota Fiscâl-

Parágraío Únbo: Câso a CONÍRATAOA deixe de apresenlãr suas Nolas Fiscâis, no ptazo prevrsto

nesle ílem, poder:i Íaeàlo a qualqu€í tsírrpo, pessâfi& o pre2o dê \reírciÍnênto para o 5o (qúintô) dÉ
util contâdo a paÍtir da data de eprêsenteção da Notâ Fiscal.

2.4. Fâra liUer<ao de caúa pagaínefito, a COi{TRÂTADÂ dêlrcra apíesentar no escritfto dâ
COlÍfRATÁllÍE, no endereço citado no pÍeámbulô desle Conirato, junto corn a Nota FiscâI, os
sâguintes dodrmentos:
a) copia d6 Guias de GPS (Gub da Previlência S&íal) ê do reTS (Furldo de Garafltia pcr Tenrgr
de Servho) acompânhâda da Relâção dê EmpÍegados (âÍquivo GFIP indMduatizado) dos
empÍegados rcgislrados na CEI - Cedastso Espêcifico do INSS.
b) ctrÍ*e de rEcDat*Írefifo de §SAia, qrãtdo devito, retdir* à Hura.
c) copia de quitâÉo sâtarial êspecmca dc êmpregados regiskados na CEI e dos empregados
colocadc à dispo6iÉo da ooI{TRATAT{IE. A apÍssêntaÉo dos documentos aqui descntos êxcêto
ao em 'c' saf,á scínpÍe r€tefi!ô ã ss$JÍldô t'tês poslê.ioÍ ao da âa da f,ehjrâ

2-5. os serviços otjelo do presênte cmbato dêveÍão obedêcêr ao disposto oas noímas do INSS e
s' râs aller?çõêq o quê é dê ev,'L '§rya Íesponsât$k adê e custo da @XTRATÂDÀ

2.6. cornpmvado o não pagâmenro dos tributos e êncâÍgos sôciais rêlâtivos aos emprêgados pelê
CoIITRATADA, a c(xrRATAlrE neseÍva-se o direito de rete. G pagamentos de Íaturâs de
§€ÍYiio6' ãê qlre ess€s cúÍtpÍunis.sc sêiâm sâtisbitG, seÍr píEiuizs das mêdidâs lc§ais cãbi\Eis.

3- OA§ OSRIGICô€S DA COITITRATANTE-

Ç

c pagamentos devidos a CO}.IRÂÍAOA, pela pÍesEÇão do,s sêrviços objeto deste

t
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3.2. Faciliter ô acêsso do êmpíêgado & COXTRÀTAIIA à6 inslalações de propriedade rla
C(»|TRATÁfIIE, pârâ pÍe§aaÉo do,s se*§os ot$:to deste CôntrâlÕ.

3.3. Amrpanhar e atêstaÍ a sxecüÉo ê quaiidade dos serviios obieto deste Contrato-

3.4- Es6€bceÍ, quãndo fleces§á,Íb, noímas e insbl.@es
comunicendô-as â CONTRÂTADA, por escrito e em tempo hábil.

Fra ê*ecuçáo dos seíviÇôs,

3.5. t{ilo sn§citar ac cDÍrt-dadG s€íviíFs que não âquebs que seiâÍn otieto cspecmco do presenle
cDntrelo-

3-6- CoínunicâÍ à GOffTR*TÂÍrÀ flo prâzo de 24 (ünte e qúatÍo) hoías. qúahueÍ rregulaÍidade qú€

venha a cglslatar na e)(êarçao dos serviços

3.7- Fica a GOüTRATAIÍIE árarde â vi!ÉrEia do prtsente inslÍumento prorbida de ahciaÍ qualquer

funcimário da COXTRATÂI)À no sêntido de interesse em contratá-los dirêtâmêntê, sob pena dê

Íêscisãô molir/adâ, Írultâ € pddâs ê danc.

3-8 - Forrecer à COiITRATADA todo rnate.iâl dê limpeza, detergênte, papel toalha, sabào.
dêsinÍêtánte, enfrn tudo aquilo necessáÍb à realizáção dos seÍviços dê hilienizâção, sem ônrrs à
COIÍTRATÂDÂ

.. OÂS OBRIGÁCÔES DÂ COI.TRATAI}À

t1.0 - Fornecer equipaÍÍlênlos tais coÍno, maquina dê limpezâ dê piso, cãrrinhos MOp para t,'ansporlê
dos materiais de limpêza, exlensõês, rodos, vassouras, panos de ct|ão, êscnvas, mangueiras e
demãE êg{ipâÍneoto's pma a boa erecrrção dos seÍviços píopoêIos.

4.'t. colocar a dlsposipo da colrRATAlÍrE a mão de obra dêscrita no item 1.2 ê, nos hoÍários
aCrri êslabelecidos.

4.2. contratar seus proprios empregados. os quais nâo teíão qualquer vinculo empregaticio com a
COi{TRATAI{TE.

Ç

4-3. Resporsabilizar-se peb pagamento da remuneraÉo, húas eíras, encângos tÍabalhrstas,
fiscais, secüÍitáíiG e píêvidêrrciáÍios e djtÍos êncaÍgos Íelâcionados. devido ao seu empregado que
venha a seÍ abcado na execu@ dc servip objeto dese contrat , ãpÍesefltando os respecrÍvo:,
comprovantes à COI{TRÂTAIf TE

4.4. PÍovid€nciar, :=. st is ãxpêfls.s, a reposi@o ci,, se ío. o caso, a reürp,eiaçãô ílos bens, cuios
danos tenham sido causada,s, cofiipÍovadamênte. por quarquer de seus empregados ou prepostos.
após e coÍrdusiio d€ ooínpebntê apurâçâo administrâtivô a ser eÍetuada pela co[TRAiA TRopoítunizãÍdo e CoIITR^TADA o derido dirêib de defe.a. i\i;l
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4-6- Em cãso de falta, íérias ou doença do profissional à disposição da CO TRATANTE, deverá a

COiITRifTADÀ p.ovldenciar e imediata subslrtuiÉo poÍ orrtío pÍofissional. Caso a srbstituiçáo nào

s€ia p6Írrel, fica a CONTRÂTÂNTE imiliíra no direilo de descontar o valoÍ íereÍente ao(s) dia(s) da

ausência do funcioÍrário faÍtânte.

4,7. Fünecer a se{ efnpí€gEdo guê ahraÍ iunto â OOI{TRATAHTE na písstaçâo cro,s serviços oqeto
dêsle Cofiúato, cÍechá de idêntificaçâo, uniÍormê§ oo.nplêlôs, assim fímo êquipamenlos

ÊbciríÉdos à sê$rry do Hdlto-

4-8- Subsliluú lodo e quâlquer ernprêgado, cujo c(xrpoÍlaÍnento a COirfRAÍANTE iulgue píqrrdicial

a boín gtdâírHÉo dos sêÍvhos otriê{o desle CglEalo, Ínodiani8 pÍévia soliitação poí es€íío.

{-9- A COI|TRTATADA é única e exclusivamenle Íâsponsável por qualguêr acidenle de lrabâlhô que

venha ocorÍêÍ âG fuÍlcíônáÍios dêsignâdos para desempenhaÍ as funçÔes e os seÍviços a

COi|TRAT ,íYE, cabêodo a rn€sllra as píovid&Eias de alendirnento e acoíÍ|panhãÍnerito em
quahuêt ho.a ê lôcd ab odêÍlcja (b evênto.

5. DÀS DE§PESAS.

5.f- O Preço píer,Éto no item 2.1. do üesêÍte Conlrato índui todas as dêspesâs e custos dirêtos e
indirêtG da @ilTR TADA qm râzão da êreclrÉo dos sâ riços rêlacionedos no item 1.2. além da
ÍênarÍE|-eÉo aqui aiustada, poderá hã!'eÍ pü paÍte da COI{IRATAITE Grlm paganrento.
reeíÍlbolso ou compensaÉo, dê quahueÍ nelureza gue será dêvido â CO§rRATÂDÂ, quando da
rcalizãção de seÍv{§ exlÍas não eslipulados no prêsente hstrum€nlo, o que daverá ser realizâdo
rndiilE ryeseÍtaçà ê i& Fisczd.

6. OAS PETIAUOADES.

G.1. fà hipó&c dê ãtaso no pagaÍnento de quãlquêí parceb, a COIíTRATAI{'E pagená à
COifTR/ÀTA)t^, mdtã de 2% (dds por cento) ê iuÍEs ds í% (um poí cento) ao nÉs.

7. DÂ \,|GETC|À

<!

7.í. o píesênte conlrato terá vigência de 01 âno sêndo iniciadô êm 24 dê iulho 2013, podendr, ser
refiorraô adoírnirri:ãmcnG pêlo rneaíno peÍíodo.
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8- DA RESCTSÃO. ..t!466€

8.1. O presênlB Contrato será rescindidô de pleno diÍeilo seÍÍrprE côm â comunicação entÍe as paítes

respeitando urn periodo de 3O dias, sêm prEuizô do pâgamênto dos valoíes devido{i pela

CONTFI TÂnaTE À COôIrRÂTÂOA, ou a quaht eÍ t€mpo poí iÍladiínpleínento de qua§uer ciáusrrla

contratuêI, oJ ainda por pêdk ô de falência, liquidação Judicial ou exlrâjudicial ou dissolúçáÕ de
qrrelq.r€a ü.na das k-

8.2. A rescisfu ou tármíno por qua§uer motivo deste Coflbato nãô desobriga as Partes do

cunprinerio dar ôrigações qre terfiam se lúnedas devidas na vig,êndâ deste Contrato.

8-3- O presêolâ conúalo seÍá rescindido de pleno dircito na seguints hipólesê, sem prejuizô do
pagarnento das penandades prE rkto nã c'tausda 6- 1 .

09- oÂ |aovâcÃo.

9.1. Qualquer oínissão ou toleÉncia €ín se exigir o eírito cumprimenlo e quaisquer termori ou
cdll@ dêsle Cürtrâto ou em e)êíôeí dieitos dêle dccoírertes nãô consütuiÉ rênúncia. nôvâção
ou píecedefltê a tais dfrEitos, poffi as ktcr exercê-los a qrrdqúer leÍnÊr.

10. §A's COTUIITCACÕ€S E ALTER^CÔES.

10.1. Íodos os avisos e nollficaçÕes enlrÊ as Panês, decôrcntês do prêsênle insttumento, somênte
terão dde se Íamalizadc poí escÍilo.

í0.2" Qua§uer modificaÉo ou revogaÉo do prêsente contrâto somênte teÉ validade se eíêtuaÕa
por teÍÍnô aditivo qrrê faça ÍnênÉo exprêssa a êsle Contratar.

1í. m FORO_ (/

'lí.t Com Íerúncie de qualquêr drfo, poÍ mais priúlêgiado que seia, as parlês elegem o foÍo da
cirade de cuiabâ. Estsdo do Mato crrmso, perâ diÍimir eventuâls quêst6€s gue sê façãm neces-sáriâ
a presença tlo @er iudbiáÍio.

Por êstarem assim justc e firmam o presênlê lnslruÍnênlo, em 02 (duas) úas d

s L,ui!

teor, jurLôíÍ|eí'ê coín 02 (&És)

1- ôrao'
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SUPERfl ERCADO rcT}ELO LTDA
ct{PJrtF 00.9.19.610,o01r7-2 1

CO{'TRATAI{TE

omEconTRoLE DE PRIGâS E §ERvlçAS LTOÂ{E
cl?Js qr.qt7.787ríI00t+1
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U SANECAP
a serYiço da vida

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DA CAPITAL LTDA - SANECAP.

inscrita no CNP-1 sob o no 04.707.324/0001-15, isenta de Inscrição Estadual,

estabelecida a Rua Vila Maria, no 235, Bairro Baú em Cuiabá/MT, atestã para

os devidos fins que se fizerem necessários, que a empresa DDHrx -

CONTROLE DE PRAGAS URBANAS E SERVIçOS LTDA, inscrita no CI\pl

03.037.787/A001-54, estabelecidâ à Rua Ataydes de Lima Bastos, 613, Crdade

Alta, Cuiabá MT, ínediante Contrato no 016/2012 e seus aditivos, vigente Ce

06/0512012 a 06/05/2018, prestou serviços terceirizados de iimpeza.

conservação e manutenção nesta companhia, disponibilizando par-a essas

atividades 3 prestadores de serviços, tendo cumprido os prazos e as condiçacs

ajustadas, não havendo contrô a mesma nenhum registro que a desabone.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Cuiabá, 29 de Maio de 2019

i,,.ir:1/
L,l.ili".

v a t é r i a rüid/êri\ noaer
Diretora Presidente da SANECAP

Componhio de Soneomento do Copiiol - SÂNECAP
Ruo Mlo Morio, ne 235 - Boirro Boú - CEp: 79.00g-Oó0 _ Cuiobó - MT

www. sonecop.com. br

<,



Governo do Estado dê Mâto Grosso
SECITECI - Secretaria de Estado de Ciêncra, Tecnotogia e lnovaçào

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos íins que, conforme solicitado pelo processo ns 308495/2015. a

Empresa DDMIX CONTROTE DE PRAGAS E SERVIçOS LTOA, inscrita no CNPJ ns

$.A37,78?l@O1-54, situada na ruã Las Vegas n 92, bairro Jardim Califórnia- Cuiabá/MT,
CEP 78.070-410, forneceu serviços para a SECRETARIA DE ESTADO DE CIÉNCIAS E

TECNOLOGIA- SECITECI ,no âmbito do contrato descrito abaixo:

Contrato: 004/2014 - 03.5O7.475/OO24-3O

Processo: 54O14O/2OI3

Pregão Eletrônico: 001/2014 SECITEC

r' Objeto: Presente é a contratação de serviços contínuos e auxiliaÍes à Administrâção

de limpeza e conservação, serviços gerais, motorista, copeiro e recepcionista pala

atender a demanda da Secretaria de Ciências e tecnologia- SECITEC UNIDADE

CENTRAL, conforme descrição e especificações a seguir e proposta que fica fazendô
parte intêgrante deste instrumento:

Quantidade de postos de trabalhadores: 18

ERVENTE D' TIMPEZA 3

ç
SERVICOS GERAIS I0

MOTOTRISTA 6

3COPEIRA

5

o

0RECEPCIONISTA

Periodo de Execução: 04/02/2014 A 1l/12/2078

ON BORG
5ecret:irio r,lc l lsr

Cuiabá 03 de junho de 2019

ologia t ln,»'acio-Sl',(,l'l IÍ-l
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As5!Írbl.la Legislálvr
dr E.r.do d. M.to G.otio

ATESTADo DE cAPACTDAoe rÉcNrca

Atestarnos para os devidos lins que. coníbnne solicitado pela Empresa DDMIX
CONI'ROLE DE PRAGAS E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNP.I n" 03.0-37.7Í1710001-

5{. siruada na Ar'. Pedro Paulo de l'aria Junior N' l9i.l Sala .i0. Distrito lndustrial. Cuiabri

- tull. (lLP 711.098-270. lbrneccu scn'iços para ASSEMBLEIA LEGtSI-.ATIVA DO
t-.S I ADO DI: MATO CROSSO no ârnbito d() contÍato descrito abairo:

( ()ntrà1.): 05612018

Objeto: Contratação de cmpresa cspccializada na presaâçào dc scn iços Continuados
de Limpeza. Asseio e Consenação. Limpeza Hospitalar, Copeiragem, Garçonr.
Encarrega«lo. Recepcionista. Auriliar AdminisÍrativo e Auxiliar de
Nlnnutenção.

Quantidade krlal de postos de trahalhadores I l9

o l'criodo de l;xecução Contral.ua]: l4/t212018 a l4l{}6110l9 .

o l'crir rrlo tJc F.xccuçào Sob lndcnizattirit: l 5/0612019 a 3lll2i2$19 .

[)criodo dc [-]xecuçào T otal: l4ll2l2fil8 a 3ll12/2519

Atcnciosamcntc.

Cluiabá 22 dc janeiro de ?0 I tl

ç

ASSI t A

(icr.rLix ( \1.,:r:(,ir-f,, ! \Jr\r!.s!j*j§
.\s\únrhlfrr I (gr5l:nr,.r n,r i \:,ii,) d. \lâit) (i..r.r.

\\ \ntl,r \nrr!rn, \1rr., | 1'r( .rô \ \. Sdr{ _q. a:rr\
( I :, .\{rj,)-i)t}t ( uirb3 \1t

l(l rri, iilr f'..ii rILr(.rls

â

ú,4
€



Man'sté.ao d. EdúcâÉo

s.úet.,i. de Edu€Éo Profitsionàl ê T«mlliocà

h5nútô f.dêrâl d. Etllcltão cÊtuia e Í@orogia d. Maro Gro$
Câmpú3 Campo Now do Pãr!.i!

c@deaÍao d€ co.tr.tot e conÉrio5

OFíCIO N9 23l2020. CNP.CCC/CNP-DAP/CNP-DG/CCNP/RÍR/IFMT

Campo Novo do Parecis, 3 de novembro de 2020

Ao senhor (a)

ANDRESSA FERREIRA D€ MOURA

Representante legal

DDMIX CONTROLE DE PRAGAS E SERVIçOS LTDA - ME

Av. Pedro Paulo de Faria lúnior, ne 1933, Sala 30, Distrito lndustrial, e-mail: licitaca@ddmixterceiÍizacao.com.br
78.098-270, cuiabá - MT

Assunto: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE I.,I!ATO

GROSS0 - IFMT - CÁMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS. CNPJ: 10.784.78210011-22, com Sede na
Rodovia MT 235, Km 12. Zona Rural - CEP: 78360-000. atesta paÍa os devidos fins de direito. que a

empresa DDillX CONTROLE DE PRAGAS E SERVIçOS LTDA - ME., inscrita no CNPJ sob o n".
03.037.787/000í -54, com sêde na Av. Pedro Paulo de FaÍia Júnior, no í933, Sâla 30, Distrito
lndustrial, em Cuiabá - MT, CEP 78.098-270, e-mail: licitacao@ddmixtêrcêirizacao.com.br,
mantém o contrato n" 1712019 com este óÍgão, pÍocesso 23192.000770.20í 8{5, PREGÃO
eletrônico 03/2019, conforme abaixo:

Obreto; Prestação de serviços terceirizados continuados de limpeza:

mM:1

nPo o€ ÁnE

t.2l
mot,{rÍlvlrúÍE lh')

,iÉptiIllrc
{h1 asrha^oo

Áreas lnterna5:
BanheiÍos

Áreas lnternas:
Laboratórios e áreâs

hospitalaíes

Áreas internas:
AlmoxariÍados/galpões

Áreas internas: Pisos

frios
R5 3,23 RS 9.306,8s RS 111.682,20

R514,61 RS 9.413,80 R§ 112.965,60

R§ 8,62 Rs8-971,69 Rs107.660,28

RS 1,ss RS491,70 RS s.9m,40

Rs 2,1s Rs 1.228,35 RS 14.740.20Áreas lnternas: Oficinas 571.33

2.881,18

644.34

1_M0,40

317,23

1200

300

450

1800

Áreas lnternas: Áreas

com espaço livre
1.280 61 Rs 2,59 RS 3.316,77 R5 39.801,241500



Áíeas Externas: Pisos

pavimentados

Esquadíiâs: Face interna

e externa sem exposiçáo 1.607,72

de risco

Esquadrias: Face externa
com exposição de risco

20.30

2700 R5 1,44 RS 5 a69,55 RS 70.434,60

i80 RS 0.86 R5 1.382.63 R§ 16.591,56

1ô0 R5 0,23 RS 4,66 RS 55,92

4.076,08

Vigência: 01 l1 1 12019 à 01 l1 1 12020.

Atestamos que tais serviços estáo sendo executêdos satisfatoriamente, não existindo, êm nossos

registros, até a presente data, fatos que impeçam a emissáo de atestado de capacidade técnica

conforme Art. 5" da oRIENTAÇÃO NORÍvtATtVA N', 6. DE 24 DE SÊIEMBRO DE 2018da CGU.

Atenciosamente.

RAFAEL FREIER

COORDENADOR DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

KARINE ALVES DE SOUSA

FISCAL DO CONTRATO

GABRIEL DOS SANTOS BRUM

FISCAL DO CONTRATO

JEFERSON DE JESUS NOVAES

FISCAL DO CONTRATO

JONI OLMIRO ERBICE

FISCAL DO CONTRÂTO

</



Documento assinãdo eletronicameíte ooíi

. flaíael rreier. coOROtttÂDOR - f 6(m2 - cNP{cc, eÍ' o3/r1l2o2o \2.23:02.

. xâíine Ave! dê sousa,IICi{OTOGGFORMACAO, êm O3llll2O2O lz:i1!09-

. Gebíiel dos 5ent6 de Bíüm, COORDTNÂDOR - FG(m2 - CIIP-CSAP, em O3l1rl2020 14:15:38

r leíe.son de lesus trôraes, ÂIlMll{lSTlAmR, em 0317U202014.57:13-

. Joni Olmiro tôir dos Santo6, COORDTiiADOR - rcqDl - o{P-CSÀ, em 04/1112020 ú:o2!2

Esre documenlo foi emitido pelo SUAP em 03/1V2020. Para coÍnprovâr suâ ãutenicidade, fâça a lêituÍa do QflCode ao ado ou â.cssê

https.//suap.ifmt.edu.brlautentice r-documento/ e fomeça os dados aoa iro:

Código VcrificadoÍ: 1074a8
Có'dEo de Aurenticação: 619cb44106

Rodovia MT 235 (m 12, s/n, Zona Búral, CAMPO NOVo DO PARÊCIS/ MT, CEP CÊP:78360-«)0

Teleíone: (6s) 3382{201

$ffii+

ao respondeí estê ofcio, fôvor indicar expre..ômenre o OFíclO Ne 23l202o ' CNP-CCC/CNP-OAP/CNP-DG/CCNP/RTR/IFMT

ç

tu
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OTíCIO N9 5412020 - TGA.DAP/ÍGA.DG/CTGA/RÍR/IFMT

Tangará da Serra-MT,03 de novembro de 2020.

Ao SenhoÍ
HANDERSON GABRIEL DÂ COÍA OUVEIRÁ

Representante legal

DDMTX TERCflR|ZAçÃO E SERV|çOS LÍDA - ME

Av. Pedro Paulo de Fariâ lúniot nq 1933, Sâla 30, Distíito lndust.ial, 78-098-270, Cuiabá - MÍ

Assunto: Atestado de capacidade técnica

O INSTTTUÍO FEOERAL OE EOUCÁÇÃO, CÉNOA E IECNOLOGIA DE MATO GROSSO C4MPUS CAMPO NOVO DO PARECIS,

CNPJ: 10.784.78210011-22, com Sede na Rodovia MT 235, Km 12, zona Rural - CEP: 78360-000, atesta para os devidos

fins de diíeito, que a empresa DDMIX T€RCEIRIZAçÃO E SERVIçOS ITDA - ME inscritê noCNPj sob o ne.03.037.787/0m1-

54, com 5ede neAv. Pedro Paulo de Fâria lúnior, ne 1933, Sala 30, Distrito lndustrial, em cuiabá - Ml cEP 78.098-270

mântém o contíato n" 18/2019 com este órgão, para âtendeí âo câmpus avançãdo Tangará da SerÍa, mediente processo

23753.000525.2019-56, ori8inado pelo pregão eletíônico 03/2019 UASG 158492, confoíme especificâções abaixo:

Obieto: Prestãção de serviços terceiÍizados de natureza contínua de limpeza, asseio e conservâção com

fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, em regime de dedicação exclusiva.

Mrnistério da Ed(açio

sêc.eta,ia dê Edo@Éo Profitsionâl e Íe.nol8c
Insttu!ô aedêí.1 de Êducsãô CÉn.i. ê TEnoloa€ d€ M.ro 6Í6so

Cômpúr Í.ngôÍa da §ê16

ocp.namsto d€ 
^dm!í.rtr3do 

e Pl.ne,arento

P't

Ç
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De acordo com os quantitativos. Írequências e produtividades constantes na planilha de composição de custos do
processo, a empresa inicialmente disponibilizava 05 postos de trabalho no referido contrato. Entretanto,
atualmente há redução temporária de 01 posto, confoÍme Íermo Aditivo Negativo ao contrato.

Vigêncaa iniciaf : 01/1 ll2019 à OU 1tl2O2O
vigência atual: 01/11 /2020 à 01/11/2021.

Atestamos que tais serviços estão sendo ex€cutados sahsfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a
presente data, fatos que impeçam a emissão de atestado de capacidade técnica conforme Art. 5' da ORIENTAçÃO

NORMATIVA N. 6, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018 da CGU.

Atenciosamente,

MICHETI-E FERNANDA MARNN

Gestora do contrato 18/2019
PORTARIA 59/2020 - TGA-GAB/rGA-DG/CIGA/RTR/IFMT, de 6 de outubro de 2020

DÉ8ORA NEVES DE MELO

FiscalTécnica do contrato 18/2019

PORTARIA 59/2020 - TGA-GA8/rGA-DG/CTGA/RÍR/IFMT, de 6 de outub.o de 2020

DUANDIR AIVES DE AIJT,IEIDA

Físcal Administrativo do contÍato 18/2019
PORTARIA 59/2020 - ÍGA-GABfiGA-DG/CrGA/RTR/IFMT, de 6 de outubro de 2020

Oocum€ôto àssinàdo eletrônicâmentê poÍ:

. MÍndb Íemanda Maíin, CmRDENÂDoR ' FGdD2 - IGAo^P, em O3/LUZO2A fi:al:a1

. Deborâ L€ves d€ Melo, ÀsslÍEillr EM AoMI}{|STRÂCÁO, em 03/11/2020 18:53:12

. Oêitndi. Âlve5 d€ Âlmêidâ, ÂUXltlÂR DE B|aUOTECÁ, em 03/1rl2020 18153:18.

Este docomento íoi emitido pelo SUAP em 03/11/2020. Paíà comprova.sua autenti.idade, fâçâ a l€itura do QRCoalê ao lado ou acesse

https://suap.if mt.êdu.brlàut€nticar documênto/ ê loíneçâ os dádos âbaixo:

Cód€oVeriÍicadoÍ: 107554
Côdigo de Autenticàêor 4fê8eb9ê35

Rue lose de olivei.a (28),980 N, vilâ Hoíironte, TANGARA DA SERRA / MÍ, cEP 78300-000

Têlefone: (65) 33U-850O

<0

ê

Âo responder este o6cio, favor indicaí expressamente o OFÍC|O Ns 5412020 - ÍGA-DAPrrGA-DG/CIGA/RIR/|FMT.

\



29t10t2020 SEIruAPA - 12538012 - Atestado de Capacidade Técnicâ

MINISÍÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

ATESTADO DE CÂPACIDADE TÉCNICA

Processo ne 210 2 6.0 02846/2079-84

Atestamos para os devidos fins que a empresa DDMIX TERCEIRIZAçÃO ElRELl, sediada na Rua Pedro Paulo de

Faria lúnior, ns 1930, sala 30 - Distrito lndustrial, Cuiabá/MT, inscritã no CNP.I/MF, sob o ne. 03.037.7ai /oo9l-54,
representada pelo Sr. HANDERSON GABRIEL DA COSTA OtlVElRA, empresa devidamente cadastÍada no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, presta os seÍviços de têrcêirização de mão-de-obra para a Sede da

Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Mato Grosso do 5ul, com sede à Rua Dom Aquino, ne.

2695, Campo Grande MS, inscrita no CNP.I/MF, sob o n9.00.396.895/0060-85 e pêra suas unidades descentralizadas, com

emprego de 07 (sete) colaboradores com a Íunção de Auxiliar AdministÍativo Nível ll e 01 (um) colaborador com a função de

Copeira, conforme Contrato ne 06/2019, iniciado em 01 de setembro de 2019, com vigência até 01 de setembro de 2021.

Declaramos ainda, que a referida empresa cumpre na íntegra suas obrigações contratuais, razão pela qual

atestamos 5ua Capacidade Técnica, não tendo até a presente data nenhum registro que a desabone.

Por ser expressão de verdade, assino o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Campo Grande - MS, 29 de outubro de 202C

Arino Britez
Fiscal do Contrato

( Assin odo elet rcn ico me nte )

GeÍson Gliente
coordenádor de Administraçào

CAD/SFA/MS
( Assi n o d o e I et ro n ic o m e nte )

-i ll -\, Documento assinado eletronicamente por ARINO BRITEZ, Chefe da Seção de Atividades Ge.ais, em 29/10/2020, às 16:59,
conÍorme horário oficial de B.asília, com Íundamento no art. 69,§ 19, do Decreto nq 8.539, de 8 de outübro de 2015

Documento assinado eletronicamente por GERSON GLIENKE, Coordenador(a) da Administração, em 29/10/2020, às

17:21, confoíme horário oficial de BÍãsília, com fundemento no art. 69,§ 1s, do DecÍeto n! 8.539, deS.ieo
2015.

A autenücidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.ágricultura.gov.br/sei/controlâdor_exteÍno.php? âcâo=documento_conf eíir&id_oigâo_acesso_exterôo=0,
informando o códi8o verificador 12538012 e o código CRC 2FOEICTC A

SElns 12518012RcíeÉn.i.: P.ocesso nq 21026.0028116/2019-84

httpsJ/sistemas.agriculturâ.gov.brlsêi//conEoladorphp?acâodocumento_imprimií_web&âcâo_origem=aNore_visualizâr&id_ oo"urn"ntI=za

\0,r4"
0147 1t1
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I}TINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MATO GROSSO/DIAMANTINO

Coordenadoria de Administraçào

REFERÊNCIA: 1.20.000.000487,20r9-09

ATESTADO DE CAPACIDADE TECiT.ICA

l. Atestamos para os devidos fins que a empresa DDMIX CONTROLE DE

PRAGAS E SERVIÇOS LIDA ME inscrita no CNPJ sob o n"03.037.787/0001-54.

estabelecida à Rua Pedro Paulo de Faria Junioç n" 1934, Quadra 01. Sala 30. Centro

Comercial Tarumã, Distrito Industrial, Cuiabá-MT, CEP: 78.098- 270. presta à

PROCURADORIA DA REPUBLICA EM MATO GROSSO, inscrita no CNPJ sob o nu

26.989.715/0018-50, situada à Avenida Miguel Sutil, n" 2.625, esquina corn a Rua J.

Márcio. Bairro Jardim Primavera, CEP 78030-010. Cuiabá-MT. sen,iços continuados de

Auxiliar de Serviços Gerais e Recepcionistas, com disponibilização de mào de obra em

regime de dedicação exclusiva, desde I 5/07/2019.

Cuiabá. 29l l0/2020.

(Assinatura digital)

DIEGO SILVA COSTA

Seção de Manutenção e Serviços Gerais

I

I

I

MPF PROCURADORIA DA
REPÚBLICA . MATO
GROSSO/DIAMANTINO

,4.v. Ivliguel Sutil. N" 2.625. Esquina Rua J. Márcio (r.
Nestelaus D. Jardim Primavera - Cep 78030010 - Cuiabá-

MT Telefone: (65)361 25000

Pi!.: ina dcl

/

ç
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ilIINISTERIO PUBLICO FEDERAL
PROCTIRADORTA DA REPiIBLICA ENI 1\IATO GROSSO

TERNIO DE CO}iTRATO \'08/20I9

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA]\T

O N{INISTERIO PÚBLICO FEDE,RAL E A

EMPRESA DD]\IIX CONTROLE DE

PRAGAS E SERVIÇOS LTDA \IE. PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS I)E

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E

RECEPCIONISTAS, \'ISANDO ATENDER

Às xecessrolDEs DA PRocuR.4DoRlA

oa, nepúrLlcA Elr NrATo GRosso.

a UNIÃO FEDERAL, por intermédio da PROCURADORIA DA REPUBLICA EM

MATO GROSSO, situada à Avenida Miguel Sutil, n" 2.625, esquina com a Rua J. Márcio, Bairro

Jardim Primavera, CEP 78030-010, Cuiabá-MT, CNPJ 26.989.7 | 5/0018-50. neste ato representadâ

pelo Secretário Estadual, Senhor Francisco de Assis Ferreira Pimenta, brasileiro. Íünciorrário

público, portador do RG n." I186048-0 SJ,MT e do CPF n": 700.512.831-15, conforme dispõe a

Portaria n' 03/2014, de 04/0212O14, ou, nas ausências e impedimentos deste, pelo Secretário

Estadual Substituto, Sr. Fábio do Carmo Assis Lanna, brasileiro, casado, sen,idor público, CI M3 n'

149705 SSP/MG, CPF n' 540.090.736-91, nomeado por meio da Portaria n' 219. de I I de outubro

de 2018, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e a empresa DDMIX CONTROLE DE PRAGAS E SERVIÇOS LTDA l\tE

inscrita no CNPJ sob o n'03.037.787/0001-54, estabelecida à Rua Pedro Paulo de Faria Junior. n'

1934, Quadra 01, Sala 30, Centro Comercial Tarumã, Distrito Industrial, Cuiabá-MT, CEP: 78.098-

270, Telefone, neste ato representada pela, Senhora Andressa Ferreira de Moura, brasileira, solteira.

empresária, portâdor da CI no 22.508.881, expedida pela PCE-MG e CPF n" 044.056.461-12,

residente e domiciliada em Avenida Manoel José de armda, n" 2045, Kitnet 104, Edit'. Gonçalo

Xavier Botelho, Praeiro, CEP: 78070-500, Cuiabá-MT, e daqui por diante designada simplesmente

CONTRATADA, tendo em vista o contido no PGEA MPF/PRMT n' 1.20.000.00048712019-09.

referente ao Pregão Eletrônico n" 03/2019-MPF/PRMI considerando as disposições estabelecidas

na Lei n'8.666 de 2l/6/1993, na Lei n' 10.520, de 171712002, e no Decreto no 3.555. de 8/8i2000. e

ç

p.t_



]UINISTERIO PUBLICO FEDERAL
PROCTiRADORIA DA REPÚBLICA EM NT.{TO GROSSO

demais normas pertinentes, têm entre si, justo e avençado e celebram o presente Contrâto, na forma

de execução indireta, em regime de empreitada por preço global, mediante as seguintes cláusulas e

condições:

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

l.l. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de Auxiliar de

Serviços Gerais e Recepcionistas, com disponibilização de mão de obra em reginre de dedicaçào

exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do

Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

VALOR UNIT VALOR TOÍAL
MENSALMENSAL

R5 2.619,69 Rs 20.9s7,52

Rs 2.915,03 s830,06

Barra do
Garça

01 44 H/Semanais Rs 2.64r.,31 Rs 2.641,31

Recepcionista Barra do
Garça

01 44 H/Sêmanais Rs 2.9s8,10 Rs 2.958,104

5

6

7

Recepcionista

Rs 2.s82,96 Rs 2.s82,96Auxiliar de
Serviços Gerais

Cáce res 01

cáceres 0t 44 H/Semanais Rs 2.916,43 Rs 2.916,43

Auxiliar de
Serviços Gerais

Rondonópolis 01 44 H/Semanais R5 2.666,42 Rs 2.666,42

01 44 H/Semanais RS 2.958,13 RS 2.958,13

S inop 01 44 H/Semanais Rs 2.666,41 Rs 2.666,41

10 . Recepcionista 44 H/Semanais Rs 2.916,14 Rs 2.916,14

TOTAL Rs 27.840,62 Rs 49.093,48

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O presente Contrato terá vigência de l2 (doze) meses, contados de sua assinatura, podendo ser

prorrogado por períodos sucessivos, limitada sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do

2

44 H/Semanais

'

oÍo.
POSTOS

LOCAL DE
ExEcuÇÃo

CARGA
HoRÁRlA

ITEM sERVrÇO

Cuiabá 44 H/Semanais08L

Recepcionista I

I

Cu ia bá 44 H/Semanais02

Auxiliar de
Serviços Gerais

Recepcionista8 Rondonópolis

9 Auxiliar de
Serviços Gerais

Sinop 0t

artigo 57. inciso II. da Lei 8.666/93, com vigência tinanceira. conforme demonslrado a scq tltt:

Auxiliar dê
Serviços Gerais
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Itens 1J.5,7 e 9: a partir de l5/07l20l9i

Item E: a partir de 28/0712019

Itens 2,4,6 e l0: a panir de 02lll/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R§ 49.093í8 (quarenta e nove mil. noventa e lrês reais e

quarenta e oito centavos), perfazendo o valor total anual de R$ 589.121,76 (quinhentos e oitenta e

nove mil, cento e vinte e um reais e setenta e seis centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prelidenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. tiete, seguro e outros necessários ao

cumprimentô integral do objeto da contratação.

CLAUSULA QUARTA- DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

4.1. As despesas com a execução do presente Contrato correrào, no presente exercício, à conta da

Natureza da Despesa 3.3.9.0.3.7 - Apoio Administrativo. do Programa de Trabalho

03062058142640001, constante do Orçamento Geral da União. Lei n" 13.808, de l5/01/2019, para

este fim e, no próximo exercício, à conta da dotaçào orçamentária prevista para atender despesas da

mcsma natureza

Parágrafo Unico - Para cobertura da despesa floi emitida a Nota de Empenho n" 2019N8000219. em

1210712019.

CLAUST]LA SEXTA_ DA REPACTUAÇÃO E DO REA,ILISTE

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste crn

sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA SETIMA - GARANTIA DE ExECUÇÃo

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do

.

.

!\TINISTERIO PUBLICO FEDERAL
PROCL;RADORIA DA REP(:BLTCA Ei\{ }T,{TO GROSSO

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. ConÍ'om, e condições estabelecidas no Termo de referência.

v-



I\IINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
PROCI.IRADORIA DA REP(IBLICA EM MATO GROSSO

Termo de Referência, anexo do Edital

cl,ÁusuLA oITAvA - MoDELo DE ExECUÇÃo nos senvlÇos E FIscALlzAÇÃo

E,l. O modelo de execuçào dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que

serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE sâo

aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕBS OI, COIITRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas pre\ istâs no Termo de

Referência. anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de ReÍ'erência.

anexo do Edital.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA RESCISÁO

I l.l. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

ll.l.l. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a

XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80

da mesma Lei, sem p§uizo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência.

anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do ârt. 79, inciso II, da Lei n'8.666. de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorizaçào da

autoridade competente, assegurando'se à CONTRATADA o direito ao contraditório. bem como à

prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTKA*TADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisào

administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.ó66, de I993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

ll.4.l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridosl

â
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]\IINISTERIO PTIBLICO FEDERAL
pRoct rRADoRIr or nepi'at.tcA Elt )rATo GRosso

1I.4.2. Relação dos pagamentos já efletuados e ainda devidosl

I1.4.3. Indenizações e multas.

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o nào recolhimento das

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FCTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato

por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (an. 8',

inciso IV, do Decreto n." 9.507, de 2018).

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deveni verificar o pagamento pela

CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serào

realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocoÍra a intemrpção do contrato de

trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n." 05/201 7).

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

ll.7.l. A garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das

obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada

para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege

a matéria: e

11.7.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao

inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigaçôes por parte da

CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRÂTANTE poderá efetuar o pagamenro das

obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execuçâo

dos serviços objeto do contrato

11.9. O COrr-TRATANTE poderá ainda

ll.9.l. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA. reter a

garantia prestada a ser execulada, conforme legislaçâo que rege a matériat e

11.9.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuizos causados à

Administraçào, nos teÍrnos do inciso IV do an. 80 da Lei n.. 8.666. de 1993, reter os

eventuais créditos existentes em favor da CONTRÂTADA decorrentes do contrato.

t

It.l0. O contrato poderá ser rescindido no caso de se colrstatâr a ocorrência da cao

w
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MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

PROCTIRADOR!.,{ D-4 REPÍIBLICÂ E}T ITATO GROSSO

estabelecida no an. 50 do Decreto n." 9.507, de 2018

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇOES

13.1. Eventuais alterações contÍatuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n'8.666. de

1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES&íP n" 05, de 201 7.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atual izado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% lvinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na

Lei n' 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas Í'ederais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidâs na Lei n'8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA- DA DoCUMENTAÇÃo COMPLEMENTAR

15.1. Os serviços ora contÍatados obedecerão ao estipulado neste Contrato, bem como as obrigações

assumidas nos documentos adiante enumerados constantes do PGEA MPFiPRMT n"

I .20.000.000487/2019-09, e que independentemente de transcrição, fazem parte inregranre e

complementar deste Contrato, no que não o contrariem:

a) Edital de Pregào Eletrônico n' 03/2019;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - \'EDAÇOES

12.1. E vedado à CONTRATADA:

l2.l.l. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçào tinanceirâ:

12.1.2. InterrompeÍ a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

-"s "p*



}II\ISTERIO PT'BLI('O FEDERAL
PRoCLRADORI,{ DA REPT'BI-I(..\ E}t \tATO GROSSO

b) Ata da Sessão do Pregão Eletrônico , de 27l$6l2ll9t

c) Proposta da CONTRATADA. de 2610612019.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA APROVAÇÃO

16.1, Este Contrato somente terá eficácia depois de aprovado pelo Procurador-Chef'e da PR/MT. no

uso da competência que lhe foi atribuída pelo inciso XVII, do aíigo 33", do Regimento Inlemo

Adrninistrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria n" i82 de 05 de maio de

201 5, do Sr. Secretário-Geral do Ministério Público Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE a sua conta e no prazo estipulado no artigo 20 do Decreto n"

3.555, de 8/8/2000, a publicação do extrato deste Contrato no Diário Ot'icial da União.

CLAUSULA DECIMA OITAVA- DO FORO

O Foro da Cidade de Cuiabá - MT é o competente para dirimir quaisquer dúvidas que vierenr a

surgir no cumprimento das sbligaç§ss aqui estabelecidas, que não possalÍt ser dirimidas

administrativamente.

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo de

Contrato, tirmado pelas partes e as testemunhas abaixo, por meio de assinatura eletrônica.

certificada pelo Sistema de Peticionamento Eletrônico do MPF.

(Assinatura digital)

CONTRATANTE

TESTENI tr)'IHAS:

(Assinatura digital)

Andressa Ferreira de Moura

CONTRATADA

(assinatura digital)

Eguinaldo Merotti Rodrigues

CPF: 008.958-61 I -01

(assinatura digital)

Gianderson Maxsuel Gil da Penha Miranda

CPF: 723.445.201-04

wu-l-4
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(Assinatura digital)

Aprovação

Procurador-Chefe

"i
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AssinaturaiCcrtifi caçào do documento PR-MT-00027005/2019 CONTRATO

Signatário(a): ANDRESSA FERREIRA DE §IOURA
Dâta e Hora: l5l07l20l9 18:31:53

Assinado com login e senha

Signatário(a): GIANDERSON MAXSUEL GIL DA PENHA MIRANDA
Data e Hora: 1510712019 l5:30:14

Assinado com login e senha

Signatário(a): FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA PIMENTA
Data e Hora: 15/0712019 20t14:.40

Assinado com login e senha

Signatário(a): EGUINALDO MEROTTI RODRIGUES
Data e Hora: l5l07l20l9 15:52:05

Assinado com certificado digital

Signatário(a): VINICIUS ALEXÂNDRE FORTES DE BARROS
Data e Hora: l5l07l20l9 l6:38:00

Assinado com login c senha

Acesse http:/,/\rw§ .transparencia.mpf.mp.br,/validacaodocumcnto. Chave B3 BB8B36. I AC70C20.045 B3 tl I :.3C674245

h
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MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO
Termo aditivo 03 - Contralo 08/2019

I .20.000.000487/20 I 9-09

Tf,RCEIRO TERMO ADITI\:O AO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SER\'IÇOS

GER{IS E RECEPCIONISTAS

CELEBRADO ENTRE A PROCLIRADORIA

DA REPÚBLICA EIII I\TATO GROSSO E A

EI\IPRESA DD]\IIX TERCEIRIZAÇÀ() F.

SER\'IÇOS LTDA.

A UNIÁO FEDERAL, por intermédio da PROCURADORIA DA REPUBLICA

EM MATO GROSSO, situada à Avenida Miguel Sutil, n" 2.625, esquina com a Rua J. Márcio.

Baino Jardim Primavera, CEP 78030-010, Cuiabá-MT, CNPJ 26.989.715/0018-50, neste ato

representâda pelo Secretário Estadual. Senhor Francisco de Assis Ferreira Pimenta. brasileiro.

tuncionário público, ponador do RG n.' 1186048-0 SJ/MT e do CPF n": 700.511.831-15.

conforme dispôe a Portaria n" 03/2014, de O4lo2l20l4. ou. nas ausências e inrpedimentos deste.

pelo Secretário Estadual Substituto, Sr. Fábio do Carmo Assis Lanna, brasileiro, casado.

servidor público. CI M3 n' 149705 SSP/MG, CPF n' 540.090.736-91. nomeado por meio da

Portaria n" 219. de ll de outubro de 2018, ambos residentes e domiciliados nesta Capital-

dorâvante denominado simplesmente CONTRATANTE e. de outro lado, a empresa DDMIX

TERCEIRIZAÇÀO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 03.037.787/0001-5.1.

estabelecida à Rua Pedro Paulo de Faria Junior, n" 1934, Quadra 01, Sala 30, Centro Comercial

Tarumà. Distrito lndustrial. Cuiabá-MT, CEP:78.098-270. neste ato representada pelo Senhor

Handerson Gabriel da Costa Oliveira. solteiro, empresário, portador da CI n' 181869l-1.

expedida pela SSP/MTe CPF n" 016.788.131-09, residente e domiciliado à Rua Dez. n"

l000,Bl 05, Ap 12, Parque das Nações. CEP: 78056-847. Cuiabá-MT. e daqui por diantc'

designada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado, e celebram, por

fl*+dN
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utNrsrÉnro púelrco FEDERAL
pRocuRADoRra oe nEpúsLtcA EM MATo GRosso

Termo aditivo 03 - Contrâto 08/2019
1.20.000.000487/20t 9-09

lorça do presente instrumento, e de conformidade com o disposto na Lei 8.ó66 de 2l de junho

de 1993, o presente Termo Aditivo mediante as seguintes cláusulas e condições:

a) prorrogar o prazo de vigência contratual por mais 08 (oito) nreses. l5lll12020

a l{ltl7l202l.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com execução do presente Termo correrào, no presenle exercício. à

conta da Natureza da Despesa 3.3.9.0.37, do Programa de Trabalho 03062003142640001.

constante do Orçamento Geral da União, Lei n' 13.978 de l7l01/2020, para este fim.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo Aditivo será publicado por exirâto no Diário Oficial da Uniào.

nos termos do art. 61 da lei 8.666i93, a contar dâ data dâ âssinatura, como condição de eficácia

do ato, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA _ DA INALTERABILIDADE

Permanecem inalteradas as demais cláusulas, condições e obrigações do contrato

inicial que não colidirem com o disposto neste Termo Aditivo.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Tenno

Aditivo tirmado pelas partes e testemunhas abaixo, através de assinatura eletrônica. ceniÍlcada

pelo Sistema de Peticionamento Eletrônico de MPF. :

*,*a fl

CLÁUSULA PRIMEIRA_ DO OBJETO.

O presente Termo Aditivo ao Contrato n" 08/2019. prestaçào de serviços

continuados de Auxiliar de Serviços Gerais e Recepcionistas. com disponibilização de mâo de

obra em regime de dedicação exclusiva, à Procuradoria da República em Mato Grosso

(PRMT) e PRMs de: Cáceres. Sinop e Barra do Garças e Rondonópolis. tem por objeto:
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MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
pRocuRADoRra pa REpúsLrcA EM MATo GRosso

Termo aditivo 03 - Contrato 08/2019
1.20.000.000487/20 I 9-09

Assínatura digitul

CONTRATANTE

,4ssinaturu digitul

Handerson Gabriel da Costa Oliveira

CONTRATADA

TESTI- \I L \HAS:

.=r

>E

oÉ

E:

Assinatura digital

Gianderson Maxsuel Gil da Penha Miranda

CPF:.723.M5.201-04

w-+e f,

Assinaturo diginl

Alinne Cristiane Aniceto Medeiros

CPF: 098.700.ó44-42



NIINISTERIO P(IBLICO }'EI)ERAT,

Assinatura/Certillcaçào do docunrento PR-lllT-00041729/2020 TERNIO ADITIVO

Signatário(a): GIANDERSON MAXSUEL GIL DA PENHA ll|IRANDA
Data e Hora: l2llll2020 l4:00:38

Assinado com login e senha

Signatário(a): ALINNE CRISTIANE ANICETO MEDEIROS
Data e Hora: l2llll2020 l2:58:04

Assinado com login e seúa

Signatário(a): FABIO DO CARMO ASSIS LANNA
Dala e Hora: l2llll2020 l4z32tt7

Assinado com login e senha

Signatário(a): HANDERSON GABRIEL DA COSTA OLIVEIRA
Data e Hora: l2llll2020 14:04:01

Assinado com login e senha

Acesse http: rvrt§ .transparencia.rnpl'.mp.br/r'alidacaodocumento. Cha! e lli D86Dl7.97C99E6C.-lBC I DD77.99li/- Il E6

F\

ü

-r"»

Ç



3c':errr aar Fsiãci Jê l,1.ltc Grcs-§c

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

AIESTAMOS, para os devidos fins de di.eito, que a empresa DDMIX COI{TROLE DE

PRÂGAS E SERVIçOS LTDA - MC. com sede na Avenida Pedro Paulo de Fãria Juniot N" 1933,

Sala 30, Bairro Distrito lndustrial, Cuiabá - MT, CEP 78.098-270, inscrita no CNPJ sob ne.

03.037.78710@1-54, íornece os seÍviços terceirizados em regime de dedicâção exclusiva de

mão de obra, para a Secretaria de Assistência Social e Cidadania, não havendo fãros

supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de

quahdade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou

ob.ieção quanto à quâlidade do objeto adquiÍido.

ldentifi caçâo dos serviços

Cuiabá, 30 de Setembro de 2020

;.r'-

CLAUDIA tEIÍE SILVA AGUIAR
Írsiil t:(t r_ or! j t:, o
MÁTRICULA 2946S]

Rua Júlio Domingos de Campos. n" 100, CeírÍro Politico Adminislratrvo
CEP 78049-931 . Cuiabá . Mato Grosso . mt.oov.br

Copeirã 2

Re€epcionista 2

Auxiliar de Almoxarife 6

L!otorista Hâbilitado na categoÍia 'D" 5

MolcÍ,sta Habiiitâdo na categoria "8" 3

Página 1de I h

.tIà.,

cÂRGOs (40 HORÂS SEMANATS, QUANTIDADE DE POSTOS

ç
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CoNTRÂTO AOMÍNISTRATTVO N. 017/2019/SETASC

CONTRATO QUE ENTRT SI CETEBERAM

GOVERNO DE ESTADO DE MATO GROS5O

POR M€IO DA SECRETARIÂ DE ESTADO DE

assrsrÊrucra socrÂ! t cTDADANTA E A

EMPRESA DDMIX CONTROLE DT PRAGAS Ê

SERV|çOS rrDA - ME

CompÍomisso celebÍado entre O ESTADO DE MATO GROssO, por intermedio da sF-:ASC -
Secretaria de Estado de Assístência Sociãl ê Cidadania, ccm sede na Rua lúlio Do.nrngo\ d.
Campos, ne. 10o, Cenl.o Politico AdministÍativo, CEP 78049-93i, Cen:ro Po,,t;cc

Administrativo, Cuiâbá-MÍ, telefone (65) 3613-5700, inscrlta no CNPi sob c ne

03.507.415/@09-00, dorãvante denominada CONTRAÍANTE, neste âto representado pei.l

Secretaria, 5Í3. Rosâmaria F€rreiía de Carvalho, brasileira, casada, poÍtadoíã do CPF n'l
452.096.426-1.5, RG n" 13421624 SSP/MT, Ato de nomeâção ne 016/2019, residcnte e

domiciliada nesia câpital e, no exêrcicro de suas atribuições iegals e íegulamentares, c, de

outro lâdo a empresa DOMIX CONTROLE DE PRAGAS E SERVIçOS LTDA - ME, iocal;zada a

Avenida Pedro Paulo de FaÍia Junior, N' 1934, Quadre 01, Sala lo, Baitro DistÍiÍo :nclustrial,

C.riabá/MT, CEP 78.098-270, inscritâ no CNPJ sob n!.03.037.78710001-54, tê:êfone: i65i 3b17

1]50,e-Qail;:,:j...];;j]::i.,'1--,'.',..,:./::''.'.
nestc ato representado por Ándressa FerreiÍa de Moura, portadora da râ.t€ira de idetrtiCadr:

ne. 22.508.881, expedida pelo PCE/MG, inscíito no CPF sob o ne 044.056.461-12, residenlc t
domiciliôdâ nesta capitâI, dorãvânte dcnominada rimplesmente €ONTRATADA, cm

conformidade com o que consta do PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LIC;TAçAO n'
194725/2079, NA MODALTDÀDE PREGÃO ELEÍRÔNtCO ne 0041201g/SETASC. com Íundamen!o
nos Capituios lll ao V, da Lei Federâl n.8.666/93, e demais iegislacôes correiatãs, celeoraor o
pÍesente CON:RATO ATMINISTRATIVO, fazendo parte deste conlíêtc;ndependent€me,'rt{- d.
Irânscrição o f-dital, es lspecificações tecnicas e a Píoposta de Preços êpresenindcr o(,i;i

CONTRATADA, mediânte as Cláusu:as e condições s€guintes:

I. CúUSUIA PRIMEIRA . DO OB'ETO

1.1. Contrâtação de pêssoâ jürídica para prêstação de serviços continuados, com fornecrmt,lto
de mão de ob'a exclusiva paía Copei/ã, Recepcionista, Auxrliãr de Armôxârife e MôioÍista, para

atender as necessidades da SecÍêtaria de Esiado de Assistencià Social e Cidadania - 5ITASC e

suâs unidades descentralizâdas, com fornecimento dc mâo dc obía ôecesçirios à execução dos
serviços, dê acoÍdo com as coodiçõês e especificaçÕes con5tantes nesic iê.mo de Referência,
Edital e seus anexos.

2. CúUSUIA 5ÉGUNOA. DAS ESPECIFICAçÔES Ê QUANTIDÂDEs

2.1. O valor global do pÍesente .ontíato e de Rt 990.320,53 (Novêcêntos e noventa mil,
trezentos e vinte Íeais e €inquenta e tÍês centavosl, no qual Ês:ãê inaluidas tôdas a5 desoela\
especificadas na propostâ da CONTRATÂDA;

2.1.1. O preço unitárig d€ cada item ênglokrará rodas as despesas relativas ao obieto
compromisso. bem como cs respect;vos custos diretcs e ind;rêtos, ;n€luindc segilro. tributo!

Rúâ Júlro Domingos de Campos. n' 100 CêntÍo Politrco
CLP i 8049-931 . Culabá . Mato Grosso' mt qov br

.- *+
f,
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(ISS-P,S-COFlNSl, Íemunerâçôes, despesâs fiscars e íinânce,ra
ind;íetas, certificados das liccnças fornecidas, midia. dcwnioa
inslaiações, mânuais, trânsporte, royaltie§, todâs ês taxas, imí
necessárias ao cumpíimento do obieto deste Con:.ato.

ser.viços abrangem as seguintes cspeciÍ

B.D.r.

oara :

coDt60
stÀG

D€SCRrçAO
QTD

POSTOS

QTD
Mt5ts

VLR.

UNIÍ
tRst

VLR.

rOÍAL
(R5l

VLR.

TO'AT
ÂNUAL

{Rs}

Belofic,os e desD{

ÍOÍAt: 990.320,S2

s€Rvtço 0Í McroRrsÍÂ, lrABlrr:49Í
\A CÀRIIIRA "D', UNIFORMIZADO,

EricaRGos soclats. lNsuMos.
TRIEIJ]OS E DEMAIS COMPONIN: TS

POR CON1Â DA CONTRÀTADÀ IC

!tq!4s.iEl{t!tMs .

SEBVICO OT MOIORISIA, HÁBiTiTAD(

NÁ CÀRÍTIRÀ "8", UNIT3PMIZADO
ENaÁR60S SOCrÀtS, TtSUMOS

IRISU]OS t D[MAIs COMPONINTES
PCR CC§TA DA CONIRÂTAoÂ rro

IeE§ !qry!AN4§,
SERVIçOS Dt aOPHRA. tNCtUtNDO

MÃO DE-O8RÂ. ENCARGOS SOCIAIS,

lNsrrvtos, TRTBUIOS t DtVAls
co§tPot$tNrts. sENDo 08 hoRÂs
Dú-RrÀs € 40 HoR^s sÉtvlANAls

stivtço Df REcEPcloNrsTÂ. PÂRA

ATT\DER }'\O PÚgt|CO EM GtRÂI,

'NCLUINDO 
MÃO.DI.OBRÀ,

ÊNCÀRGCS 50CrAr5. tNSUMOS,

íÊI8ÚIO5 T DÉMAIs COMPONIN:TS
Sf ,.JDO 40 HORASSTMANÂIS

stRvlço DE auxt AR Dr
ALMOXÁRlft. rNCt irlÀiDo MÃô ot-
í)anÂ t\cÀRccs soctÂrs tNsrjlúo'

âq !c_!4§!. MÁÍ!4Ls

DlÂRrÂs DÚtstocAMt,
MÔIORiSIAS

3. CúUSULA TERCEIRA - DAs OBR'GÀçÕÊS DA CONÍRATADA

3 I Rerlrar á notã de enlpeoho quando solrcilaclo;

3.2. Não poderá cedeÍ oi.i transterir, no todo oJ en'r 03rt9, ú o[jcto dêsta contrata(

3.3. Man:er durante a execuçio do co.llraio; .eguicrrCade ioc...l,vrental op.,r.,t-nia
licitacão- sob oena de susoens;o iio. rnrxL,auaâc con:a.r:..!r

n" 100 Centro Po
Grosso . ml qcv.b

o Don3rngos de Campos
049-931 . Curebá . luat( v+
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3.4. Prestar os es.iãrecimentos que forcm rolicitados pera coNTRATANTE, cujas re(lômaçôe5
sc obrigam â atender prontamenle, bem como dar ciêrcia à CONTRATANTE. imediatarnerte Ê
,or escÍ;to, de qualquer anormâiidade que verificar quando da cxecuçào do contràto;

3.5. Píove. to{ros os meios necessár os à gãrantir a pelâ o3e.aclonêlidade do lo.n(.al|lcntc Co!
servicos côntíôlados, inclusivo consíderado: os cascs de Êieve §)u parelr5arãr: ce cuaiquer
1ã:ure2a:

3.6. A íâita de materiais e/ou produtcs c mào de obra 1ào podcrá scr alcgao.r :ô.ric i)lc:,vc.iL.
Íorça maior pârâ o at!'aso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta cor:r.,]:a e
não â eximirá das penalidades a que estivcr sujeita peic não cumpnmento dos pr.tzos r cer,-,,:ir

condiçõrl9 estãbelecidas j

3.7. Fiscaiizar e acompênhaÍ a execlção paía o pei'ieito cumprimento do fornecrÍ)e.:o : q$e

se ob'igor.r, üâbendo-Íhe, integralmente. os ôous dcao.rentês;

3.8. Aceitar, nas rnesmas condiçôes deste cditãi, os acréscimos ou suprc:rôcs qri(.ir: fi7i.'i,n!
neccssárlor, até 25% {vinte e cinco po'cento} do valo.,nrcial a:Jaliiado do oo.e:o cdjud;cadc
podendo seÍ ôbjeto de ãcordo, as suorersõe5 que ultrapassarem o rêsoectivo i r'rte

3.9. Assumi!'a Íesponsabiiidade por todos os encaígos prevldenciár;cs e obirgôcôes sccr?::
pievistos na legislação social e trabâlhista em vigoí, ob.rgando se a sàldá las na epoc: p,opria.

vez qüe os seus empregedos não manterào nenhu.r vinculo cmpregatício Lom o
CONTRATANTI;

3 10. AssJmir, também, â respon5abilidade poÍ todas as orovidônciàs e obrigaçoes
estabelecidas na le8islação específicâ de acidcnte de trâbâlho, quando, em ocorréncia Ca

L'specie, fgíem vitimas os seus empregados na execução dos gerviçôs ou cm conexào com eie;

3.11. AssusriÍ, a:nda, a respons.rbilidade peios encarÊcs fiscâis c comcrciais'(]iu;i.lir'.{:\ d;
execução dc CONiRATO;

3.12. Comunicâr imediatamente à CONTRATANTE quaiquer alteração o(orrida io erdc.r:i,c,
ccnta bancaria e outros julgávers nece5sâriôs paía o íecebrmento de correspond(,niiar,

313 Atender prontamentc qualquer reciamação, exigôncia ou observaçõo rÊalrza.ia pelo

CONTRÂTÂNTE;

3 1e. qesponsabilizâr pelos danos causados ao Estadc de Mato Grosso cu a teií.eiÍo; :,".ir

caasióo Cc:o.neciÍento dos 5?rviços o.a pieiieado:- dccorrentrs de 5Ld crlipa ou rjclo,

.l 15. Prestar os esciarecimentos qu€ foÍern salicitado! p€là CONTRATANTE, cJjJr re.la:'r':3{Jr::

sc obiigam a atender prontamente, oem cofiô dar €iência á CONÍRATANTE, in]ediatl.neo:i,,:,
por e!cÍ ito, de qualquer anormalidade quc, veriflcar quando da execução do aonlraio;

3.I6. Não tran5feÍir a lerceiros. nem n]cs|r1o parciâlmente, as obrigà(oes assumlda!, neíl
subcortrêraÍ qualquer das prestações.:l que se encont.a obrrgada;

3.17. Manteí du.ante a execução do contrôto a :eguleÍidade documental apresentadas fla
licitação;

Rua Júl;o Domangos de Câmpos. no 100 Centro polit,co Âdmrorstratrvo
CEP 78049-931 . CuÉbá . Mâro Grossô . mt oôv br Il
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Governo dc Estaco de Matc G; o:;l

3-18. Assumir, com exclusividade, todôs os custos. iÍtposros e taxas qúe foíem devidos en)
decorréncia do objeto da contratação ê quãisquer outras despesas que se fizêíem necessâriãs
ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao t.anspcne até o iocêt da sua
entreBa, cargâ e descargâ, despesas com pessoal e ãprêseÍltar os respe{tivos comprovântes
quando solicitado;

3.19. Responder, integralmente, pela quàlidade técnicã dos seí!,iços pÍestados, reparando,
co!'rigindo, removendo íeconstÍuindo ou substituindo às suas expensas exclusivas, no todo ou
em pârte, os scrviços, objeto deste contíãto, em que se venÍiquem vícios, defêitos {aparerrtcs
ou ocultos) ou incorreções resultantes de não cbservância de especiflcações o..r má qi.rrlidade

da rnão de obra;

3.20- 5er responsável pelo cumprim€nto das obrigações trabalhistas e previdenciá:'iãs

relaciônadas âos funcionários disponibilizados p3ía o cumprimento do objeto desle contrato;

3 21 Ser responsável por todos os ônus decorrêntês da legislacão dc Trabalito r d.r

P.evidôncla Social, 0cíIr como pel.]s "eclamâçõe; lrô5âihistas t'Jentralnten!e.,,r.z.ida:,,:' ;r0r

q...rar5quer aútos de inÍração lavrados peia fiscalizacão do \,'i:r'liste,íia do arabalnô,1 d;;

í)?vidôncra Social, com relação a toda Ínão-ds'obrê ut:ii2ada n;j pre:taçlc dor \Crviço\ iiÇ

CONTRATANTE, em decorrência do presente Ccâtr-atô:

3.2 2. Entregar, iunto coín a NOTA FISC-AL, cópia autenticada das guias GIPF ê GPS devida:rente
quitadas e dêmais comprovãções dos cumprimentos das obrig3çÕes trabôlhistês. folhas dc
ponro e compÍovânte bancário de pagamenlo dcs raláfios do: funcionários drsponibiii?ados;

3.23. Atender âs solicitàçôes de iâformaçõcs sobre a execucão do ccntraio, seÍrpre quL:

solicitado oela CONTRATANTE;

3 24. Guardar inteiro sigiio dos serviços contÍatados, bern como das inÍormaçôes a que vclha
a 1er acesso por Íorça deste conrato, 50b peoa de respoosabilidade cívil, penal e

adminisirativâ;

3.25. Prestar de imediato, todos os er(laíecimeÍlÍos solicitados pela ir:cai,2.:rcác io
CONÍRATANTE no quê diz Íespeito aô cump.i.neoio do asjeto .o,1r.rtrdo;

3.26. Comunicar. de forma detalhada, toda e quaiquer ocorrênciã de aciCentês ve!.ifrradc r,j
curso da execução contràtuai;

3.2 7. Não veicular publicidade ou qualqüeÍ outía informação acerca dâs ãt:vidsdes obj(to do
contr;to, sen] prcviê autorizôção do CONTRATANTÊ,

1.28. Rêssarcrr ao CONTRATANTE o valoí corÍespoBdenle ao pagarnentc de m.Jitâr
indenizações ou despesas â este imposta por Autoridade Competente, em deccrrônci; do
descumprimento pela CONÍRÂTADA de Leis, Decretôs ou Regulamentos relacionados ao
objeto deste contrato.

3.29. Fornecêr todos os Equipamentos de PÍoteção lndividual .eÍerentes a cada cargo exercido
pelos funcronários, quando necessár;o;

PáBrna 4 di' 18
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3.30. Garantir que todos os Equípamentos de PÍoteção lndivrdual {Ept} pessúam o CeÍiiíicado
de Aprovação (CA), emit:do pelo Ministério do Trabalho e €mprego {MTE}, ccnroíme dispc5rô
na Norma Rêgulamentadora ne 6, aprovãda pela Portaria GM re 3.214, dê 08 dê lunho de 19 /8
e suãs atuãlizâções;

3.31. lorneceí os Equipar'rento5 de Píôteção Indrviduâl {Ltrl's) ãos íu.rcronarros sent qJdrsquCr

ônus aos mesmos;

3 32. DisponibilizâÍ os emoregados devidamente unríormizados e identificados, por m('io de
crachá;

3.33. Fornecer, no mínimo, 2 {dois) conjuntos de uniíormes âos empregados disponibilizâdos
para realização dos serviços, devendo ocoÍreÍ a substituição de 01 (uml co,ljunto a cada 6
(sei5) meses. ou em qualquer época, sempre que os mesmos não apresentaícn] as cord!cõcs
minimas de apresentação:

3.33.1. Não poderão ocÕrrer nenhum tipo de repasse de custos aos empíegados Íeíerente
ao foÍnecimento dos uniformes;

3.33.2. A substituiçàc dos unifo'mes deverá ocor.ei denií3 de um p.alo :xêxiÍc dl'4.'i

lqu.r:cnra e oitoj horas. após a comunicação oor (';criio dJ CON;RÀiANiE

3.34. Apresentar, dentío de ate 15 (quinze) drâs, após a asrinatura d€ste coniiltc, J

comprovônte, em originai, da 8ârân:ra contratual, sêndo que a sua nào aore).rilL.rção d.rrl r)

do prãzo, sujeitârá ê CONÍRATADA a aplicacào de sançõês por descumpri§]enIo contrâti.:.'ri.

3.15. Manter o empre6ado nos horários orêdeterminados pela 5ETASC;

3.36. Utilizaí empíegadcs habilitados e com conhecimentos básrcos dos seÍv!ços a 5ÊÍerr1

execuiado:, em conformidade com as normas e delerminaçõcs cm vrgor;

3.37. lnstrurr seus empregados. quanto a obtenção das rnformações de seus inteles5es runto
âos óÍgàos públicos, relativos âo contrato de trabalho e obíigaçôes a ele inerenies, 5e:I como
adotâr as sêguinteq medrdas:

3.38. ViabiiizaÍ via ifltêrnet, por meio de scnh, própÍia, o âce:so aos si5te<nas d,l Previdónc;.]
Soc!âl e dô Receita Federai, com a Í;nalidade de veÍificãr sc suas ccnrÍibuicões'rÍ€vide!1cr;rr.::
ÍoraÍ devidêmente recolhrrlas;

3.39 Viabilizar a emissãc do cãíão cidadão pels Caixa Êrônôrnic.r ;edcr;i a todor o..

em pregado5;

.1.40 Oferc(êrtodôs ôs meiô! necêssários aos seus empregadôs pêrê â oblencào dê srtrêto!
(iÊ r('colhiíron1o5 dc seus direitos sôciais. prcfcrencialmcntc por m€ro cictlônrcc, scri:pír .1.].
)O51lV('1.

3.4L. Disponibilizar à contÍâtante, no inicio do contrato, e sempre que houver aiocaçãc Cc

novo empregâdo na execução do contrato, a relação nominai. constaodo, nome, endeÍcÇc
residenciàle tel€íooe dos emgregados disponibrlizados à 5trAsC, bem comô suâs respea'.,va5
Carteiras de trabalho e Previdência 50€ial- CTPs, devidamentê preenchidas e assinadas, para
fins de conÍerência;

Rua Júlio Domingos de Campos. n" 100 Centro Potitrco Ad..ntnistratlvo
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ê'.



-ír\
tt:

..'í 
"ã:..

I42. Sirbstiturr imediatêmcqte, em càso de evcntuà, àu5cr:.,a ifaitõs, fÉiÍia5 c icer:çar1, ,:
cmpregâdo drsponibi:izaco, devendc tdent:fi(ar p.êvrarne:.ttc o resDectivo sgclt;trjtc ;ro ;i!a,i
clo Ccnt ratcr;

3.43. tfctuar o pag3merto rios salários dos empÍegado5,tlocados sa ex{tc,r(.ir, ron:.;lt,r;ti
medidÍlte depósitô banaârio na acntâ do trabãthadoÍ, poss'brjitando a corírrencr: rjr:
pôgamento por parte da SEÍASC;

3.44. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição civel dtr

todos os empregêdos disponibilizados à SÉTÂSC;

3.45. Não permitir, que os empregados disponibilizados, r€alizem horàs extras Íora da jornada

norÍnalde trabalho, em finais de semana ou feriados, exceto quãndo devidamênte
determinado pela contrãtante, sendo sempre obseruado o limite dã legislação trãbalhista;

3.46. lnstru;Í os empregados dis@n;biiizados acerca de suas atividadês â seícn]
desemcenhadas, aieía:'ldo os a nãc execução de atividade5 não abra:rgidas pelo coxlíàlo;

3.47. lo.necer mensalmente, ou quafldo solicit,ldo pela coÍ)tratanlü, oS ao-.rp13!.3r'ltc" do

curnprimcnto das obrigaçõês previdenciariâs, do Fundo de Garan:ia dc TÊrnto dc Sorvir(, -
FGTS, e do pagamento dos 5aláÍios e beneficios dos empregados disponibil:zados a

contralante:

3 48. Nõc peímitir a utilizãção de trabalhadores ntenores de dezesseis anss, Êxcclo n;
condição de apÍendiz pô:a ínaiores de quatorze anos;

3.49 \ãc permitir a rrril;zâção de menores de dezoito anos ent tÍâbalho nctijr:'lo, ce'i8oso.ll
insalub.ej

3.50. Não repassaí quaisquer custôs Íeíerente a unilormes, cÍachas e cquipa;rrc-nto: a :cus
empregados;

f.51. Nào tÍônsferir a t€rceiros, ncm mesmo parcialmerte. as obÍigàçoeJ assumida;, nr.m

subcontratar qu:iquer dãs p.estaçõ('s a quc se encontra obí!Eada;

3.52. Apresentar, no momento da assinatura deste contrato, a documeltação de comprov.lçác
dc escolaridade, habilitação e dema's erigências, constantes no item 6.2. DESCRIçÃO

DETÂLHAOA DAS ATRIBUIçÕEs, do ÍeÍmo de Referência,

3.53. Demais obrigaçõer e responsabilidades previstas na Lei ne. 8.666193 e aileraçõcs, ne Lei

ns. 10.520/2ü02 e Decre:o Estaduar 840/2017 e suos altêraçôes;

4. CúUSUTA QUARÍA - DA EXECUçÃO DO O8,€TO

4.1. A CONTRATAOA devcrá disponi§rlrzâr os enpregados para execução do§ sürvico! dt.ir:r'ij
de um pra?o rnáximo de ete 10 idez) dias, ápos o rcccbimcnto da Ordem de Forqc.imcnto,

4 2 O5 Scrvrçôs serão trestados nas dependências da Sêcretà.ie de Âssistarr.i.r !,).r.,. ,

Crd.rdanrr - SEÍASC. situada a Rua Júilo Dcminpcs de Ca!'npôs 10ô. CL-ni;',: Pi) 1..
Adrn,nirtrôtivo na Cidade de Cu;ô1,á M I CFP: 78 0.19 C_.ii, das C8h3Om:,r a; 17h30r:i :r

... 6: .LÉ
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4.2 1- Excctt/am sê do diSposto no item dc;nta, .tCe1a) o\ motoí:stas, o: quars lorie.ec
paestaí seus scrviços, em virtude dãs cê.ac:erisi;cas dos mesmos, fora das Cependercr:r
da SETASC, inciusive, eventualmentc, fo.a do Murlic,p,o de Cuialrá;

J 3 A car8d horár,a sera dc I lorto) horãs diár;ãs, durante 5 icinco) di;: p{). icnl.ln; 1.lo
§agundã a sexta-fe;rai, lotalirando JSsirI] 40 (qu;.enia) hor:s semana,s;

4.1.1. Os seÍviçcs serão exe(u:ados.r) 2 (do;s) pcríodos dcvendc possurr irit1.Ív.rir
n,r,limo de 1 (uma) hora oara repouso,/ôr rnerlaçâo:

4.3.2. No caso de haver mâis de um profilsional exercendc a função {posto aie trêc. ho),

os horários de entradalsaida e rnterva:o de rc,gouso/alimentaçio, d{.ví,'no sc.
interaaiados, para aue não haja a intcrrupção dos serv,cos.

4.4. Lxcetuam-se do disposto no item 4.3. cs empregados quê exercerem a função d!.

motorastô, para os quôiS 09 horarios poderão seí adcquados, de ãcordo com a iccrssrdade da

prestação do serviço, devendô, semp.e que oao..erem ho.a! cxtÍas, sc:cm compeni,ld.ls por

meio de banco de horas, na forma do Ârt. 59, do DecÍeto tel 5.452, Ce 19 de rlráio cJc 1943

icL-)

4.9. Qdando da ocoÍrêÊcia de deslocamentcs rnterm!nicipa'!, ac5 quais e:ta.âo Suomrtl ciô-\ r'
ernpreEados qu€ exe!'cerem a tunçâo de nrotoíislá, os ,lle5rnírs 0\lar.ro :14r'i:11\ r.r
íeceb:mento indenizatorio de diafiar pãra que possani aÍcJr rDnr os cuitc5 d!\ ho5pliÍ,18('rrr '

aii.,.I1entação necessáíios-

4.6. Âs diárias deverão;er pã8as antccioàdâmentÊ a visgem aos empregãclos que ererc!r("i) ,.1

tun(ãc cle motorista, sendo que.,r CONTRATANTE. comr;ntcará previámêntc.] CONÍRATADA.

3ceía: do dc5iocêmentc necessáno;

.1.6.1 A comuniaaçào previa,.eÍerente à scircitacão de d;ar,as. a sei cn[ail] 'ln.rdJ ?.i.I
CoNTRATANTE, deverá indicâr o periodo Êin que ocorrera o.jcs:o(ame'.rtc. . qJ.r,rlid.ldr'

de diáriàs necessáriâs e o dcslocamentc:

4.6.2. Câso a viageí] autorizada e paga àos empÍcgJdos não scja íeaiiz.rda por nor\i.)
:upeívenientê, à CONIRATANÍE comunicará a CONTRATADÀ paía quÊ rcqu.ií,r .i

dovolução do dinherro ou deduçâo no pagàmenio do 5alà.io, ccnÍciíric aonvcr- or:!r,r Li::

CONTRATADÂ, não sendo aceita a rnrlusão dessas valores na fatura a !e. oag;.

4.7. Mensalmente, a CONTRATAOA enc.lminhâr'á, p"í;r pagamento, as notas fi5cais, às Í.tüar:

serão anâlisadas peto fi5cai dê contrato e, sendc ccnstàtadJ a realização dos servicos dcntro
das exigênciã5 impostas, seÍê aiestadâ e en€arninhadâ odra paBJÍrento, conlorme cs::im:ta..
rnteraos d€stJ 5ecrelâr;a;

4.4. Tendo ocorrido deslôcamento intêrmuntcipal dos nroto.rstas, devará cortstar n.l Í)otJ
íi:(al, ü dí-'5c1ção. cle forÍIâ clara, das mêsmas.

{.5. Havêndo quaisquer divergênc:as qLrinto a reâlizdçáo dcr lerviçcs de<cr:toj .a xol.i ir:!.1 
.

o fisca! do contrato irrformará a COTITRATADA, pera que sej,lnr sanadas;s,jive.Êt,itLià:, f . i.r.-.

nào ocoírendo, poderá ser realizado a glosa dos valores cm divcígôncia, aic !an!amcnio dn:
mesmas

5. CúU5ULA QUINTA - oERIGAçÔEs DA coNTRATÂNTE

Rua Júho Domrngos de Câmpos. n4 100 Centrc PÕlit:co Admrnrstrat:vo
CEP 78049-931 . Cuiabá. Meto iirosso. rnt gcv br
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5.1. PÍcporcionar todas as condições gara que a contratàda possa desempenhar seus serviços
de aceÍdo com ãs dete!.minações dêste iermo de referénria, do conrrato, ediial e çeus anexos;

5.2. AsseBurar-se da boa prestâção dos sêrviços, veriíicando scmpre o bom desempenhc
destes;

5.3. Comunicar por êscrito e teínpesiivamênte a COÍr|TRAIÂDA sobre qualquer.rtteração ou
iÍre8uiaridade na execução do ccnltato, qualqueÍ necesstdade eventual ou Icccs:árit para c
bom desempenho do obieto lirítado;

5.4. Efetuar o pâgamento, âpós o atestô das notàs fiscêís pelo Íiscal do contrato.

5.5. Rêceber e fiscalizar a erecução dos serviços, verificando sua correspondência com as

espec;Íicações tecnicas e atestando a 5uà conÍormidade ou.ejeitando. no todo or: er'n parte,

aquelÊs em desàcordo com âs obrigações assumidas pela COÍ{TBÂTADA, ênotandc no

relatório de Íiscalização as falhas detertadas, rndicando diê. ir,1és e ano, bem ccmo o ror.re dcr
emÊregados eventualmente envolvidos e encaminhando os apontame^!os a autoridadc

.ompetente parâ as devidâs providêflcias;

5.6. E:nitir empenho no valor dos serviços prêstâdos conforme legislação vigcntc;

5.7. EretuaÍ os pagâmentos oriundôs da fiel execução dos serYiços, na forma e prazos.

disgoniveis no documento Íetmo de Referência, do edital da referida licitação;

5.8. NotiíicâÍ a CONTR.ATADA por escrito. quândo da ocoírência de eveatuais imperftições no

curso da execução dos serviços, fixando p.azo para a sua torreção,

5.9- Não permitir a realização de horas extras, por parte dos ernpregados disponibilizadc§.

exc€to em caso de comprovada necessidade da realização dos serviços em horário

excepcionai, iustificando foÍmalmente a necessidade;

5.10- Não prãticar atos de inBeíênsla na administrâçãa da côniÍalada, como:

5-10.1. Direcionar a contrâtação de pessoas para trâbâlhaí nas êmpresas f,oniratadôs:

5.10.2. Promover ou aceitaÍ desvios de funçôes dos tÍabalhadores dispo nr biliz ado:.

mediante a utilizaçào desaes em âtividãdes distintas dâquelas pÍevistas na coitrJtação e

e.n relação à função especifica para o qual o mesmo Ío: contratado;

6. CúUsULA SEXTA - DO PREçO E FORMÂ OE PAGAM€NTO

6.1. ?elo; serviços, obieto deste ins:rumento, constantes do quadro detnonstraiivo da c,áusrrl.:

segLrnda, a CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o vaioÍ Blobal dc RS 990.320,53
(Í{ôvecentos e noventa mil, trezentos e vinte Íeais e cinquente e três centavos}. n. qJíÍ
estão incluídas todas as despesas especiÍicadas na proposta da CONTRAÍADA;

6.1.1. No preçô a sêí pago deverão estar inclusas todas as despesas rnerentes a sa!i-.:'ios.

eftcargos scciais, tributá!.ios, t.abalhistas, previdenciários, comercra,s, deslocanle.rto,
m"icriôis, equipamentos, além de ourra5, quando houver, enfim todas as descesa5 necessa.rá\
ao foÍnêcimento do objeto deste Contrato;

5,1.2, O pagâmento será reaiizado somente após a emissão da nota fiscal devidaÍnente
atestada pelo fiscal do contratô.

6;, Dat[q!nejel]a. samenl!!
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Rua Jülio Oomingos de Campos n. 100. Centro Políttco Admrnrstratrvo
CÉP 78049-931 . Cuiabà. Mato GÍosso. mt gov br

c.l I Ll pagd|rento sêra üferuado pejo CONTRATANTE cnr i.:',,or da CONTRATADA. ci- .nL-.c.:
rorrerita nacional, mÉdia:lte oídem bâncaria à ser d(:pô5itada eÍn coniã tcr:.ai]te. nc v.i.Lr.
cofr('spondente. Â da:â seÍá Íixada de acordo com a iegis;ação oara p"ganalttc vrgen:i. ri(i
ánrbrtc do Estado de lirêto Gro!5o, e1n cspêcral o Dpcreto x. I1 de ?? de l;rei.o a(. 2L)t5. (.

altcraÇão oelô D€crsto nr 85 de 05 de aro de 2015.

6.2.?. Scrá eÍetuada a relençào na fonte dos tribútos c iontr.bJrçôe, êiencados r't.l leÍli!i,rçà(l
r p licave I

6.2.3. A rerençãô dos:ributos federars não scra eÍetusda caso a CONTRATADA apÍeseí'ltc
junto com süa Nota Fiscd;, a campíovaçào de quc e optaote do Si!le,]là :niegrirdo dc
zagamento de lmpostos e Contriburções das Micíoemprc;as e Fmpresas de PequcÍ:c Ponc
5IM PLES,

o.LQê!çondicõês de pasamento

6.1.1 O pagame!')to seÍa eÍetuddo med:ante !obranc.] pc! n cio dc rroar-. i <c--l15 6q', 16'11 1111',

em iti(,JS mensâimente pela COiITBAÍAOA
6 I ? A5 notas Í;scais deverão estar Ccvidâmente atestadas pelo arscal do aertÍJiú
6.3.3. Nâo s€rá efetuado qualquer pagamento à CONTRAÍAOA. ênquânto horverf,eÍrCÊnci.i'J:
liquidação da obrigação financeiÍâ êm virtude d€ penalidade ou inadimoléncia contrôtuai
ú.3 4 Os oagamenios dês Notas Fiscais ficam condic;onidos a apreseninÇão. pekl

CONTRATADA. dos 5eg,,iirte: documentos:

6 3.4.1. Certidão Conlunta de Íributos Fcdcrais (: Djvida Atjva da Jr,:ão iio-forn.i'
PoilrÍia coniuata PGNF/RFB ne I751, de 02 de outub!'o de 2014i,

É, I 4.2 CNt - Certidão Ne8àtiva dc Dcbito l-iscal, cxpedidâ pe13 A8Ê!r(rê iazi'ttúár:,, J.,

Sccretaria de Estãdo de tazenda do rcspectivo domicÍiio tricu!drio:

6.3.4.3. Certidâo Negativa de DebiIo Trabalhrstas, expedrda pelã ,ustiia de TrJD:lh 1,:;r.

6.3.4.4. C.RF - CeÍtidão de RegulaÍidade do FGTS;

6.3.4.5. Certidão Negativa de Debito expedida cela Píe{eit.rrê Munrcioi}l do .espcctivc

domicilio tribuiãíio da aontrãtâda;

6.3.4.6- Certidão tlegativa da Divida Ativ,r do Estado de Mato Grcsso, emitida peta

Procuradoriã-Geral dc tstado de N4ato Grossc --pGEIMT, ou equivãl{'nte na rrpotoso
da licitante se:'es:abeiecida em oJtí.] tlrrdode cia Fed<:raÇãc.

6.3.5. Se, quando da eÍetivâção do pagamento, os documentÕs comprcbatô!"ios de sirui)çàc
reBulãr estiverem com ã validad€ cxpirãdã, o pagâmento ficará retido ate á npr.tscntaçào dY

novos documentos dentro do prazo de validâde.

6.3.6. Constatando-se qualquer incorreção nà Nota Fiscal, Recibo ou Êaturê, ben1 coriro,
quâlqu€r outÍâ ciÍcunstãncia que rmpeça o seu pagamento, o gÍaza íiuirá a partir da
rcspectrva.egulârização, sem mult;, juros ou cncargos;
6.1.7, Caso o contrarado írão se enquadÍe aos termos do CONVEN,O ICMS 731200{. -
pagamento corresponderá ao PREÇO BRUTO (COM IODOS OS TRiBUTOS !NCLUSOS) t::r-r.r
utilizado para Íins de Emtssão do Contíâto, da Nota de Lmgenho e Documcnto Ftscali
6.3.8. O pâgâmento somente será etetuado apos emissão dã Nota de Êmpenho;

ü^d

18

\

B



,{}
.r;1j.i.,Í.
Y\=:.{í

Ruã Júirô Domrngos de Cêmpos no 100 Centro PotÍttco
CEP 78049-931 . Cuiabá. Mato Grôsso. mt gov.br

6.1.9. A CONTRATANTE não efetuará paganrt'ntc da tituio descont,-ido ou por ,riero d.
aob'.13çã cm barco, betrt conrc os qu{-1 torcrn negcc'adc5 aonl r('rcÊtro5 iJi): .rcrnii.dc d{

cpeÍãçãc de Íôctcring;

6.1.10. O prã:o para paganrento poderá ser estendrdo quando os ateslos ocor.er.cíÍr .ro

pe.rodo compreendido entrc o finaie rnicio de exercrcio Íinancolro do Estado clc Mato Grcsqo;

6..1.11 Queedo a data do pagamento da Nota Fiscai, coincidir em dra que não lreuvr':'
r.xoedienir no COIITRATANTE, o paÍlamenio ocorrerá no prórimo di;t uti ;

b J.12. As despeli: bancár,as deCOrr.ent('s de trensÍC..:nC:a d,.vt or.: 3arJ oJtrils prr(4.. !e.:li)
dr. rerpoaiabilidade dà CONTRATADA;

b.1.13. O pagamento eÍetuado à CONTRATADA nào i;cnlará suas retoonsabilrd.rdr-s vittt'rl;dr:
ao fornecrmento do objeto deste contrato, espcciJlmentcl aquelas relacronadar lonr .'

qJeiidade e garantiâ dos serviços prestados.

6.3.14. Nâ h;pótese de Íalta de pagamt'nto por parte da CONTRATANTE..iUT'.'r:'rlc r)ú dpos.l

exê(Jção do contralo administral,vG. a CONTRATADA someni.e podt'r'.t :.Js:ertjtr ';
íorne(imento do serv:ço se ultrapassado o prazo de 90 (noventai dias, assegurado pelo

proccsso ãdministrãtivo e pela arnpla deÍesa, nos t'ermos do AÍt. 78. inciso XV, § único cl;l Lci n.

8666/93.

7. CúUSULA SÉTIMÂ . DA OOTAçÃO ORçAMÉNTÁRIA

7.1. ,\s despr-sâs decorrentes da execucào d{rste Contralo corÍeràL.t uor -ont ' (la\ tl-,1.r(úc:

orcarnêntárias a seguií:

ÓrgãolEntidade: 22

Unidade orçamentária: 22. 101

P.oieto Atividâde: 20O7

Elemento de Despesa: ll 9C.37.00

Programa:412

Fonte:196/100

8. CúUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1. O contrato terá vigência de 12 {do?e) mescs, tendo ini(,o a partiÍ dês assrnatirÍas da5

partes, pôdendo ser aditado se presente uma das hrpóteses oÍevisias no parágraÍc pflmeiro t
seus incisos, do artígo 57 da ler 8.666/93.

9, €úUSULA NONA - DA ATTERÂçÃO E RÉAJUSTÊ DO CONTRATO REPACTUAçÃO CONÍRATO

9.1. Os píêços contratados poderão sêÍ reajustados, mediante nc8ociaçâo entre as partes e a

formalização do pedido pela CONTRATADA, tendo como limrte máximo a variação do IGP-
M/FGV (índice Geral de Preços do Mercado/Fundãção Getúlio Vargas) ocorricla nos uttimos 12

{doze) m€ses, ã contar da assinatura do Ccnrrato ou do últinro Ícãiilste

9.2. Pa!'ágrâío único - A alegação de esquecimento por pa!.te da CONTRATAOA q.,ran1o arr
dirêito de propor reâjustê não 5eÍá aceita como justiticatrvô para pedido de cfcito ÍetroâLtvO .l

}agin:10 de 18
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dôI3 a que lcgalmentc faíia jú5, !e nào .t tcqterer de.ttÍ,J do píríI](-ir.ô mes i-jt i!Í) r./,.r -,nr,o ij.l
Conríato, Íe§ron!abilizardo-sc a CONTRATADA pela prlpria r;reicra.

9.1. Serà admitida a Íepactusção dos preçol dc: sir.v,ços contratadc.rs, desdc que li;a
observado s inlêÍregÍro miniílo de Lrrrr anc.

9.4. O rnter!'egno mínirno de 1 (um) ano para a primeirã repaciuaçôo será contado ê pa,-tií da

datã do oÍçâmenro â que 3 proposta íi,]ô; {*) se reíerrr, sendo ce.to que se considera cono
data do orçamentc aqueia do a(ordo, convenção, d;ssÍdio coleti','o dê trabàiho o.J equivê:Ê!.]te

'/igentü à eroaa da apÍesentaçào dã oÍopost;.

9 !. t\as Íe§âciuaçÕes subsequcnlcs à fi.rrnerrJ, a anlialid"dÉ serS conlàdd . tJrt.:, o.r (1.1i.:!.ia

lato gerador que deu ensejo à úiti,nJ repacturção.

9.6. Quands â contrataçào envolver rnais de umâ catsgoíia profissronal, com datas-bas,:s

difcrênciãdas, a repactuaçào deverd 5er d;vidida em tnntas quanlc forem cs acordos, rlrssrdrl-.

or.,, convenções coletivas das c,ltegor ia: L.nvolvidas na contralaCáo.

o / Â CONTRAÍADA podera c,xerrci, pr,rante 3 CO ÍRATANTE, si'u orreito .r i'i.'p;i tu..:.;:. ri.:

C.riJ do reÊ;siio da convênção ôu ãcôrdo coletivo qJ: i,rar o novo :lliar u .tolrlll,ri.i 11 l

c:tcgona oioíissional ate a dâta d.t prorrogação €orrtÍêtudl !iibsequc:rtc. scndo quc. ',c ti'.. ir

;zi,r de forta teínpestiva, e, poí via de consequência,9-cíogJr o Côntr;ttc 5(jn'Ê:.::ai:1 r

rr,spert;va ,'eoactuação, ocoÍrefê ã preclusâo de seu dire:lo ce Íecaciuar, c,-r:rforme i\tor".jei,

n!, i.828/2008 - TCU/Plenáíio e lN SLTI/MPOG n." 0212008.

9.8. As regactuãçôes a que a CONTRATADA Íi?êr jus e que :tao to'em sol,citadas (lu.ai1tc .i

viBê!rcia do aontrato, tômbém scrão objcto de pi'eclusão com o enceíramento do contr.lis.

9.9. As .epactuâções serão precedtdas de solilitacâo da CONÍRATAOA, âcompdnhilda Ce

demonstração anãlitica da aiteração dos cultos. oor mero dc JprcscntaÇâô oô pl.rrrihâ d.
custos e icímação de pÍêcos e do novo acordo convenção ou dissrdio coletivo que fundameeta

a recactuação, conÍorme Íor a variârão de rJStos obieto da rcpacluaçáo.

9 10. t vedada a inciusão, por ocasiio de Ícpãctuacào. dÊ b.,lef,cics r.ro lir€v,!to. í,; Jr.ír.r'.:,.
iÍrciô1, cxceio quando se tornáÍem obriÍiatórros 0or fôÍÇa de instÍ.iir.ri,jif ir'Éji. .i..ir:.,':.r.1

normativa, ãaoído coletrvo ou coÍrvenção co,et;y:, o que devera ser Loitlgartviroo co.r.. aor!.

do documê.lto legal que ine de.1 ensejo.

9 I 1. A CONTRATANTE ooderá realizar diligências para confcri!' a variaçâo dc c.rs:cs ai.gad.:
oe:a €ONTRATADA.

9.12. O preçu ajustado tâmbem podcrá so{rcí cfríreçào eiesdê que íeite r.()mp: i»r.rci.: ,:

ocorrércia de q.-raisquer das hipóteses previ5tas nà ai:nea 'C''. dc inciso tl, do ar": 65 ija :,tr i:,

8.666/93.

ro. cúusutÂ DÉctMÂ - DA REsclsÃo

10.1. A rcscisão do contrato poderá se.r deiÊr.n;nêda por atc unilatÊr;! dê CONÍRATANTE
i,)Írgavci. po, acordo entre as oartes e;!dicial nos te!"mcs da ríre slnçJo.

i1 i8
Rua Júho Domrngos de Campos. no 100 Ceniro Poiiiico Admrnisúativo
CEP 73M9'931 . Cuiabá . Mato Grossc . mt gov br *4 p-
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Rua Júlio Dcerinsos de Caínpos, no 100. Cenlro Politico Admr:'irstratrvo
CEP 78043-931 . Curabá . Mato Grosso . rnt gov 3r

i0.l A resc:sáe aáa)inrsiíai,vã ou rmt8ávei deverà5.ígrecedrd:de:rutorrzeçêc.,rir,t" -
ÍJnaãmEntada da ;rutoridi)dc cofirpetentc:

1J.l A CONTRATÂNTE pôderá resondir esle Ccntr3tô, indêge.dÊnteÍne'tte de ittc.pci,raia
j,rCi( arr ou artíajud;cià1. !e e emores.] CONÍRATADA não ex{,(utar totel ou p.r'( a flr(rritt c ..:Lr!.

',:, ro:iraladc, com o advcnto dar (onsêqüênclds coÍlli3tLii::\ r .15 plevrsi?( .ít'r ie ;

lC:1 Constrluem moiivos para a rt:scrsâo do ao.ltrrtc.

I - o não cumorimento de clá,rsulas contrátuai5 e das espec;íicaçóes dô obiútci
ll - o cumprmento ;rreBuiâr de ciáusulai .or!Íniúaí:, cspcciÍicJçôcs. pi'ori to. ,' :riz:,
lll - a ienÍidão do seu cumprirnento, leva.do à CONÍRATANTE i) (o'npi'.rv.l. ;

i.,rpossib;!idade dá cor.rclu>;o do se,viço- nos píazos est:pulados;
lV - o atrêso injustifrcado nã entre8d dos befls Gu inicio dos servrços;

V - a paralisação do serviço, sem tusta cau:a e prévia comunicaçõo da CONTRAÍANTÉ;

Vl - o desatendimcnto das deterrnrnaçôes íe8ui.lres dâs pessoas desigrtad: lar;r
acompanhar e [iscalizar a execução, assim como as dc seus superiores,

Vll - o come:iÍnento reiteÍadc dr fâlta5 na su3 execucâo, anotàdas nâ iorma Co § i d!-,

.rt 67 da Lei 8666/91;
Vlll - a decretâção dc faiêncra ou a instauração de inso:ven.i.r crvil da CONTRATADA.

lx - a di5solução dê sociêdade ou o falecimcnis da CONTRATADÂ.

X - a alteíação sociài ou a modií;cação d, Íinalidaaic ct, da cstíut,rrà .:; í)'npr.)i, q!r.
prejudrque a Êrecução do coitr êto;

Xl - Íazôes de intcresse pu5lrcc, de alta relevancia e âmolú conhecimen'.o, Ju!tri;a.i!d;s.
deierminadas cela máxrrna .lutondade da CONTRATANTE, a que esta 1u3o..iií:ldc.
ereradas no processo adiriristrât,vc il que 5e.efere o cont'irtô;

Xll - à supÍessão, por partc da CONTRÂTÂNTf, d!. scrvrÇos oü cornpr.ls. âca.Íc:ãia,:
.rrod;ficação do valor inicrel dô contreto alem do Ix]ite pernrtido no s i .l{,'.r::. 6q

d; ,-ei 8666/93;
Xlll - a suspensão de suã execução, por crdeÍ!] esc'ita d,t CONTRATANTE, D{.r! :l-i:i..,

superior a 120 (ccnto e vinte) diJS. c casc de (alâmici.]dc ltroiiLi !'nv
pe.tu.bação dà ordem in:eri'la oü grlerÍa, oJ àrnCa por repetlda:, .,usctnróc: qri,'
totdiizem ô mesmo prozo. independenle.]entÊ d-r pegamerltc cDÍ E.r:c.ia Lr'-

!n€icn,zaCóes pelas sucessiva: e contrôtuJimi'n:c i.npicvrstas dcsmobii:zaçút-s a

mcbiilzirçôes e outras prev;stas, asseeurado êo {:ontÍatado, nesscrs casor, c diÍeito.lÍ.
opta. pela suspcnsão do cumprimenio da5 cb:igaÇóps Jssumidas J:e que :(,j.':
normalizada à s;tuacão;

XIV - o atraso supcrior a 90 (uoventa) diar dos p,lBõmcntos devrdos pola CONTRATANTI.
decorrentes dos se.viços ou íorneaimentc, o...r p;:rcclas de:tr.s, 1a rêcebidoi o{r
exccltados, sâlvo cm.âsô dp cai.rnridade plrbiica, gravt-pertrrblç,b dJ i:rdi-r::
inlaina ou guerra, as:egurado.rc rorr,.i3iaCo u iirfrlç rJc opi.-lr D|l. i.lsljl:ri:ro::.:
curr)grimento de suas obrjt,açôes âie que sc;.} ,1§ríralllâd3.r 5itúaçrto;

XV - a não liberaçãr: por parte da CONTRÂTÂNTE, dc oi'rleto para ex.,rrcàLr ilô -riri\.,:a{l
ou foraecimenlo, nos p.êzos contÍatuats

XVI - a ocorrência de caso fort,lito ou de Ícrça .naioÍ. rugularÍtelrtl ccmrl.úvad,-
iÍnpeditiva da execução do conrrato;

XVll - deslumprrmento do disposto no inciso V di .r.: 27 da L€', 8666191 :r.n: D:.ijr::.
das sanções penais cabívei:;

,, I
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XVIII - Quando a CONTRATADA rão acefar.edu?. os Ê.eços, r]a hipo:osc cÊ ?sie !.
toínar supeÍioÍes àqueles praticados no mLtícadc:

Xlx - Quando a CONTRATÂOA perder qualquer cotdição de habil[acào ou quatr'íicação
tecnica exigidô parã ceiêbÍacão do Contrêlc;

XX - Quândo a CONTRATADA soÍre:. sarçáo prevista ncs incieos !ti o,r V (jo..tpui do Jrl.
87 d. l.er n! 8.666/91,

XXI - Quando a CONTRATADA con']p.ovdr lato supL'rvcnicnre quc ve.ih.t :r.o,ltpr(rír Í,lfl
a pcrÍeita exeCUção contratuai deccrreÍllet cie ceso fortur,to o.r di.iorcl ,:r,tror

devidamente compÍovado;

l05. io.lo ou quaiquer motivo dc rescisão, devera sa,r Jorm;i;7:do e motivado;riIJvc5 rJ(.

í)'cccsso administrativo, asseguíado o contrôditorio t';r .rnri:la defesa, na trrtela dr :,r:r:ic:rr.
-ir nú.)nlcnlai5;

10.6. Ocsrrendo a rescisão contrâtuê1, a CONTRATAOA íecebcra somcntc os p.lg;,r íÍr ('nto l
deviCos, oíopor'ciolais á cxecuçâo do oiI€to, de5conÍadas as mu,:as evcÍrtü.jlflrrÍ1ie apii.;il.i.

10.7. im q.ralqueí das h:poteses suscrtadas,.r CONTRAÍANTE nào re€mbolsa.3 L,u p<iÉê.i! .:

ÊmpÍesa CONTRATADA qualque. indenizâcão ou outros di.eitos a seus emilreliido5 po'rDÍ(.r
d.r lp8isiâ{eô Iraba,hista e da P.evidáncra Sociai.

l0 8. A soli(itação dã CONTRATADA para rescrsáo. de-.de quc não ntotrvada pelas hiBc:...(",
ir'B.rlrnente ôrevrstas podcrá não sl]1 aceiia pelo CONTRATANTE;

10.9. A Rescisão sem culpa da CONTRAÍADA, ocorrida corr basc nos inciso: Xll .r XV!i, dará c

drreito a devolução de garaniia e/ou paganrcntos dêvidos oelã execução do contralo ate a

dâtê da .escrsão;

10.10. Nã rcscisão por inadrmplêncrà dg CONTRATÀNTE. duranlc ou apó5..r cxccuçãc do

coôtrôtc ,,'dnlrnirtrativo .1 COI,IÍRATADA sonlpnrt poder,.: :..r.,i:t:"rdt,r 3 icr:ri,c,ar('n:c do

serv,ço sc uiirapassãdo o pÍazo dc 9ú (novpntêl dia: da rnailti,'tar,enc;, .rr5i\Êuld!o J("
prJcesso adnrinistrativô, nos te.mos do Art. 78, rnci5o XV. § .rnico dê -cr n tibbrr,/!J

10.11. O rnâdimplemento das cláusulas est.)belecidâs n{,st!. cônirJto 3e!,r CONTRATADA

ir',regu.3rà âo COÀITRATANTÉ o direito de Íescindr-ic, !,)o tcdo oJ em paÍte. . '..;uJ (tuc. lcm)c.
írediarlte comuarcação oficial, em consonância com a'.ei 8.666/93 e suas.i terdçacs.

1C 12 A :r.rxecuç5o tolitl ou garai;l do CoÕtÍato enleiô.i.ia re:cirão -o )l 3) -o,r:ts r,..r.'r,,,i:,
',cBú i!' ãprese ntadês, se,Íl preju,zo ds SanÇÕcs p.(,vistat,rJ Lei (. 1êstr] ccnl.itc.

i assJnção imediata do obleto do coÍrtÍêto. nc r.!t.rdo e :ocal i'n q.re §. r..(c'rtrJr i).
,rtô propno do CONTRATANTE. eslr:rdo à seu €riter,o a rr,:did.r;
ll utilizâção dos scrviços, objcto do contrâto, neccssarios a suJ Lontinu dodc, 'r; ío'rr;:
do rnciso V do art. 58 dâ Lei 8666-93. d critÊr'io da CONTRATANTT, qrc ÊcdÉri .1,:'

[ontrnuidade âo serviço 9or rxecuçõo direta ou indireta, orecêdidc dr a.r:or.iz,,!.ii.
expressa da autoridãde cômpetente;
il!- A retenção dos créCi:os de(orrentes dc contratc .rte o limire dos cre!rrizos causaoL--r

ao CONTRATANT€;

1I, CúUSUTA DÉCIMA PRIMÊIRA - DAs sANÇÕEs ADMINISTRÂTIvAs

,!,

Rua Juho Domingos de Campos. no I00. CentÍo Politico Aõmlnistrattve
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R.,a .Julro Oomingôs de Campos rr. 1a0. Centro Polllrco AdmrnrsÚalrvc
CFF ;6ü49-931 . Cuiaba . irlato Grcsso. !'r'ii oov r::

-- I I O dcscuínprimento das obrigêcões i, dcmars cond:côes di] Conirã'.o su e:tdí; J
CONTRATADA, pelo atrâso, rnexecücào totài ou parci.l: do Con:râio, Hà:.ant,dô a, direr[o do
cont.aditório e â prévia e ampla dêfe5a, às sêBUintes sancôes:

1 1.1 1. Advertênciô.

i 1 1.2 Mültà;

1 :t. 1.3 Íiescisãc Unilaterâll

1,1.1.4. Suspênsão temporária do direito d(r participãr em licitâçõ(ls e impedirrento drl
contratar com â âdministração oública, por prazo não succrior a dois anos:

11.1.5. lmp€dimento de licitar e contratar com a {Jnião, Istados, Distrito Federal cu
Municipios. enquanto peíduraíem ôs motivos d€terminantes da punição o,i até que sôja
promovida a reabilitação, perante a autoridadê que apiicou a penalidade, que scrá

concedida depois que a COÍ{TRATADA Íessarcir a administração p€los danos direro5
rcsultantes e após de trãnscorndo o prazo da sanção mencionada no rtem an:cr'or

I 1.1.6. Dâs pênaiidâdes aplicadas caberá recurso, no p'azo de 05 (cincoi dras útoii
contados da notificãção, nos lermos do art. 109, da Lei ne 8.666/93.

11.2. Em ca5o de irregularidade, dc servico não regrila!.i:àdo ou í\ord fio ie",rico,.J5o r).iu

t.,radã irregulâridade e ultrapassâdo o p.371; de soluçàc pela CONTRÂÍADA, o sL'lc'
fiscalr2àdor cio CO'{TRATANTE reduzirá a terÍno os fatos ocor.rdos o cncaq'iirhâr; rol:Í,cacao l
CoNÍRAÍADA sobre a MORA da êxecuçâo sem prejui?o de multa prevista cln Lo . Jss(,'8uraoê .r

arrpla defesa em Díoc€'sso administr-êt,vo;

i1.3. A multa podcrá ser apiicada pela CONTRATANTÉ à CONTRAÍADA, sob as segu[rtc)
Íormas M!I&DL!LqBA. PEIO Â1RASO INJU Q§J['Q no-.

termos do artigo 86 da L€i Fêderai n. 8.666/93, de 0.33'/" {tÍrntJ c trê. derrmos po' ceniol
sobrc o vàlor do serviço da obrigação inadimplida, por dia de atraso, iirn;tada a 20u.r ivrrrtc oor
ce'ltoldo valor âdjJdicado, devcndo rer recolhida no ?razo máxrmo cle 2C ldiê5) (cí.ic05, urlr.l

vcz conrunrcada c{ic;almellte.

11 4 Ai sançóes previstas se!'ão apliaãda: a proporção d; ,:aavidadc da inír:,rai (t''l.il,r.
:.rJ(,i.l Jbaixo:

Obrigaçáo contretual lnfringida Tipo de sanção

Primeira ocoffênciâ:

I-rrírsBressão das obrigaçôes inseraas no
item das obrÍgações e responsabilidad€
da CONTRATÂDA;

Segunda ocorrência: i Multa diáÍia, calculada sobre o vslor do
seíviçolpíodutô solicitado, confoíme estip,Jlddc

i no item 12.3 desde contrato.
Reincidência das Transgressâo das
obrigãções iose.tas no item das

, obrigaçôes e Íespoosabilidade dô
CONTRAÍADA;

",0;4 w
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i i. >. A aplicação de mulla nâo impede que a CONTRATANTE rr:sciaCa unrlarr., alrrreotc r
Contrato ê apiique âs outras sênções previstas na Lei tederaj n. 8 6661193;

11.6. Âirasos na execucào do oblelo, superiores ã 60 {sessentã) dias ccofigurilf 5e ão (,m

flagrante iôcxeci,çáo do serviçoj

11.7. Dê sãnção aplicada caberá recurso, no orazo nraximo de 5 (cincc) daas utci, da

nôtificaçáo, à autoradade superio. aqueia que,apiicotr a sarrção

11.8. A m!lta aplicada, após re8uiar processo aclmirislrativo, será descontada dos paganrcnros

eventJêlmentc devido5 pê ja CONTRATANÍE

11.9 lacxiri-rndo credi'.os a dcscontaÍ. no praio dê 0! lcrncc) d.as, ro.taCo', dJ :r)timrciio t)(,"
trirte do CONTRATANTI, devera ser eíe:,,,].rdü c dapctiic do vãicr Càs mu:iir.. .rolrcrr,la: i,'',
>eu tavor ou em caso de não ocor'reí o depó5ito, será cobr;da judicielmente:

11.10 Caso a CONTRATADA não proceda ao ri,coinrrncfilo da multa fio aÍazc d(]tc'nt,4àôo, il
rcspec:ivo valor será entaminhâdo para inscÍiçãc em Divlda Ativâ e cxe(,Jçao Je d

i.oc:rradorra Gcra, do Fs'.ado de Milio Grosso - PGt-N,1T.

1i 't1. Às cenalrdades de advertôncra e niúlta 5erão aplcadas pela aútôridâd('('!xor'í!-)!.J1lt. rt.
Ilc,r:riradit no contrato, de otícro 0u poÍ provocâçâo dc CONTRATANTE;

li.t2. Âs sançôes previstas poderão ret aplicadas, facuitadl a defesa t.evtô dô rn'.r:'r€5\.rú(1. r':i;

íc!oectivo processo.

11.1.3. Constatado que a COÍ{TRATADA contrar;ou a norma estabeiecida xo aÍt. 96 da L.'i n."

8.666193, íesponderá criminalmente pelos atos praticados devendo a AdminislraçãG Íezeí a

devida RepÍcsentação junto ao Ministéíio Púbiico tstadual. As peraiidades sào indêaerdente.
e a aplicação de uma nâo exclut a das demãis, quando cabiveis,

11.14. As penalidades serão obrigatoíiameote reBistr3das no Cadastío de Fornecedores do

Estado de Mato Grossô - CGF - SEGES, e CadaslÍo Estadual de Empresas lnidôneas oq

Suspensas - CEIS/MT, AGt-MT, cônforme Lei Estadual ne 9.312/2010, de 19 de janciro de 2010,

rro cass de Íicar impedida de iicitar e contrêtar;

11.15. Da dispensa das sançõês e do G€uÍso

11..15.2 Ordem escrita dô COÍ'ITRAÍANTÊ, plra l'rarii iar o!, resiringir a r:rc,,:-rii:l Jr.,

otrjetc côntratado:

11.15.3. OcoÍrêncla de circunstáncia prcvista em lei, de câso fqÍtuito <.ru de forç; rriaio.
nos termos da le: c:vil. impeditlva da execução do Contralo em tempo hibrl;

11.15.4. Entênde-se por molavos de caso fortr;to/íorca maioÍ, para eícito de
pcnaiidades ê sânções: ato dê irimigo público, Euerra, bloqueio, insuíreiçôes, ,L-vêr1r,'\

epidcrnias, avalanches, tempestades. raios, enchentes. perturtrações civis, explosór:s.
gíeves, ou quaisquer outros acontecimentos semeihantes ãos acima cnunrerados, ou dL
íorça equivalente, que tuiâm aÕ controle razoável de qualqueÍ das partcs interessàd,ls,
qus mesmo diligentemente, não consiga iínpedir suã ôco!.rônaià;
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Suplente: :urz Carios Rondô:'!

Unidad(.: Coordeaadoria de Âocrt LoÍ;,j..rl

Mátíictrlai 19259
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1i.i5.5. A CONÍRATADA dêverd comunicôr a CONTRATANTE a ororrarci,r d.r
rr:cxccução do ajustc tx)r moiivo de íorça maicÍ/a.lrc f.f rl.ritc, deni.o de r;'szo r,jr l_l
itiê!i d;as de 5ua veriíicaçào, e apresentãÍ os respeci,vos docuntc.rtos ccnro.ov;]rrd. .-

Íeto. em ate 05 {cinccj dia5 rofiiados cjo t-vento, sob pttrra cle ílao sa'L-nl r r:i:,rdr-.,).1(r:: r..

motivos aleBados,

11.15.6. A CONTRATANTE no prazo máxirno de atc 05 (cjn.o) di.rs úrr.js. !oxt;rd,;. ,l'-.

receb:mer:o dcs documento< v saado comprovar o rnctivc cte Íc'(; rnaior. dr vlr,
.lccitar ou .ecusar os motivos alegados, oferecendo poí csarrto d: r'iz9ei de sua

oventual afe;tâçào Ou rccusà;

12. C|.ÂUSULA DÉCrMA SEGUNDA - DO DTRETTO DE PETrçÃO

12.i.. Ouanlo ôos recursos, reprcs(:ntaçõc5 e pedidos de rcronside.ação, dcvera;ct ohs.'.vêdo
{r disposlo no õ.i. 109 da Lei Fedo!'ar n.6.666/91

13. CúUSUIA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENÍO E FISCALIZAçÀO DO CONTRATO

13. I A COâITRATANTE será responsávcl peio êcompanllêmentc da e,(e!uÇ;!' rl(, !.:5:!'.3

âiraves de um fiscal quc será desi8nado para suJ flscall2ação;

Fiscal: Pat!'icia Elizángela Cabral Pcrei.a

!in'dJait]. Ccordenadorie de Apoio Logistlco

l,,1atr cuIa.254005

cP:.943464512 04

l3 i I Cabera ao fiscal designado, regittÍar todas,-]5 ocorrônrias .' Js dcficic.r.r,r\'üÊrr: a.-:a;r'

err :'clatôrrc. cuja cóoia sêrá encaminhaciã à CONTRATADA, pJra qua pr ov,di'Írr t; ,i rr;'dil':.:

csr r,çlc das irregula'idades apontâCas:

13.2. Alem dãs demais etribuições, deverá o Fiscal do Contratô:
13.2.1. Comunicar por escrito qualqueÍ íalta rometida peiã CONTnATADÀ, sclr cla por

inadimplemento de alguma cláusuia ou condição contratual, ou executada de Íorma
inadequada, fora do prazo, ou meíllo não realizada;

I -1.2.2. Formalizêr o Cevido dossiê das providêíiciJ! .rdotadas ga ra mãieíialrzaçãô dos

laros qu: aoderá resullar na aphcaçâo da sancao cabível. :lte dor!ie ta! á eÍtrlos :a'rbanr
§JrJ fifis de expedição de al(:!tado de caDacrdade !e(n.c.í;

1f-2 3 Recusâr o fornecimento iÍíegular, não JCeiiando seÍviço! divc';o: il.'Ii.,(' .... q:ra ,,

cncon:ram especificados no píesente ContÍatô;

13.2.4 Comunicâr po!'escrito á áÍea de admrnistraÇào de ccntíatos o!r ao tilula' d".

CONTRÃÍANfE, o desàIendimento por parte dà CONTRATÂDA. quànto ás sôii..tJ(õe:
eÍetuadas pela fiscal;zaçào, desde o,re cm conio..lridade cgm as condrçõt5 c(ini:rriJal: (

(om J devida provê a'rateÍializada do Íato, pàra que scjam ãdotadas ils prcvrdenrias
q;r-:nto à aplicaçâo das sanções correspondentes, na devidJ exten:3o rl,:1êli,i.oiri: jj,

14. CúUsUtA DÉcIMA QUARTA _ DA5 DIsPo$côE5 cERAIs

o.re'r,, ,U O. ,t
RJa JLrho Dom,ngos dê Campos. nô Í0ô Centro Pclitico Admlnrstrativo
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14 i. rica exp.cssamentê v€dãda â CONTRATADA a utiii?ação de trabalhadores ltcnor c.r

n,rboros ou ;mpuberes, para a pr€stâçãe dos serviços:

_4 !' A CONTRÂTANTE Lca ressaivado o direito á ação rc6ressiva cftr fàce clo CONTRATADO .l
,r,rrd.r, a .etençâo da rmportanc a devida. em !.ãzao da gu:tacão dc obíflacôcs irabj!ini\i.rs Cr.j:
,l rn il i'egado-< do contrata do;

i4. J iica assegurado o drrc'rtc do CONTRATANTE ao re-\sâ.c:Ileito Co5 ddllo: 5oir Ja! r ri
v;r:íde dc intcrpelâção judicial em rêzão de obrigação não cumprida p'rlo.o.i..:4.1c.

14 4. Cêsc a CONTRATANÍÉ venia ã ser instàdo a honrãr qualqueÍ pagámentô, se,â dr
raiu! cu a :râbalhista, previdenciária, tributáÍ i) ou civri, e de respoll5.rbilidadc d."

CONTRATADA. Íestittrrr ao CONTRATANTE todâs as dcsôesas e gêstos havrdcs.om a d(,tc\.').
(]Ír) Ju.zo ou foÍâ deie, inclusiv€ honorarros advocatícros e eventuai indenlzação que podera lrrr
paga a pessoa reclamante

14.5 Para a exeaução deste cont.atÇ. ,,.ienhu:na dJs pa.iÊ5 ooderá of(-.reccr Car ou se

LOmpromete!'a da[ a qucm quer qii€ 5e]a, ou aceitar ou 5e ao:npromeLeÍ a rc('it-â!'de qucn-r

qrrcr que 5eiâ, ta:rto oor conta própíiê q.ranto por inter:lri-;dio de ou!re'n. qualque'
g.iÊ<']lr'ro4lo- doação, comoensaçôo. vantaÍlen! finance:.;5 üu c.nefícros dc qr,;tor,et i spet re.

sL,là dL'Íor3ta dareta ou indireta qua!'!:o ao obl{:io deste {o:]tr;to. cu dei)Ji.i íori!-1â.r ,'rc :r.rÇ
relac onada, o que deve seí obscrvado, alnda. pelcs píepostô: Ê coleboÍado.a5

14 6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Conr.ato, cxclurtr se'â Q o.r cio inrc o t'
rnclrrir se-á o dia do vencimento, e ccâsiderar'se ão ôs dlas ccnsccutrvos, êxc?lc qttanclo :or
( riJ r(rlirmcnle dirposto em costrario;

i4.7 Os tlr.izo5 Íeferidos neste Contra:c !cmcnte te inraráÍt c vcnclm .'m dr; rre Ê,(3edr.llie
nor:rt rl do CONTRATANTE:

itr.tl. ?romovendo a Admlnistraçào PJb|ca'ncdidas qire sltere$ as aortdiÇõe!.::t;3.rtt (lJ::

c; drícitos e obrigâçôes oriundâs deste Contrâto serão aiteredas cnr atenC,rnerto ds

d;sposiçôes legais âplicáveis mÊdiãntâ iermo de re-ràtif;cação, cx(eto quâ],1do ío. n.c('st,'rriâ n

(elebração de têímo aditivo, consoaâie o drsposto no artigo 65, § 6 . da i-ci Fedc': n

)i i,oh/g1 e JS suas poste.iores ê,lerdções;

14.9. o CoNTRÂTÀNTE podeÍá revogêí este Contíálo poí razôes de interesse publico,
respeitando o contraditório e a amp,a defesa. decorrente de fatc superveniente devrdamente
compÍovado. pertinente e suficiênte pars lustificàr tal ccnduta, devendo anulá'lo por
ilegalidàde, de oíício ou por provocaçâo de terceiÍos, mediante parecêr escÍits e dcvidamente
fundãmentado;

l4 10. A dÊclâ!'acào de nulidade de5ie Contrrto opera relr'oatrvamente, in-rpedindo efertus
jüÍídicos quc cle, ordinaíiamcnte, cêverra pÍodu?.r, ale.:1 de d('\cor')!tituir (:! qJ{r ccrvr'nÍLl'.r i.l
teiha pÍoduzido;

14 I 1. Aplicam se ao prelente Coniraio a5 õorna5 prevista> n.r Lc; 8 666191 É súês oo!:t.r !,'\ .

âl:eÍaçôes, e suplei;vamcntc, nos casos omissos, as demais norÍnâi e p.incip,os drl drrorio I rrs

pÍ;rcipi05 da Teaíia Gerai dos Contíatos.

1.:.: 2. a:l') cJso Ce dúvidas da CONTRÂTADA, na cxecução deste contralo, eltits dcv.ir: s.rr

Cir,1rd. ! pi'la CONTRATANTE, de modo a àtender as esreaifi[3côe5 dorese.]tâdn: ,.(r:)r.)

condiÇões essenciais a seíem salisfeiias

RUa .iuho Domingos de Can)pos. x" 100 Centro Potí:tcc Âd l.rntsíra|vô
CE, ;804e-931 . Curabâ. Mato G.$ss.. nrt oov bÍ
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3. A pa.tir da assinãtura destê contrato, a €§te pais,lm a se

lmento gue vieíem a ser celebrados. e que ;moortem eni ã
ratual, desde que sejâm assinados por representantês lêga

€s e as foímalidadês iegais que Juntamente com a Proposti
am a rrúegÍá-lo independente de transcriçâo.

4. O extÍato do presente instrumento será prblic.rdo no Oi

,sír ê correra por conta e ônus da CONTRÂTÀÍIITE, sendo co

rcia. nos teÍmos do art. 61. § úniro da Lei 8.656193.

3í
ãod;

clr

CONTRÂÍADA

lao serao acertos servrços com i

;catãí quaisqueÍ descumprimê,
las no termo dc reÍerência:

o,êcebimento não exciúirá a CONTRAIADA da responsâ5i:idadl

ioÊa:, denrro dos Iimiies esta3elecido; of i;] -s, n-'r 8.§66793.

Se a CONTRAÍADA recusar';Ê J rct:r.r. J .ota de êmpeniro. scm

menle aceila, decalrâ do drÍerto dt fcrnece. o objCto;dluai:cada
dade! legars

15. CLAUSULA OÉCIMA QUINTA - DO FORO

1") l, !i.ô eleito o foro da cidaCr. de Cu;aba t!

ír/vrcJs oLr quc<tôes deco.rentcs d,) crn.il(ic
'rrai5 3rivilcgiado que seja.

15.2. :, por 5e ach.rrêm jusras e CONTRAÍADAS
pÍesenÇa das tcslemunhas abaixô, em 02 icluã:
todos cs Êfe:tos legais.

âs partes assrna.n o p[es{

viãs de iÂual teor a. form

Representantes legais das paítes:

..,...
ROSAMARIA FERREIRA DE CARVATHO

Sc(ÍeiáliJ dc a\i.rcio rla As9ístencrd SL,[ 3

( id.rdJnia

ÂHDRESSA TÊRRÊIRÀ OE MOURA
fDM!X CONTROLF DÉ PRAGAS T !

MT

TE5ÍEMUNHAS

Nome: r'; i Í,
RG: i | /.'

Nome:

RG:

uomrngos dê campss
49-931 .Cüiãbá.Mak

ú»



Goyerno do Estâdo de Màto Grosso
SETASC - Secretôria de Estado dê Assisrência Scciar e Cidadãnia

Sêcretaía Adjunla de AdministÍação Sistêmicâ
Coordenadoria cie Conúatos

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9. 017/2019/SETASC

Termo aditivo ao contrato

0U/2019/SETASC que êntre si celebÍam O

ESTADO DE MATO GROssO, poÍ

intermário da SECRETARIA DE ESrADO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAT É CIDADANIA -
sEÍAsC/MT E DDMIX TERCEIRIZAçÃO

€IRELI - EPP.

O ESTADO Dt MAÍO GROSSO, por intermédio da SECREIÂRIA DE ESTADO DE

ASSISTÊNCÁ SOCIAI E ODÂDAÍ{IA - SEÍASC/MT, com sede na Rua lúlio Domin8os de

Campos, ne 100, Centro Político Administrativo, CEP 78049-931, Cuiabá/MT, telefone

(65) 3613-5700, inscrita no Cadestro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n"

03.507.415/0OO9-0o, neste ato representado pela Secretária, Sr!. ROSAMARIA

FERREIRA DC CARvALr{o, brasileira, portadora do CPF n.s 452.096.426-15, RG n'
7342762-0 SSP/MT, Ato dê nomeação ne 016/2019, residente e domiciliada nesta

capital, e no exercício dê suas ãtribuições lêgais regulamentares, dorêvante

denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lâdo a empÍesa DDMIX

TERCEIRIZAçÃO EIRELI - EPP, localizada à Avenida PedÍo Pauio de Faria lunior, N"

1934, Sala 30, BaiÍro Oistrito lndustrial, Cuiabá - MT, CEP 78.098-270, inscrita no CNPi

sob ne. 03.037.78710001-54, teleÍone: (65) 3637-1350, e-mail:

iuridico@ddmixte rceirizacao,com.br ln anc êiíô @.idmi êiri7âaâô aÍ)m hr neste ato

representado por HANDER§ON GÂBRIEL DA COSIA OLIVEIRÀ, brasileiro, solteiro,

poÍtadora da carteira de identidade ne. 1818591-2 SSP/MT, inscrito no CPF sob ô ne-

016.788.131-09, residente e domiciliâdo nesta capital, doravante denominada

simplesmente COIITTnAÍADA, têm entíe si, justo e avençado e celebram o presênte

Têrmo Aditivo ao C onlÚelo OL7lzolg/SETASC, do qual será pârte intêgrânte o processo

n" 475986/2079, com supedânêo no inciso ll, do aÍt. 57 da Lei 8.666/1993, mediante

cláusulas e condições que seguem:

1. DO OBJETO

1.1, O presente termo tem por objeto prorrogar a vigência do contrato pelo período 12

meses, nas mesmas condlçõ€s contratuais.

1,2. O valor global do referido contrato é de R§ 1-007-958,80 (Um milhão sete mil
novecentos e sessenta e oito Íeais e oitenta centayosl
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GovêÍno do Estado de Mato Grosso
SETASC - Secretariâ dê Estâdo de Assistência Sociat e Cidâdania

SecÍêtaria Ad.iunta de AdministÍação Sistêmica
Coordenadoria de Conúatos

1.3. Os preços, as quantidades, as espêcificações do objeto contratados, encontram-se

indicados na tabela abaixo:

R5 361.a94,20

RS 86.017,58

Rs 6.488,.16 85 77 860,32

R§ 214.916,40

ÍOTAL: 1.007.968,80

2. DA VIGÊNCIA
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IÍEM oEscRrcÃo
QTO

POSTOS

qro
MESES

VtR, UNIÍ.
(R§)

vr-R. TolÂL

{is}
VIR ÍOTÀL AI{UAL

05 Rs 30.157,858s 6.011,5772

SERVIçO O€ MOTORTSTÀ
HASII-IIÁOO NA CAATARÂ

"D", UNIÍORMIZADO,
ENCASGO5 SOCrArt
INSUMOS, ITIBUTOS E

DEMAIS COMPONENTES,
POR CONÍA OA

CONTRATAOA. 40 HORAS

SEMANÂNIS.

Rs 202.480,202

SERVIçO DE MOTORISTA

HASIUTADO NA CÂRÍEI8À
"8:, UNIFORMIZÂDO,
ENCARGOS SOCrÂrt
INSUMOS, TRIBUTOS E

OEMÀS COMPON€NIT'
POR CONÍÂ DÀ

CONÍRAÍADÀ 40 HO8Â5

SEMANÂ]S,

03 t2 R5 5.624,4S RS 16.873,35

R5 7.r5a,14

SERVIçOS DE COPEIEA,

I TNcLUtNDO MAO,DE-OSRÀ
ENCÁRGOS 50clÀr5.
INSUMOS, IRIBUTOS E

D:MÀIS COMPONINTE'
sENDo 08 HoRAs oÁRÁs
E 

'K) 
HORAS S€MÀNA]S.

02 12 R9 3.584,07

Rs 3.244,18

sERVrçO Dt
RECTPCJON§TÀ PARÂ

ÂÍEl{DtR Ao pú5uco EM

GEÂÂI- INCLUINDO MÂO.
DE-OBRÂ, €NCARGOS

soctatt rNsuMot
TRIBUTOS T DEMÀS
COMPONENIES; sEÍ{OO 40
HORA§ SEMÂNAIs.

02 l2

sERvrco DE auxrlraÂ D€l
aluoxantre, tlciurrool
MÃo.oE.oBR-a" E cÂRcos lsoctÂts, rNsuMot 

I
TRIBUOS E D€MÂIS]
coMPor{tNlEs, PoRl
cóNTÀ DÀ CoNTRÂTÂDA- I

slNDo co HoRÁs I

ÍMÂNArs. I

05 r2 RS 2.984,SS Rs 17.909,70

6

DÊ

DOS

c,ÁBlÂ5
OESTO'ÂM ENTO

MOTORISTÁ5

.
l

R5 64.800,001

,i+
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5.1. Ficam ratificadas todas as dêmâis cláusulas do contrato inicial e aditivos
anteriores.

2.1. Fica prorrogada a vagênciã do presente contrato por L2 (doze) meses, contados a
parri de O4lOrl2O2l a o4'IO?|ZOZ2.

2007

ProgÍama 412

339037

4. DA GARANTIA

4.1. A parte contratada deverá apresentar comprovante de renovação da gârantiã

contratual para o novo período contratual.

5. DA RATIFICAçÂO

E por estarem de acordo e compromissados, assinam o presente termo em 03 (tÍês)

vias de igualteor, com as testemunhas abaixo.

(r.ltr), Â5ae bu.** de ZO2l

Estado Assistência So€ial e
cidâdania

HÂNDERSON GÀSRIE! DÀ
COÍA
oUVE|RAO l678ar 3r 09

^lsiÉrró 
& 6iE dieital ,or

riÀ\DEnso GrlnElD^fcrsÍ^

O.dc 2O2ril.2l ró:,re6 4a 0O

HANDERSON 6ABRIEI. DA COSTA OUVEIRÀ
Representante Legal

CARVALHO
Sec

TE§TEMUNIU§: r . r

.*o',r;;'6üfü^ {g;f *" tc. } . )i" "\er 
nor,rr, 1i,1 

c'- e',1 2fi- :'
RG: {}ri5 Jô+ - q a;V? / úT ' ee, y'6Çl\ 3 g' } 5
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Rqa Júlio Domingos de Campos, n' 100, Ceotro Polltico Aominisrativo
CEP: 7804$931 . Cuiebá . Mato Grosso . mt.gov.br

ade: Projeto/Atividade (Ação)

Unidade Orçamentária: 22101

Fonte: 7ú1r.96

@

Governo do Estado de Mâto Grosso
SETASC - Secretaria de Estado de Assistência Sociat e Cidôdania

Secretaria Adjunta dê Administrâqáo Sisiêmica
CoordeíradoÍia de Contratos

3. oA DorAçÃo oRçAMENTÁRn

3.1. As despesás do pÍesente termo aditivo correrão por conta da dotação
orçamentária:

---l

â

Natuaêra da Despêsa:



ICUIABA

ATESTADO DE CAPAC!DADE TÉCNICA

^testamos 
para os devidos Íins que- conftrme scrlicil.tdo pela [mpresa l)l)lvllX

TERCEIRIZÀÇÀO EIRELI IIO() inscrita no ( Nl'J n" ()1.0i 7.787.i)001-5-1. siruerda na

.\r Pc'dro llaulo dc Farias Junior - 191.1 . Sala l{) Cetttro ('<,nrcrcial lurunri I)istriti.r

lntlustlial ('uiahri lllT ( t',l': :-ll {,()8'17(). li,rne,.crr c lorneci' scrriç,r. piini

SL( Rlr'l.1RI.\ \lt,}iI('lPAl. Dt- \íi:l(.) ANIlilF.\ t'l l I)l'.Si--i\v()1.\'lÀll:\ I()

i.lRIJ;\N() SLiS I EN fÁVLL. no àIhiro do contruro N" 107 lol(1. PC\1. .r,rrl(,ltll!

Je-scrito ahairo:

. ()hjeto: (onlrrlaçào dc emprcsa especializada nr prcsllç:i,-) .lc rcrrir-,r.

C(),llinuados dr Cop,eiragcrn e ;\uril iar .\dministrirtir,r.

r Quantidade total de postos dc trahalhadores I().

o Perit o de Execuçào: I 8i'05 '1010 .r I u'()5 l{)l I .

Cuiahá 16 dc Inaio r.lc l(ll I

,/.? /
l-t rs (' D to Ír rl ( AsTR0 S(}I)RE
Sec icipal dc )Íeio Amhientc

c Desenr rrlr, i l(r ano Sustcntár,él - Slvtr\DI--SS - lntrr!no

s€ca€Í a ruâÉt^t oÍ. rf,ê 
^r.ãa§f 

É
ctaarvcvra.E4tTo \ra^rrar iasÍÉÀar^vEL
iÉ.rldat'.fu,'ú

Çr-- (ô--rúà.-
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Mrnislério da Ecanomia
Secreta.ia de Govêmo Drgitâl
Departamento Nacional de Reqistro Empresarial e lntêgíãçáo

, SecÍetaÍia de Eslêdo de Desenvolvrmenlo Econômico - SEDEC

NIRE (dâ sêdê ou flial, quando e
sede ld êm @lÍá UF)

51600296336 2305

N" de Matic{ila do Ag€nt€
Auxitiâr co Comérc'o

N'DO PROTOCOLO {Uso da Junta Comercial)

T- RECIUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Nome: DDMIX TERCEIRIZACAO EIRELI

(da EmpÍesa ou do Âgente Aúxiliar do Cotnétcio)

requ6Í â V.S' o deíerimenlo do seguinte ato:

N' FCN/RÉMP

ilt til ll iltilllilIilil |l]l il]t llt
MTP2100109005N'DE CÔDIGO CÔDIGO DO

VIAS DO AÍO EVENÍO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO /EVENTO

1 oo2 ALTERACAO

l
1

Telefone de Contato

AssinatLlra

2015

2244

CONSOLIDACAO DE CONÍRAÍO/ESÍATUTO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

ALÍERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL Ê SECUNDARIAS)

CUIABA

3 Aôo§o 2021

Data

Reprcsêntante Legal da Empresa / Agente Aúxiliâr do Comércao

Nome:

2 - USO DA JUI\]TÃCOMERCIAL

! oecrsÃo srNournn I oecrsÃo cor-ecrnoa
Nome(s) Empíesariat(ais) igual(aas) ou semelhanle(s):

!str.r Isrr'.r

Ir'reo nNÃo
ResponsávelDâta Data

DâIa
__J.

!

Processo em Orderr

DEcIsÂo SINGULAR

! Processo em exigência. (Vidê dêspacào em Íolha anexa)

tr

Dara

Processo deÍeddo- Publiquê-se e arquivê.se

Procêsso ihdeíeÍido. Publique-se-

E Processo indeíendo. Prrblique-se

Vogal Voqal

tr
DECIsÃo coLEGIADA

Daia Vogal

Proc€sso em exigênoê. (Vide despacho em Íoiha ênexa)

Processo deíerido, Publiqúe-se e arquive-se.

OBSERVAÇÔES

ô

Júnta CoÍterciâl do Estado de Mato Grc§so
ceítiíico Íegistro sob o r\o 24oo7oa em o4rc8r2o21 da Empresâ DoMlx iERcEtRtzACAo EtRELt, cNpJ o3o37787ooo154 e prorocoto 211029939 -o2lo8/2o21. Autêntacâçào: a52B7a6516696F26DD549DF8BaAC6DA55BCEFAa. J'rtio Frederico MuIeÍ Nero - Secreráno-G;rat. parã vatidãr esredoctimenlo, acessê http:/,'www.irrcêmat.mt.gov.br/ e inÍorme nõ do pÍotocolo 2'11102.993-9 e o código de segurançã outc Esrâ côpia toi autenticada
digitâlmenre ê essinedâ eín O4tOAnO2l poí Jutio Frêdêrico MulteÍ Nêto- SecÍetáno-GerâI.

*i***i"+i' Pàs' 1/8

051

1

tr tr

tr tr
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE TVATO GROSSO
Registro Digital

Capa de Processo

ldentifi cação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Môdulo lntegrador Data

21t102.993-9 MTP2'100109005 02toat2021

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

0í 6.788,1 31-09 HANDERSON GABRIEL DA COSTA OLIVEIRA ovoat2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb |tr

Selo Ouro - CertíÍicado Digilal

b-
Ur^&

03037747000154 e protocoto 211029939
Nêto - SêcÍetirio-Geral. Para vatiOar este
sêgurançâ ourc Esta cópia Íoi autênri€ádâ

r -- Junla Cômercraldo Eslado de Maro crosso
ãJ5cert'íicô regrsrro sob o no 24oo7oa ern O4lO8/202.1 da Empresa ODMTX ÍERCE|R|ZACAO EtRELl, CNpJ\< 02108/2021. Aurenticaçáo. 85287865r6696F26oD54SDF8B8AC6DA55BCEFAB. Jurio Frederico Mullêr

documênto. acessê htp://www.jucemet.mt.gov.brl e infôrme nô do prolocoro 211102.993-9 e o cód,go ce
digaralmênte e assinadá êm O4tOAtzO2l por Jutio FrêdêÍico Muller Neto _ SecreráÍo-cerat.

/-" -l-.. pág- 218



QUINÍA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
DDM|X TEhCEtRIZAÇÃO ETRELI
CN PJ : 03.O37.787/O(n1 -54

HANDERSON GABRTEL DA COSTA OLIVEIRA, Brasileiro, solteiro, empresário residente e
domiciliado na Rua 10 nq 100, ap 12, Bairro: Parque das Nações lndígenas, Cuiabá - MT CEP:
78056-847, portador da cédula de ldentidade n' 18186912 Orgão Expedidor SSP-MT e CPF
n"016.788.131-09, nascido no dia 15 de Abril de 1988. Na condição de titular da empresa DOMIX
TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, estabelecida na Avenida Pedro Paulo de Faria Júnior, ne 1934, sala
30, quadra 01, Distrito lndustrial, Cuiabá - MT, lnscrita no CNPJ sob o ne O3.O37.7A7|OOO1-54.
conÍorme ato constitutivo arquivado na JUCEMAT sob o NIRE 51 600296336. Resolve alterar e
consolidar o reÍerido ato constitutivo, na Íorma do disposto nos artigos 1.052 a 1.087 da Lei nr.
1O.4OG|2OO2 (código civil) que passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA PRTMETRA

A empresa altera suas atividades para Serviços combinados de escritório e apoio
administrativo, lnstalação e manutenção elétrica, Locação de mão de obra temporária,
Serviços combinados para apoio a ediÍícios, exceto condomínios prediais, - lmunização e
controle de pragas urbanas, Atividades de limpeza, Atividades paisagísticas, Atividades de
teleatêndimento, Serviços domésticos, Sêrviço de transporte de passageiros - locação dê
automóveis com motorista, Locação dê automóveis sêm condutor, Locação de meios de
transporte, sêm condutor, Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios
ê petróleo, sem operador, Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais,
sem operador,

CONSOLIDACAO DO ÁIO CONSTITUTIVO
DDMTX TERCETRTZAÇÃO EtBELt

CNPJ : 03.037.787/OOOl -54

HANDERSON GABRIEL DA COSTA OLIVEIRA. Brasileiro, solteiro, empresário
residente e domiciliado na Rua 10 na 100, ap 12, Bairro: Parque das Nações lndígenas, Cuiabá -
MT CEP: 78056-A47, portador da cedula de ldentidade n" 18186912 Orgão Expedidor SSP-MT e
CPF n"O1 6.788.1 31-09, nascido no dia 1 5 de Abril de 1 988.

CLÁUSULA PRIMEIRA

p

A empresa tem sede na Avenida Pedro Paulo de Faria Júnior, na 1934, sala 30, quadra O.l ,
Distrito lndustrial, Cuiabá - MT, lns_crita no CNPJ sob o ne 03.037.78710001-54, sob o nome
empÍesarial DDMIX TERCEIRTZAçÃO EIRELI e nome Íantasia DDMTX TERCETRIZAÇÃO E
sERVrÇOS.

CLAUSULA SEGUNOA

Junta Comercial do Esrado de Mato Grosso
coÍtiÍico regislro sob o no 24o070a êm (x/oa/2021 da Empíesa DDMtx TERCEtRtzACAo EtREL|, cNpJ o3o37787ooo1s4 ê pÍotoco,ô ?11029939 _o2loal2o2l Aute liÊagão: 8528786516696F26DD549oFaBaac6DA55BcEFAB. Julio Frêderico Multer Nêro - sêcretário-ê'erar. para vatroar esredocumento acêssê http://www.iucemat.mt.gov.br/ e inÍorme flo do prolocolo 2111o2.g93-9 e o côdigo dê segurançâ outô Éstâ copia tor aurenticaoadigtalmente e assinâda em UtOAt2O21 por Jutio Frederico Múfler Nelo - Secretano-GeÍat.

o--

pág- 3r8



A empresa tem por objeto empresa tem por objeto Serviços combinados de escritório e apoio
administrativo, lnstalação e manutenção elétrica, Locação dê mão de obra temporária,
Serviços combinados para apoio a êdiÍícios, exceto condomínios prediais, - lmunização e
contÍole de pragas urbanas, Atividades de limpeza, Atividades paisagísticas, Atividades de
telêatendimênto, Serviços domésticos, Serviço de transporte de passageiros - locação de
automóveis com motorista, Locação de automóveis sêm condutor, Locação dê meios de
transporte, sem condutor, Aluguel dê máquinas e equipamentos para extração de minérios
e petróleo, sem operador, Aluguel de máquinas e equipamentos comêrciais e industriais,
sem operador.

CLÁUSULA TERCEIRA

O capital é de R$ 600.000,00 (seiscêntos mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente
do País e representado por uma única quota de igual valor nominal.

CLAUSULA QUARTA

A Administração da empresa é exercida pelo titular HANOERSON GABRIEL DA COSTA
OLIVEIRA com poderes e atribuições para nomear procuradores, autorizando o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ou assumir obrigações a Íavor
terceiros.

CLAUSULA OUINTA

Cabe ao titular, uma remuneração mensal, a titulo de retirada de Pró-labore, a qual será
previamente Íixada entre si, para vigorar em cada exercício, não podendo ultrapassar o limite
Íixado pelo imposto de renda.

CLÁUSULA SEXTA

A empresa iniciou suas alividades no dia 20 de Março de 1999 e seu prazo de duraçáo é
indeterminado.

CLÁUSULA SÉTIMA

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida pelo
regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pela lei da sociedade anônima.

CLÁUSULA OITAVA

A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou Íechar Íilial em quaisquer partes do paÍs. onde
.julgar conveniente e de seu interesse comercial. mediante alteracão do ato constilutivo.

CLAUSULA NONA

O titular declara sob a pena da lei, dê que não eslá impedido de exercer a administraçáo da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os

Junte Comerciâl do Estado de Maro Grosso

Í"

Cerlifico rêgistro sob o no 2400708 6m M/08/2O21 da Empresa DDMIX ÍERCE|R|ZACAO EtR
O2l08/2021. Autênticação: B52B7A6516696F26DD549DFaBAAC6OAS5BCEFAB. Jutro F.ede
documento, acêssê htlp://www.iuc€mat.mt.gov.bÍ/ e informê no do proiocoto 211102.993-9 e o
dig{almônte ê assrnâda em O4/08/2O2.1 por Jutio Fredeíco Mufler Neto- Secretáno-csrat.

ELI- CNPJ 03037787000154 e prorocoto 211029939 -
nco Muller Nelo - Sêc.êtá.io-Gêral. pa.a vâtidâr esrê
cód§o dê segurançâ outc Estâ cópia íoi autenticada

. : ::,r:!



eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que temporaÍiamente, o acesso a cargos públicos: ou por
crime Íalimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
Popular, contra o sistêma Íinancêiro nacional. contra normas de deíesa da concorrência, contra
as relaçóes de consumo, Íé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1e. CC/2002). E que nào
participa de nenhuma outra empresa da modalidade ElREL|.

CLÁUSULA DÉCIMA

O exercício social terá início em 1e de janeiro e terminará em 3.1 dê dezembro. Ao Íim de cada
exercício, será levantado o balanço patrimonial correspondente ao mesmo período, bem como,
preparadas as demais demonstraçóes Íinanceiras exigidas por lei. A sociedade poderá levantar
balanços intermediários ou intêrcalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Fica eleito o Íoro de Cuiabá - MT para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes desse ato de constituição.

Cuiabá, 02 de Agosto de 2021

HANDERSON GABRIEL DA COSTA OLIVEIRA

Junta Comercial do Estado dê Mâto Grosso

<,

g.-
CeÍtifico registro sob o nô 2400704 em Oal08/2O21 da Empresa DDMTX TERCETRTZACAO EtRELt.
C2loa/2021 . AUtêntrcação: B52B786516696F26DO549DFaBBAC6DAsSBCEFAB. Jutio Fíedeíico
documento, ácesse hnp://www.tucemat.mt.gov.br/ ê informe no do protocoto 211102.993_9 e o cód
dig(almênte e assinada en O4tOStZO2l por Jutio Frêdenco Muíer Nêto _ Secrêtáflo-GeÍat-

CNPJ 03O377a7000154 e protocoto 211029939 -
Muller Neto - Secretárao-cerat. pãra vaidar este
igo de seguÍança outc Esta cópia ior autênticada

*
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Procêsso
Número do Prolocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

211102.993-9 MTP2100109005 o2togt2021

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

016.788.131-09 HANDERSON GABRIEL DA COSTA OLIVEIRA 03toat2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub rÍr

Selo ouro - Certificado Digital
\

(,

b--

\§,À
03O377a70OO154 e protôcolo 21 1029939 -
Neto - Sêcíêüário-Gerat_ Pârâ vatidaÍ este
sêguÍãnça outc Esta cópia Íoi autenticãdâ

,-kjll:'*, pás. 5/8

i - \ Junta Comêrcial do Esrado dê Mâto GÍosso
àJ5cenifico registrô sob o no 24OO7O8 eÍn (X/OA,/2021 da Emprêsa ODMTX ÍERCE|R|ZACAO EtRELt.L- 02108/2021. AuiennÉção. 852B786516696F26DD549DF8BaAC6DA55BCEFAB. Jutio FredêÍicô

CNPJ

documento. âcesse htç,://www.jucemat.mr.gov.br/ e inf(,me no do
dagitalmênte e ãssinada en O4OaDO21 por Jutio Frederico Mu êr Nêto - Secretáno-Geral,



Sistema Nacional de Registro de Empresas MeÍcàntil SINREM
Goveíno do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Juntd Comercidl do Estddo de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTTCAÇÀO - REGISTRO DIGITAL
Ceíifico que o alo. assinado digitalmente. da cmpresa DDMIX TERCEIRIZACAO EIRELI. de CNPJ
03.037.787,/000 | -54 e protocolado sob o íúmero 2l/102.993-9 .m 02,'08/2011. encontra-se registrado na Juntâ

Come.cial sob o número 2400708. em 04/081202l. O ato Íbi deferido eletronicamente pelo examinador Gislainc f)c
Almeidâ Mendes.
Certifica o registro, o SecÍcúriGce.al. Julio Fredcrico Muller Neto. Para sua validaçào. devará ser acessado o silio
eletrônico do Ponal de Serviços / Vâlidar Docunrentos (h(tps://portâlservicosjucenrat.mt.gov,br/Portal,'pagcs
imagemProcesso/viaunicajso e informar o número de protocolo e chave de segumnça.

Data de inicio dos eleitos do rcgistro (ârt. J6- Lei 8.9-:4 1994): 03,08/2021

\

tr
í,sfiBl

E'J?T;+,FiE

ffi

Documento âssinado eletronicamentc por Gislaine fre Almeida Mcndcs. Sen idoÍ(a) hibliso(a).
04/08/2021. iÉ Ot:16.

Â autencidade desse documenro pode ser cont'er.ida no po&klç:çt]:iços-!!4_ituçru.it intbnnando o
número do prolocolo 2ll1O1.993-9.

,-Ú

p"

EIRELI CNPJ
Julio Frederico Multer

030377a7OO0154 e proto.olo 211029939.
Neto - Sêcretário-Gerat. Pa.a vatidar este
segurença outc Estâ cúpia Íoi autenticadâ

/**t. -" Pag zra

CPF Norne Data 
^ssinanlm0|6.788.r31-09 HANDERSON GABRIEL DA COSTA OLIVEIRA oi (,s t()l I

Assinado utilizando o(s) segui[le(s) selo(s) do g vb

Selo ouro - CertiÍicado Digital

I)ara Arsinalul.i}(.PF Nome

0t 6.788, t 31-09 rÍANDERSON GABRIEL DA COSTA OLIVEIRA 01 08 tot I

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I vb

Selo Ouro - Cenificado Digital

digrralmentê
acesse htF://www.jucemât.mt-gov.br/ e inÍoÍme no do pÍotocoto 211102.993-9 e o código de
e áasinada êm (X/O8/2O21 poí Julio Frêdêrico Multer Neto - SecrêrtnGcêát

Juntâ Comercial do Estado de Mato Gíosso
Cenifico registro sob o n" 240070a em 04/Oa/2021 da Êmpíesa DDMTX

Assinante(s)

Assinantc(s)

:



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Registro Digital

O ato foi deíerido e assinado digilalmente por :

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.179. 101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

\

ü

â
Cuiabá. quarta-feira, 04 de agosto de 202'1

r 5L Juntâ Comercialdo Estado dê Mato Grosso
L/5ceíilico resrsrío sob o no 24oo7Oa em (X/08/2021 dâ Empresa DDM|x TERCETRTZACAO E|RELt, CNPJq OZ|OBIZO21. Avtent'cação. B528786516696F26DO549DFaBBAC6DA55BCEFAB. Jutio Frederico Mu[eÍ

documento, acesse http://www.irrcêmat.mt.gov.br/ e rníorme n. do pmtocoto 211102.993-9 e o código dê
digitalÍnente e as§íedâ em O4lOAl2O2l por Jutio Frederico Mu[eÍ Neto _ Secrelaílo_GerâI.

O3037787000154 e 211029939 -
Nêto - Secretáriecerat. Pâra vatidar este
sêgurança o{ltc Esta cópia Íoi ãurênticada

j

-,'-;;í:;-- Pás.8r8
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NLrüERO DE TNSCRTÇÀO

03.037.787/000í-í
TATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

17/03í999

DOMIX TERCEIRIZÂCÁO EIRELI

DEMAIS

CODICO E DESCRIÇ CONÔMICA PRINCIPÀL

82.'tí-3-00 - SêÍviÇo3 combinâdos dê êscíitório e apoio adminklÍátivo

coDtco Ê oÉscRr
43.2íól)0 - ln3tâleÇão ê mânutençáo elét ice
/19.23-0-02 . S..vlço de úen3Írortê dê passãgêiro§ - locaçao de automóvêi3 com motori3tr
77.1l{{0 - Locãçao d. autohóvêÉ 3êm condutor
77.19-5-99 - Loceçáo dê ouúos m.io3 de tÍaGporte nâo e3pêcificâdo3 ente omenle, sem condutot
77.39.0-0'l -Alugu.ld. máquines ê êquipamênlos parâ ertraçào dc mlnérlo3 ê p€üólêo,3em opê.edor
77.39-0-99 -Aluguêld6 outras máquinas e equipamentos comercia.s e indu3lÍi.k náo ê.pccificâdos anteriormentet sem

78.20-5-00 - Locâçáo dê mão-de-obra lempoiáÍia
81.1't'7-00 ' S.rviço3 combinâdos para âpoio a êdificios, êrcêlo condominios prêdiâis
E1.22-2-00 - lmunizacáo e contÍolê dê pragâs úrbânas
81.29.040 - Atividedes dê limpeza não esp€ciÍicadas anleÍioflnentê
61.30-3{0 - Atiyidãdes p.isâgi3licas
82.20-2.00 - Atividedês dê lelealêndimento
97.00-5-00 - SeÍviços domésticos

COD CO E OE SCRICAÔ Dâ NÁÍUREZÀ JÚRIDICÁ

230-5 - Emprêsâ lndividuâl dê Rêsponsâbilidade Limitada (de Naturezâ Enpr$áÍi

AV PEORO PAULO DE FÂRIÂ JUNIOR 1934 OUADRÂ01 SÂLA 30

78.098-270 DISTRITO INDUSTRIAL CUIABA

GERENCTÂ@DDMTXTERCEIRIZACAO.COM.BR (65)3637.1350

ÊNÍE FEOERÂTIVO RÉSPONSÁ\,ET IEFR)

ÁÍLVA
DÀrÀ DÀ srruÁçÀo cÀDAsrRÂ:
03fi112005

MOIIVO OE SITUÀÇÁO CâDASÍRÂI

I TILO DO ESiÀBELECIMENÍO INOME DE FANÍÀSIÂI

DDMIX TERCEIRIZACAO E SERVICOS

't0t09t2021

Aprovado pela lnstruçâo Normatrva RFB n" 1.863. de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia í0/09/202í às'17:25:20 (dâta e hora de Brasília).

\

Ç

Página: 1/1

w

1'1



Crritrbá
ALVAefuZO2'l

CM
99284

ldêntiícador
350513

CNPJ/CPF

03.037.787l0001 -54

Rãzào Social

OOMIX TERCEIRIZACÀO EIRELI

Nome Fantasiâ

ODMIX TERCEIRIZÀCAO E SERVICOS

8211-3/00 - Serviços combinados de escritóno de apoio admanistÍativo
Atividâde PÍi

Âtividâdê Sêcundàriâ

8122-200 - lmunizâÉo ê convole da pragas uóanas
al29o/0o - Ariúdâd* dê limpêzâ náo .sp€oícadas anleíoÉente
4321-í00 - lnstalaçáo o manutencãô êlêüicâ
ô! 1r-7100 - Seruços cornbimd,os pâra âpoio a edrliclô§ exceto êoÍtóominrcs oredrà§
613G3/00 - Atrv'dadas paÉagisticâs
970Gí00 - Sêíviços doméslicos
782G5/00 - Lo.âçáo dê mão de obra r.mporana
822G200 - Atiúdâdês dê telêalêndim.nto
493.q02 - SeMço dê lÍãnspoítê dê pâssâgêros - locãÉo de âuiomàvêis @m rnorors!â
7711{/00 - Locaç3o de âulomóvêr§ §êm condü'.or
219.í99- Locaçào de outíos meos rlê lÍânsponê nao êspesficados ânteÍiEmenrê s€m É.durô,
7739{01 - Àuguêl (l3 maquinas a oquipamêntos paÍâ ênraÉo de m'néíase pelólêo sem opêredo.
7739099 - A[rg']el dê outras maquina3 ê equipamenlos @húcrars e rndusElais náo especif€dos antenor

Localizaçào

Rua PEDRO PAULO DE FARIAS JUNIOR (DIST IND.ANT A). 1934 - OUADRA0I SÂLA 30 - DISTRITO INDUSTRIAL

Oâla Abertura Arêá Utilizada/m' Publicidâde

stt"4

Dâtâ dâ lnscriçáo cM Uso Solo

NÀO20/03/1999

51600296336

ApRovADo PARA EScRtrôRto coMERctAL

si;------

21t10t2004

Data Expedição

03t02t2021

otocLl s

05.8.41 .002.0648.025 00000000000

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxlxxxxxxxx

lnscr. Cad lmobiliário lnscr. Estaduel islÍo Junta Comerciel/MT

ACEOO NETO CÂRLOS CAEÍÁNO
OIiEÍORÀOMINISTFAOOR E ÊINÀNCEIFOGERENTE TÊCNTCO 0E LOCÂL|ZÂÇÂO É AÍ|\4DADE

Cuiabá/MT. 03 de Fêvereiro de 2021.

MANTER AFtxADo EM LocAL vtsível
A Autenticidade do Alvará deverá ser confiÍmada em: www.cuiaba,mt.gov.br/taxas

tr

\Êr

DE LocALrzeÇÃo E FUNctoNAMENTo
Código de CeÍtificaçào

ilr il lt 1ilililfl ililt lilmililtir[ ilil 1lil lt l[ 1ilHmilililliltu
í 06690904385302421 1 40248032

JUÁRÉS SILVEIRA SÂnlÂNIEGO

sEcR€ÍÀRro cE MÊro aMB É oeseú ungaro



MINISTÉRIO DA FAZEI'IDA
SecretaÍia da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DDMIX TERCEIRIZACAO EIRELI
CNPJ: 03.037.787/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a seÍ apuÍadas. é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretariâ da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspênsa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração paÍa Íins de certificâção da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conlribuições sociais pÍevistas
nas âlíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1'1 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.govbÊ ou <hftp://www.pgfn-govbr>.

Certidão emitida gratuitamênte com baéê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no'1.751, de 211012014
Emitida às 12:50:10 do dia 'l.210812021 <hora e data de Brasília>.
Válida alé OS|OZI2O?2. ./
Código de controle da certidão: DECF.F366.FEí/í.586'l
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ç

2. constam nos sistemas da Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspênsa nos termos do art. 15'l do CTN.
ou garantidos mêdiante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução Íiscá|, ou objeto de dêcisão judicial quê determina sua dêsconsideração para Íins
de cêrtiÍicação da regularidade fiscal.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA
PROCURADORIA GERAL

OCURADORIA FISCAL

CERTIDAO POSITIVA OM EFEITO NEGATIVO DE DEBITOS GERAIS

NTJMEI{O DA CERTIDAO

172015t2021

(-oNTRIBUINTE

7.3J809{12

PITOCESSO EXEITCICIO

677 61t (;ERAt,

INSCRIÇÀO MUNICIPAL

L-.rNC-{}tf, N'IOS DtvEllSOS - ll6.190

il il ffi l il ilil il l l ll ilit il il il il il il l il il ilil lil ll ilillllli lll l ll ll illil llllll llll l lll
1 41 02021 030377870001 5400200565472075122516021617 641

\0\IE
DI)II I\ TT:IICEI I{IZ.\CÀO EI I'EI,I

('I'I: ('\P.I ItG I\SCR, ESTADI]AL

0.1.037.71t7 (Xt{t I -5{ t -1{í11660-1 I

I \ I)t: R I:( {)
l{u,r I'}-Dlto P.\Ul-O DE IAlll-1S.,U\tOl{ (DISl l\t),.\\1 .{). l9-1,1 - QU.r\DRAOl SAt,Â 30

llÀtRRo
DISTRITO INDI,lSTRI I.I-

FINÂLIDADE

A rcquerimento da pârtc intcrcssirda certificilnros parâ os fins cspccificado: que revcndo os

rcgisÍros c arquivos desÍa procurndoria fiscal , que cxistcm dcbitos scndo que os mcsmos são
ohjeto de proccdirncnto âdministráltivo cm ânalisc ató r presentc datâ. Ressah'a-se, caso se

constâte futuràmcntc a legitimidado de qualquer tributo que venha agra\'âr o contribuinte âcimâ,
o dircito dc cotrrar o dóbito na fornra da legislaçao em vigor.

í"

Cuirbá/llT, quinta-lêirr, l{ de outubro de 2021

c níÁ de Campos
P rocura or Fisca do lJ u nicr pio

'crtid:-ro ralirla rtó CuixhI/ll'l'. 1.1 (lc \o\enrhr) dc 2ll2l.

\ \lltlrnticididc d:i Crltidio po...rá slrr conlirrri(lx rnr: ht(p://rnrissiro.cuiâhr.rDt.go\.hr/portal/



ESTADO DE IIIATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CREDITOS TRIBUTÁRIOS E \ÃO
TRIBLTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0033795834

FiNAIidAdc: CERTIDÀO CONJUNTA DE PE).{DÊNCIAS TRIBTITÁRIAS E NÀO TRI8I.'TÁRIAS JI.'\TO,\
SEFAZ E À PCT OO ESTADO DE IIATO GROSSO

Data da emissão: 2810912021 Hora da emissào: l6:47:59

Nome denorninaçào do sujeito passivo: DDNTIX TERCEIRIZ,AÇÀO Ef RELI

Clr PJ : 03.0-17.7871000 l-5{

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n" 008i2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados dâ Dívida Ativa do Estado. junto à Procuradoria-Geral do Estado. pendência. em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Divida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Ceíidão nâo alcança o cumprimento de obrigaçôes cujo controle ainda nào esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND eiou da Dívida Ativa.

.A autenticidade desta Certidào deverá ser confirmada via internet nos endereços wu u.sefaz.mt.gor'.br on

rvrvw.pge.mt.gor'.br.

Cenidao r álida aré: 2711012021.

Fomecimento graruito

Nümero de -{utenticaçào: T\IAB.AA72BL7KU2U\l

í
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Consulta Regularidade do EmpÍegador

í,

P

CAT:Â
Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão social:
Endereço:

03.037.787/0O01-54
OOMIX CONIROLE DE PRÁGAS E SERVICOS LTDA

AV PEDRO PAULO DE FARIA ]UNIOR 1934 QUADRA 01 SALA 30 / DISÍRITO
INDUSTRIAL / CUIABA I MÍ I7AO9A.2?O

A Caixa Econômica Federã|, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantiâ do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referêntes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

V alidadetzg I 09 / 2027 a 2A I tO / 2027

CeÉificação Númêro; 2O21O929OO47 42957 66444

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

htlps //consu lta-crf cerxe. gov. br/consultacrf/pegesi/consuheEmpíegador jsf

29/09/21.16:58

.,I

Informação obtida em 29/09/2O2f l7:58:34

\
\



Nome: DDMIX TERCEIRIZACAO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03 .o37 -787 /O001-54 r
Certidão n' 217 60020 / 202L
Expedição: 7f/O7 /2021, às 11:21:05
Validade: 08/O7/2O22 -- 180 (cento e oitenta) dias, contados da daEa/de sua expedfçao. r

Certif ica- se que DDl,lIX TERCEIRIzÀCÀO EIREIJI (IíÀTRIz E FIÍJIÀIS) ,

inscriEo (a) no CNPJ sob o n" 03.03?.78?/}OOL-54, NÃo coNsTÀ do Banco
Nacional de Devêdorês Trabalhistas -

cercidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Lêis do
Trabalho, acrescentsado pela Lei i" L2.440, de 7 de julho de 20L1 , e

na Resolução Àdministrativa n" 147o/20LL do Tribunal superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes destsa Certidão são de re sponsabj- 1ldade dos
Tribunais do Trabalho e estsão aEualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição-
No caso de pessoa jurídica, a Certj-dão atesEa a empresa em relação
a todos os seus esEabelec imentos , agências ou filiais.
A aceiEação desta certidão condi-ciona-se à verificação de sua
auEenEicidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
InEernet (http: / /www. tst . jus.br) .

cerEidão emitida graEuitamente.

IÀIFORMÀçÃO IMPORTÀISTE

Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisEas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
est.abelêcidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais Erabafhistas, inclusive no concernênte aos
recolhimentos previdenciárj-os, a honorários, a custas , a
êmolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,- ou decorrentes
dê execução de acordos firmados peranEe o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

a

P

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI,HTSTÀS



ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

cERTtDÃO No: 6290856

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que revendo os registros. EM
ANDAMENTO E ARQUIVADOS, de distribuiçÕes de açÕes civeis de FALÊNCIA E

coNcoRDATA. RECUPERAÇÃO JUDtCtAL e RECUPERAÇÀO EXTRAJUDICIAL oo 1" GÍaLr

de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, no periodo de 2 ANOS NÃO CONSTAM açÕes
MOVIDAS POR ou em DESFAVOR de DDMIX CONTROLE DE PRAGAS E SERVIOS LTDA -
ME. portador do CNPJ 03.037.7871000í -54, até a data de 22l0gl2021 .

Observações:

As informações do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitante,
devendo a titularidade ser conÍerida pelo interessado e destinatário e conÍirmada a
autenticidade.

A consulta abrange todos os processos civeis cadastrâdos na base de dados da
primeira instância estadual, distribuídos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais.

A autenticidade da reíerida certidão pode sêr verificada por meio do endereço:
sec.tjmt.jus.br. no campo "verificar autenticidade dê í o grau". informando o número da
certidão, CNPJ e nome, em até 3(tÍês) meses após sua expedição.

Esta certidão tem validade de 30 dias. após a data de sua emissão
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Em,trda em 22togt2121. às 14:42h
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